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Tribunal Superior do Trabalho

Presidência

ATO N9 09/83

O Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, no uso de suas atri­
buições legais e regimentais estabelecidas no inciso XI, do artigo 18, 
do Regimento Interno,

RESOLVE
Nomear ANA CELI MAIA DE MIRANDA, ad referendum do E.Tribunal Pleno, 

para exercer em caráter efetivo, em virtude de habilitação em concurso 
público, nos termos do artigo 12, inciso II e artigo 13, da Lei n9 
1711/52, o cargo da Categoria Funcional de Bibliotecário, Classe "A" , 
Referência NS.1, do Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria deste 
Tribunal, em vago previsto na lotação.

Publique-se no D.J.
Brasília, 28 de janeiro de 1983.

C. A. BARATA SILVA 
Ministro Presidente do 

Tribunal Superior dp Trabalho

ATO N9 10/83
O Presidente do Tribunal Superior do Trãbalho, no uso de suas atri­

buições legais e regimentais estabelecidas no inciso XI, do artigo 18, 
do Regimento Interno,

RESOLVE
Nomear, ad referendum do E.Tribunal Pleno, para exercerem em cará­

ter efetivo, em virtude de habilitação em concurso público, nos termos 
do artigo 12, inciso II e artigo 13, da Lei 1.711/52, os cargos da Ca­
tegoria Funcional de Técnico Judiciário, Classe "A", Referência NS.7 , 
do Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, os se­
guintes candidatos:

1. JOSÉ AGUIAR PIMENTEL LES^A, em vaga decorrente da progressão fun 
cional de Jonacy SanfAnna de Moraes;

2. RUBENS ROLLO D'OLIVEIRA, em vaga decorrente da progressão funcio 
nal de Mário de Albuquerque Maranhão Pimentel Júnior;

3. ABADIO JOSÉ MENDES, em vaga decorrente da progressão funcional ' 
de Cesar Augusto Vieira da Silva;

4. MILTON ALVES SOUZA, em vaga decorrente da progressão funcional 
de Amaury Cavalieri de Brito;

5. CARLOS AUGUSTO DE AMORIM DUTRA, em vaga decorrente da exoneração 
de Maria de Lourdes Pinaud Lobato da Costa;

6. ETELVINA PEREIRA LIMA, em vaga decorrente da progressão funcio 
nal de Marilena Sernache Monteiro;

7. ADÃO LUIZ BASTOS BESSA, em vaga decorrente da progressão funcio 
nal de Maria Emília de Freitas Azambuja;

8. THEREZINHA CASTELLAR ALZAMORA TÕRRES, em vaga decorrente da pro­
gressão funcional de José Augusto Vinhaes;

9. SAULO EMIDIO DOS SANTOS, em vaga decorrente da progressão funcio 
nal de Beatriz Helena de Freitas Ferraz;

10. IVANISE SALES AMARAL, em vaga decorrente da aposentadoria de Do- 
mênico Mecchi;

11. NÉJEA NÍVEA DE ANDRADE MADRUGA, em vaga decorrente da aposentado 
ria de Tharcília de Paulo;

12. IVES GANDRA DA SILVA MARTINS, em vaga decorrente da aposentado 
ria de Alberto Abrahão;

13'. WALQUIRIA DE OLIVEIRA MORAES, em vaga decorrente da progressão ' 
funcional de Joaquim Ignácio Serra;

14. JOSÉ ALBERTO PINHEIRO PIMENTEL, em vaga decorrente da progressão 
funcional de Amaryllis Dagmar Rattes;

15. NICEA GANÃRIO DA SILVA, em vaga decorrente da progressão funcio 
nal de Heliana Vasconcelos de Carvalho Firmino.

Publique-se no D.J.
Brasília, 28 de janeiro de 1983.

C. A. BARATA SILVA, 
Ministro Presidente do 

Tribunal Superior do Trabalho

ATO N9 11/83
0 Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, no uso de suas atri­

buições legais e regimentais estabelecidas no inciso XI, do artigo 18, 
do Regimento Interno,

RESOLVE
, Nomear, ad referendum do E.Tribunal Pleno, para exercerem em cará 
ter efetivo, em virtude de habilitação em concurso público, nos termos 
Ido artigo 12, inciso II e artigo 13, da Lei 1.711/52, os cargos da Ca- 
itegoria Funcional de Auxiliar Judiciário, Classe "A", Referência NM.24 
do Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, os se 
'guintes candidatos:

1. EDNALVA LIMA FREIRE DE CARVALHO, em vaga decorrente da progres 
são funcional de Selma Maria Lobato Pereira;

2. SYLVANA UCHÕA MASCARENHAS, em vaga decorrente da progressão fun­
cional de Maria Tereza Silva Pinheiro;

3. ELOISA ATHAYDE DE SOUZA, em vaga decorrente da progressão funcio 
nal de Carmem Tereza Rollemberg Nogueira;

4. LUCIA MARLI DE OLIVEIRA SOUZA CORRÊA, em vaga decorrente da pro­
gressão funcional de Sonia de Oliveira Amorim: e

5. JULIANO BAIOCCHI VILLA-VERDE DE .CARVALHO, em vaga decorrente da 
progressão funcional de Maria das Graças Calazans Barreira.

Publique-se no D.J.
Brasília, 28 de janeiro de 1983.

C. A. BARATA SILVA 
Ministro Presidente do 

Tribunal Superior do Trabalho

ATO N9 12/83

O~Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, no uso de suas atri­
buições legàis e regimentais estabelecidas no inciso XI, do artigo 18, 
do Regimento Interno,

RESOLVE
Nomear, ad referendum do E. Tribunal Pleno, para exercerem em cará­

ter efetivo, em virtude de habilitação em concurso público, nos termos 
do artigo 12, inciso II e artigo 13, da Lei 1.711/52, os cargos da Ca­
tegoria Funcional de Artífice de Mecânica, Classe de Artífice, Referên 
cia NM.7, do Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, 
os seguintes candidatos:

1. JOÃO BATISTA LAMOUNIER, em vago previsto na lotação; e
2. ANTONIO EDILSON RODRIGUES VÊRAS, em vago previsto na lotação.
Publique-se no D.J.
Brasília, 28 de janeiro de 1983.

C. A. BARATA SILVA
Ministro Presidente do

Tribunal Superior do Trabalho

ATO N9 13/83

O Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, no uso de suas atri­
buições legais e regimentais estabelecidas no inciso XI, do artigo 18, 
do Regimento Interno,

RESOLVE
Nomear, ad referendum do E.Tribunal Pleno, para exercerem em cará­

ter efetivo, em virtude de habilitação em concurso público, nos termos 
do artigo 12, inciso II e artigo 13, da Lei 1.711/52, os cargos da Ca 
tegoria Funcional de Agente de Portaria, Classe "A", Referência NM.1 , 
do Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, os se 
guintes candidatos:

1.. VALDIZAR CANUTO DE OLIVEIRA, em vaga prevista na lotação; e
2. MARIA LUCIA GUIDA DA SILVA, em vago previsto na lotação.

Publique-se no D.J.
Brasília, 28 de janeiro de 1983.

C. A. BARATA SILVA
Ministro Presidente do

Tribunal Superior do Trabalho

ATO N9 14/83

0 Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, no uso de suas atri­
buições legais e regimentais estabelecidas no inciso XI, do artigo 18, 
■do Regimento Interno,

RESOLVE
Nomear JOSÉ ITAMAR DA SILVA, ad referendum do E. Tribunal Pleno, pa 

ira exercer em caráter efetivo, em virtude de habilitação em concurso ~ 
Ipúblico, nos termos do artigo 12, inciso II e artigo 13, da Lei 1711 / 
'52, o cargo da Categoria Funcional de Artífice de Artes Gráficas, Cias 
Ise de Artífice, Referência NM.7, do Quadro Permanente de Pessoal da Se 
•cretaria deste Tribunal, em vago previsto na lotação.

Publique-se no D.J.
Brasília, 28 de janeiro de 1983.

C.A. BARATA SILVA
Ministro Presidente do

Tribunal Superior do Trabalho

ATO 15/83

O Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, no uso de suas atri 
buiçoes legais e regimentais estabelecidas no inciso XI, do artigo 18, , do 
Regimento Interno,

RESOLVE
Tornar sem efeito as admissões sob o regime da Carta Consolidada, e 

fetuadas pelo Ato 112/82, publicado no Diário da Justiça de 27.12.82, 
para a Categoria Funcional de Auxiliar Operacional de Serviços Diver 
sos, Classe "A", Referência NM.l, da Tabela Permanente de Pessoal da 
Secretaria desta Corte, dos seguintes candidatos que não se apresen 
taram no prazo fixado:

1. LUCIA ALVES PINTO;
2. MARIA DE LOURDES SANTANA ARAÚJO;
3. RICARDO FELIPE RATTES;
4. FRANCISCA TEIXEIRA BARROSO;
5. LIGIA CRISTINA FERNANDES BORBA;
6. DAYSE LOURENÇO;
7. RITA DE CÃSSIA SOARES WERNECK;
8. CONCEIÇÃO DE MARIA BARBOSA FERREIRA;
9. DENISE RIBEIRO MACHADO;

10. MARLY CESAR BEZERRA;
11. TEREZA DE SOUZA PENETRA;
12. EDY TORRENTE ANDRADE LIMA;
13. TEREZINHA DE JESUS CERQUEIRA;
14. EDILSON GUEDES COSTA;
15. PATRÍCIA DIAS MESQUITA;
16. JANDIRA NARCISA DE ASSIS ARAÚJO;
17. MARIA PERPÉTUA DO SOCORRO ARAÚJO REGO;
18. ISABEL SOARES; e
19. ADELAIDE FERREIRA RODRIGUES.

Publique-se no D.J.
Brasília, 28 de janeiro de 1983.

C.A. BARATA SILVA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho.
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Secretaria do Tribunal Pleno

ata da vigEsima sexta sessão plena ordinária do tribunal supe­
rior DO TRABALHO

Aos vinte e dois dias do mês * 
de setembro do ano de um mil novecentos e oitenta e dois, na 
Sala das Sessões do Tribunal Superior do Trabalho, realizou - 
se a Vigésima Sexta Sessão Plena Ordinária do referido Trib£ 
nal, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Cajr 
los Alberto Barata Silva. Xs treze horas e trinta minutos, es 
tavam presentes os Excelentíssimos Senhores Ministros MozartT 
Victor Russomano, Coqueijo Costa, Fernando Franco, Nelson Ta­
pajós, Marcelo Pimentel, Expedito Amorim, Marco Aurélio, Ildé- 
lio Martins, João Wagner, Orlando Teixeira da Costa e Pedro Na. 
tali (Juiz Convocado): o Digníssimo Procurador-Geral da Justi­
ça do Trabalho, Doutor Ranor Thales Barbosa da Silva e o Se­
cretario do Tribunal Pleno, Doutor Hegler José Horta Barbosa . 
- Havendo numero regimental, declarada aberta a Sessão. -Não 
compareceu, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Rezende Puech. - Lida e aprovada a Ata da 24a. (Vigésima Quar­
ta) Sessão Plena Extraordinária. - No Expediente, a Presidên - 
ciaJLevou a conhecimento do Plenário os seguintes assuntos: a) 
relatório, apresentado pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Co­
queijo Costa, sobre sua participaçao, como observador, repre 
sentante do Tribunal, na 68a. Reunião da Assembléia Geral da 
OIT: b)resposta do TCU ã consulta formulada pelo Excelentíssi­
mo Senhor Juiz Presidente do TRT da 9a. Região, quanto ao trja 
tamento que se deva dar a servidora inativada com todas as van 
tagens de cargo em comissão - DAS-3 e que pleiteia revisão de 
seus proventos, em decorrência de alteração havida no quadro ’ 
daquele regional, da qual resultou a elevaçao, em um nível, do 
padrao dos cargos em comissão: - Copia da íntegra de ambas as 
matérias foram fornecidas aos Senhores Ministros presentes: c) 
solicitações dos Excelentíssimos Senhores Ministros Mozart VÍ£ 
tor Russomano e Orlando Teixeira da Costa, para serem justifi­
cados suas ausências ás Sessões Plenárias da próxima semana, * 
pois ambos irao participar, como relatores, do Congressao l£ 
ternacional de Direito do Trabalho, em Marília, Sao Paulo, de 
28 (vinte e oito) do corrente a 19 (primeiro) de outubro: d)
carta subscrita pelo Professor Alfredo Montoya Melgar, em re 
conhecimento ao envio da publicação das conferências sobre **Li 
berdade Sindical”, proferidas nesta Corte: e) carta do Doutor 
Antonio Vazquez Vialard, manifestando o seu agradecimento pela 
distinção de que foi alvo, através da imposição das insígnias' 
da Ordem do Mérito Judiciário do Trabalho: f) missivas com o 
mesmo objetivo da imediatamente anterior, remetidas pelos Se 
nhores Doutor Joao de Matos Antunes Varela e Doutor Rolando 
Murgas Torrazza. - Após, compareceram os Excelentíssimos Senh£ 
res Ministros Guimarães Falcão e Alves de Almeida. - Prosse - 
guindo, o Tribunal, por unanimidade, resolveu declinar ao Exc£ 
lentíssimo Senhor Ministro Presidente a indicação dos componen 
tes das Comissões Examinadoras do Concurso de Monografias. Em 
conseqllencia e sob tal forma, assim ficaram constituídas aque 
las Comissões: a) DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (Prêmio Lin - 
dolfo Collor): Excelentíssimos Senhores Ministros Mozart Vic 
tor Russomano, Prates de Macedo e Fernando Franco: b) DIREITO^ 
COLETIVO DO TRABALHO (Prêmio Oliveira Vianna): Excelentíssimos 
Senhores Ministros Guimarães Falcão, Orlando Teixeira da Cos­
ta e Alves de Almeida: c) DIREITO PROCESSUAL DO TRABALHO (Prê 
mio Oscar Saraiva): Excelentíssimos Senhores Ministros CoqueT 
jo Costa, Marco Aurélio e Nelson Tapajós. - A seguir, passou - 
se a Ordem do Dia: - PROCESSO AG-AI-6370/81 da Primeira Região^ 
relativo a Agravo Regimental, sendo Agravante Umao de Bancos 
Brasileiros S/A e Agravado Sindicato dos Empregados em Estabe­
lecimentos Bancários de Duque de Caxias. (ADVOGADO: Doutor Al^ 
berto Couto Maciel). Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis, 
tro Marco Aurélio, tendo o Tribunal resolvido, por maioria,dar 
provimento ao agravo, para determinar o processamento dos em 
bargos, vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros Coquei­
jo Costa e Alves de Almeida. Redigirá o acórdao o Excelentíssi 
mo Senhor Ministro Marcelo Pimentel.- PROCESSO AG-RR-3809/80 T 
da Terceita Região, sendo Agravante Rodrigo Acioli Mora e Agra, 
vado Banco do Brasil S/A. (ADVOGADOS: Doutores Francisco Porto 
e José -Firmo de Araújo Filho). Foi relator o Excelentíssimo S£ 
nhor Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal resolvido,por una 
nimidade, negar provimento ao agravo. - PROCESSO AG-ES-114/82 
relativo a Agravo Regimental em Efeito Suspens ívo, sendo Agr£ 
vante Sindicato das Empresas de Transportes de Passageiros de 
Belo Horizonte e Sindicato dos Trabalhadores em Transportes R£ 
doviários de Belo Horizonte e Agravado Os Mesmos. (ADVOGADOS : 
Doutores Mauro Thibau da Silva Almeida e Longobardo Affonso Fi 
el). Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Sil­
va, tendo o Tribunal resolvido, por unanimidade, negar prov£ 
mento a ambos os agravos. - Em continuação, julgados os AGRA 
VOS REGIMENTAIS adiante referidos, sendo Relator o Excelentís­
simo Senhor Ministro Coqueijo Costa, atribuindo o Tribunal a 
cada um deles, por unanimidade, a_negativa de provimento:- PRO 
CESSO AG-AI-5517/81 da Sexta Região, relativo a Agravo Regime£ 
tal, sendo Agravante Banco do Nordeste do Brasil S/A e Agrava­
do Severino de Barros e Outros . (ADVOGADOS: Doutores José M£ 
ria de Souza Andrade e José Gomes da Silva). Foi relator o Ex­
celentíssimo Senhor Ministro Coqueijo Costa, tendo o Tribunal' 
resolvido, por unanimidade, negar provimento ao agravo. - PRO- 
CESSO AG-RR-5024/80 da Segunda Região, sendo Agravante Comp£ 
nhia Municipal de Transportes<Coletivos e Agravado José Manoel 
dos Santos Gonçalves. (ADVOGADOS: Doutores Fernando Neves da 
Silva e Ulisses Riedel de Resende). - PROCESSO AG-RR-3280/80 ' 
da Quinta Região, sendo Agravante Rede Ferroviária Federal S/A 
e Agravado Almerindo Ferreira Lima e Outro. (ADVOGADOS: Douto­
res Roberto Benatar e Ulisses Riedel de Resende). - PROCESSO' 

AG-RR-64/81 da Segunda Região, sendo Agravante FEPASA*- Ferro- 
via Paulista S/A e Agravado João Pedro Sevilhano. (ADVOGADOS : 
Doutores Maria Cristina P. Cortes e Ulisses Riedel de Resende) 
- PROCESSO AG-RR-159/81 da Segunda Região, sendo Agravante Com 
panhia Municipal de Transportes Coletivos e Agravado João Ba - 
tista Pellegrini. (ADVOGADOS: Doutores Célio Silva e Sid H. 
Riedel de Figueiredo). - PROCESSO AG-RR-628/81 da Primeira Re 
giao, sendo Agravante Wanderley António de Almeida e Agravado1 
Gráfica Wagner S/A. (ADVOGADOS: Doutores Marcos Luís Borges de 
Resende e Ãlvaro Onety Figueiredo). - PROCESSO AG-RR-635/81 ’ 
da Segunda Região, sendo Agravante Banco Itau S/A e Agravado ' 
Josmar Gonçalves Aguiar. (ADVOGADOS: Doutores Hélio C. Santana 
e Marcus Tomaz de Aquino). - PROCESSO AG-RR-1065/81 da Segun­
da Região, sendo Agravante Companhia Municipal de Transportes* 
Coletivos e Agravado Hamilton Eloy de Souza. (ADVOGADOS: Douto 
res Fernando Neves da Silva e Sid H. Riedel de Figueiredo). - 
PROCESSO AG-RR-1251/81 da Segunda Região, sendo Agravante Com­
panhia Municipal de Transportes Coletivos e Agravado Albertina 
Frederico Neira. (ADVOGADOS: Doutores Fernando Neves da Silva' 
e Ulisses Riedel de Resende). - PROCESSO AG-AI-6398/81 da Se 
gunda Região, sendo Agravante Instituto de Assistência Medica' 
ao Servidor Publico Estadual - IAMSPE e Agravado Alzira Caval­
canti Gusmão e Outros. (ADVOGADOS: Doutores Harleine Gueiros * 
Bernardes Dias e Sid H. Riedel de Figueiredo). - PROCESSO AG 
-AI-6353/81 da Segunda Região, sendo Agravante Doracilia Ca­
valcanti da Silva e Outra e Agravado Petróleo Brasileiro S/A 
— PETROBRÃS. (ADVOGADOS: Doutores Sid H..Riedel de Figueiredo* 
e Ruy Jorge Caldas Pereira). - PROCESSO AG-AI-5374/81 da Se 
gunda Região, sendo Agravante TeTecomunicações de São Paulo r 
S/A - TELESP e Agravados Manoel Theodoro e Outros. (ADVOGADOS: 
Doutores Ana Maria A. Lameiro da Costa e José Alberto Couto M£ 
ciei). - PROCESSO AG-AI-4932/81 da Segunda Região, sendo Agra 
vante Companhia Municipal de Transportes Coletivos e Agravado7 
Anatalino Aparecido de Faria e Outros. (ADVOGADOS: Doutores * 
Fernando Neves da Silva e Eduardo do Vale Barbosa). PROCESSO 
AG-AI-4904/81 da 0itava^Regiao, sendo Agravante Banco Nacional 
S/A e Agravado Jose Antonio da Silva Nascimento. (ADVOGADOS : 
Doutores Carlos Odorico Vieira Martins). -ÇROCESSO AG-AI-4761

•/81 da Segunda Região, sendo Agravante FEPASA - Ferrovia Pau - 
lista e Agravado Jayme Schenkel. (ADVOGADOS: Doutores Maria’ 
Cristina P. Cortes e Joel Giarolla). Prosseguiu-se com a aprje 
ciaçao dos AGRAVOS abaixo mencionados , de que Relator o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimentel, tendo o Tribunal’ 
resolvido, unanimemente, decidido a cada um deles negar provi­
mento. - PROCESSO AG-AI-2358/81 da Terceira Região, sendo A- 
gravante Rede Ferroviária Federal S/A e Agravado Joaquim Cos­
ta Ferreira. (ADVOGADOS: Doutores Roberto Benatar e Osiris R£ 
cha)• —PROCESSO AG-AI-6380/81 da Terceira Região, sendo Agra­
vante Torsten Hemann Kurt Overbeck e Agravado Maria Helena da 
Silva. (ADVOGADOS: Doutores Harleine Gueiros Bernardes Dias e 
Juscelino Dorne1a)• - PROCESSO AG-AI-5589/81 da Segunda Regi
ao, sendo Agravante Joao Alves da Silva e Agravado Falk do Bra 
sil Equipamentos Industriais Ltda. (ADVOGADOS: Doutores Sérgio 
Roberto Alonso e Aracy Almeida Spuri). -PROCESSO AG-AI-6295 / 
81 da Secunda Região, sendo Agravante Banco do Estado de Mi- 
nas Gerais S/A e Agravado Moisés Caldeira. (ADVOGADOS: Douto - 
res Harleine Gueiros Bernardes Dias e Sérgio Roberto Alonso) • 
PROCESSO AG-AI-6147/81 da Primeira Região, sendo Agravante Re- 
de Ferroviária Federal S/a e Agravado João Motta. (ADVOGADOS : 
Doutores Valeria Medeiros de Albuquerque e Alice Alves da Sil­
va). -PROCESSO AG-AI-6120/81 da Quarta Região, sendo Agravan­
te BancoItau S/a e Agravado Fernando Aurélio de Bohn da ^il_ 
va. (ADVOGADOS : Doutores Hélio Carvalho Santana e Renato Oli­
veira^ Gonçalves). -PROCESSO AG-AI-5641/81 da Quinta Região , 
sendo Agravante Banco Economico S/A e Agravado Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários do Estado da Bahia 
(ADVOGADOS: Doutores José Maria de Souza Andrade e José Torres 
das Neves). -PROCESSO AG-RR-2629/81 da Segunda Região, sendo 
Agravante Companhia Municipal de Transportes Coletivos e Agra­
vado Edith Ramos de Souza. (ADVOGADOS: Doutores CÓlio Silva e 
Eduardo do Vale Barbosa). - PROCESSO AG-RR-2792/81 da Quarta» 
Região, sendo Agravante Alceu Torres Cardoso e Agravado Banco* 
Brasileiro de Descontos S/A. (ADVOGADOS: Doutores José Torres 
das Neves e Cláudio Gilberto Aguiar Hoher). -PROCESSO AG-RR - 
2822/81 da Segunda Região, sendo Agravante FEPASA - Ferrovia r 
Paulista S/A e Agravado Bruno Felício e Outros. (ADVOGADOS:Dou 
tores Maria Cristina P. Cortes e Ulisses Riedel de Resende). T 
PROCESSO AG-RR-2727/81 da Segunda Região, sendo Agravante Gejr 
son Pinto e Agravado ELMEC - Instalações Industriais LJDA. (AD 
VOGADOS: Doutores Pedro Luiz Leão Velloso Ebert e José Apareci, 
do Hunziker). -PROCESSO AG-RR-2693/81 da Segunda Região, sen­
do Agravante FEPASA - Ferrovia Paulista S/A e Agravado José de 
Oliveira Barbosa. (ADVOGADOS: Doutores Maria Cristina P. Cor 
tes e Ulisses Nutti Moreira). -PROCESS(/AG-AI2611/81 da PrimeT 
ra Região, sendo Agravante Raymundo Gomes das Chagas e Agrava­
dos José Carlos de Souza e Ecisa Engenharia, Comércio e Indus­
tria S/A. (ADVOGADOS: Doutores Raymundo Gomes das Chagas e* 
Luiz A. ^Barreto Lorenzoni). -PROCESSO AG-RR^Í423J8_L __da_trimej 
ra Região, sendo Agravante Sul América Capitalização S/A e A - 
gravado Stella Messias Neyrão. (ADVOGADOS: Doutores Fernando ’ 
Neves da Silva e Luiz Alfredo Mafra Lino) • -PP.OCESSO AG-AI- * 
4 544/81 da Segunda Região, sendo Agravante Tocimi Hama e Agra- 
vado Companhia Municipal de Transportes Coletivos. (ADVOGADOS: 
Doutores Eduardo do Vale Barbosa e Wilson Leite de Almeida) • 
- Já agora Relator o Excelentíssimo. Senhor Ministro Guimarães* 
Falcão, foram objeto de apreciação os Agravos a seguir discri­
minados, os quais receberam decisões idênticas ás anteriores : 
PROCESSO AG-RR-2507/81 da Segunda Região, sendo Agravante An­
tonio Sertorio e Agravado Companhia Municipal de Transportes * 
Coletivos. (ADVOGADOS: Doutores Sérgio Roberto Alonso e Wilson 
Leite de Almeida e José Alberto Couto Maciel). -PROCESSO AG- 
RR-2546/81 da Quarta Região., sendo Agravante Federaçao dos Em 
pregados em Estabelecimentos Bancários do Estado do Rio Grande 
do Sul e Agravado Banco Bamerindus do Brasil S/A. (ADVOGADOS:
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Doutores Jose Torres das Neves e Dirceu J. Sebben). -"PROCESSO 
AG-RR-2 818-/81 da Terceira Região,- sendo Agravante Rede Ferrovi 
aria Federal e Agravado Abílio Nogueira. (ADVOGADOS: Doutores7 
Carlos Roberto 0. Costa e Jorge Estefane Baptista de Oliveira? 
PROCESSt) AG-RR-2915/81 da Nona Região, sendo Agravante Banco ’ 
Bras 11 ei ro de Descontos S /a e Agravado Paulo Hy r om i t u Ira ai. (A_D 
VOGADOS : Doutores Lino Alberto de Castro e Jose Torres das N£ 
ves). -PROCESSO AG-AI-3742/81 da Primeira Região, sendo agra­
vante Raymundo^Gomes das Chagas e Agravado ECISA - Engenharia’ 
Comercio e Industria S/A. (ADVOGADOS: Doutores -Raymundo Gomes 
das Chagas e Edmundo Chaves Burlamaqui). -PROCESSO AG-AI-5435 
/81 da Primeira Rç^ião, sendo Agravante Raymundo Gomes das Cha 
gas e Agravado Construtora Rabello S/A. (ADVOGADOS : Doutores7^ 
Raymundo Gomes das Chagas e Joaquim do Amaral Filho). -PROCES­
SO AG-AI-6053/81 da Segunda Região, sendo Agravante Barde 11a * 
S/A - Industrias Mecanicas e Agravado Luiz Ferreira Martins. * 
(ADVOGADOS: Doutores Victor Russomano Junior). Deu-se- por impje 
dido o Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart VictorRussomano •
PROCESSO AG-AI.5111/81 da Primeira Região, sendo Agravante Ra£ 
mundo Jader Bastos e Agravado Viaçao Aerea Sao Paulo — VASP 
S/A. (ADVOGADOS: Doutores Pedro Luiz Leão Velloso Ebert e Ild£ 
lio Martins). .Deu-se por impedido o Excelentíssimo Senhor Mi­
nistro IIde lio Martins. -PROCESSO AG-AI-5918/81 da Segunda Re 
gião, sendo Agravante Transportadora Volta Redonda S/A e Agra­
vado Vilma de Souza Nascimento. (ADVOGADOS: Doutores Rogério ’ 
Avellar e Renato Rodrigues Ferreira). Deu-se por impedido o 
celentíssimo Senhor Ministro IIdelio Martins. -PROCESSO AG-RR 
4205/81 da Quarta Região, sendo Agravante João P e 1 eg,rino11i T 
Couto e Agravado Banco do Brasil S/A. (ADVOGADOS: Doutores Jo­
se Torres das Nevas e Maurílio Moreira Sampaio). Deu-se por 
impedido o Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart Victor Russo- 
mano. - PROCESSOAG-AI-25/82 da Segunda Região, sendoAgravante 
Mauro Loberto e Agravado Banco do Brasil S/A. (ADVOGADOS: Dou­
tores Sérgio Alonso e Antônio Balsalobre Leiva). Deu-se por im 
pedido o Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart Victor Russoma­
no 1 -PROCESSO AG-RR-3342/81 da PrimeiraRegião, sendo Agravan­
te Fernando Carlos Pinto e Agravado Banco do Brasil S/A. (ADVO 
GADOS: Doutores Lycurgo Leite Neto e Ney Pataro Pacobahyba) 
Deu-se por impedido o Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart^ ’ 
Victor Russomano. -PROCESSO AG-ÃR-4078/81 da Terceira Região, 
sendo Agravante Banco do Brasil S/a e Cid Alves Pinto e Agrava 
do Os Mesmos. (ADVOGADOS: Doutores Maurílio Moreira Sampaio e 
Sid H» Riadel de Figueiredo). Deu-se por impedido o Excelentís 
simo Penhor Ministro Mozart Victor Russomano. -PROCESSO AG-RR 
56/8: da Quinta Região, sendo Agravante Banco Mercantil de Sao 
Paulo S/A e Agravado Humberto Moura Albuquerque. (ADVOGADOS : 
Doutores Victor Russomano Junior e Jose Torres das Neves).Deu- 
se por impedido o Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart Vic­
tor Russomano. -Prosseguíramos julgamentos dos processos que 
se encontravam em pauta: - PROCESSO ED-e-AG-ES-92/82 , relati­
vo a Embargos de Declararão Opostos.a Decisão do Egrégio Tribju 
nal Pleno, sendo Embargante Sindicato dos Estabelecimentos Ban 
cãrios do Estado de Minas Gerais S/A e Agravante Sindicato T 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancãrios do Estado de Goi­
ás: Embargado e Agravado Os Mesmos. (ADVOGADOS: Doutores Hajr 
leine Gueiros Bernardes Dias e Jose Torres das Neves). Foi re­
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Silva, tendo o 
Tribunal resolvido, por unanimidade, negar provimento ao agra 
vo regimental do Sindicato Profissional e receber os embargos 
de declaração do Sindicato Patronal, para, tomando conhecimen 
to do erro material havido, determinar se promova a correção7* 
a fim de considerar como deferida a clausula XVIII, referente 
a gratificação semestral. -PROCESSO DC-10/82, relativo a Dia 
sídio Coletivo * sendo Susci tan tés Confederação Nacional dos"^ 
Trabalhadores em Estabelecimentos de Educação e Cultura - ...

■CNTEEC - Federação Interestadual dos Trabalhadores em Empre­
sas de Difusão Cultural e Artística nos Estados de Minas Ge­
rais, Bahia, Goiãs, Federação Interestadual dos Trabalhadores 
em Empresas de Difusão Cultural e Artística nos Estados do 
Rio Grande do Sul, Santa Catarina e Paranã e Sindicato dos 
Empregados em Empresas Editoras de Livros e Publicações Cult£ 
rais do Município do Rio de Janeiro e Suscitado Sindicato Na 
cional dos Editores de Livros. (ADVOGADOS: Doutores Ulisses r 
Riedel de Resende e Mario Calcia). Foi relator o Excelentís­
simo Senhor Ministro Orlando Teixeira da Costa e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Pedro Natali (Juiz Convocado), 
tendo o Tribunal resolvido homologar o acordo firmado ãs f£ 
lhas 42/44, nos seguintes termos: " 1- AUMENTO REAL, A TiTULO 
DE PRODUTIVIDADE: Fixaçao do aumento de produtividade estima­
do para a categoria profissional em 5Z (cinco por cento),cal­
culado sobre o salãrio resultante da aplicação do INPC de se 
tembro, conforme determinado pela Lei numero 6.708/79 (seis T 
mil setecentos e oito barra setenta e nove), vencidos os Exce 
lentíssimos Senhoras Ministros Marcelo Pimentel, Fernando 1 
Franco e Nelson.Tapajõs; 2- SALÃRJO NORMATIVO - Garantia, aos 
empregados representados pela categoria profissional, de um 
salario normativo mensal correspondente ao salãrio mínimo vi 
gente, digo, vigorante, acrescido d-a importância de Cr$T
2.000,00 (dois mil cruzeiros) a ser corrigida esta parcela S£ 
meatralmente, segundo os índices do INPC, vencidos os Exceleu 
tíssimos Senhores Ministros' Marcelo Pimentel, Mozart Victor 
Russomano, Fernando Franco, Nelson Tapajós e Expedito Amorim; 
3 - DESCONTO ASSISTÊNCIAL: Desconto a ser efetuado pelas em­
presas no salãrio dos empregados compreendidos no âmbito da 
categoria profissional , associados ou não do sindicato, de 
valor equivalente a 5Z (cinco por conto) do aumento referente 
ao primeiro mas em favor lo Jindicato da categoria, para aten 
dimento e ampliaçao dos serviços jurídicos , medico» e odouto 
lógicos-qu vem sendo prestados ã categoria profissional re- 1 
presentada, bem como a seus dependentes, gratuitamente , sji 
bordinados a não oposição do empregado, manifestada individu- 
alaente ate 20 (vinte) dias antes do segundo pagamento reaju^ 
tado, ocasiaoem que se procedera ao desconto autorizado, una 
airaemeute’ 4 - GESTANTE: Estabilidade provlsõria ã empregada1 
gestante ate 60 (sessenta) dias apos o termino do período de 

afastamento compulsório, unanimemente; 5- SERVIÇO MILITAR: Es^ 
tabilidade provisória ao empregado em idade de prestaçao do 
Serviço Militar obrigatório, desde a sua incorporação e ate 
60 (sessenta) dias após o desligamento, vencidos os Excelen - 
tíssimos Senhores Ministros Mozart Victor Russomano, Marcelo’ 
Pimentel, Fernando Franco, Nelson Tapajós e Expedito Amorim ; 
6- QUADRO DE AVISOS - Concessão de permissão ã diretoria do 
Sindicato da categoria profissional para proceder ã colocaçao 
ejn local visíve 1,» xie quadro de avisos do Sindicato para comu­
nicações de interesse da categoria profissional, vedada a di^ 
vulgação de matéria político-partidãria ou ofensiva a quem ’ 
quer que seja ou meramente depreciativa e sob a responsabili­
dade pessoal dos dirigentes sindicais da categoria, unanime - 
mente; 7 — ACESSO ÃS EMPRESAS: Faculdade de acesso dos direto^ 
res do Sindicato, devidamente credenciados, ãs empresas, pa­
ra contactos com a categoria, desde que estritamente ocupados 
dos objetivos sindicais e durante o intervalo reservado ao h£ 
rãrio de almoço, obrigando-se esses diretores a manter com­
portamento ajustado a legislação em vigor e conduta compatí - 
vel com as responsabilidades de seus cargos e sempre mediante’ 
previa comunicação com os dirigentes da empresa, vencido o Ex­
celentíssimo Senhor Ministro Fernando Franco; 8 - ADICIONAL DE 
HORAS EXTRAS: As horas extraordinãrias excedentes de duas diã- 
rias alem da jornada normal serão acrescidas de uma sobretaxa’ 
correspondente a um adicional proporcional de 100Z (cem por 
cento), vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros Fernan­
do Franco e Nelson Tapajós; 9 - MULTA CONTRATUAL: Multa de 
Cr? 1.500,00 (um mil e quinhentos cruzeiros), em caso de de£ 
cumprimento das obrigações de fazer, revertendo em favor do em 
pregado prejudicado, sujeita acorreçao semestral, segundo os *r 
índices do INPC, vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros 
Fernando Franco e Nelson Tapajós.; 10 - HOMOLOGAÇÕES EM CASO DE 
RESCISÕES* CONTRATUAIS: Todas as homologações serão feitas em 
prazo nao excedente de 20 (vinte) dias do termino do aviso pre 
vio ao empregado, e^ quando esse prazo não for respeitado, se- 
rã devido, por dia de atraso, valor igual ao da remuneração di 
ãria do trabalhador unanimemente; 11 - ATESTADOS MÉDICOS: Reco 
nhecimento pelas empresas, de atestados médicos cu odontológi- 
cos passados por facultativos das entidades suscitantes, desde 
que mantenham convênio com o INAMPS , unanimemente; 12 -VIGÊN­
CIA DO ACORDO: A vigência do presente acordo e por 1 (um) ano 
a contar de 01/9/82 (primeiro de setembro de um rml novecentos’ 
e oitenta e dois), unanimemente.*' - Custas ”pro rata", calcu­
ladas sobre o valor de Cr$ 50.000,00 (cinqUenta mil cruzeiros) 
Justificara o voto o Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo * 
Pimentel. —PROCESSO DC—08/82, relativo a Dissídio Coletivo , 
sendo Suscitante Sindicato Nacional dos Aeronautas e Suscitado 
Sindicato Nacional das Empresas de Taxi Aereos. (ADVOGADOS:Dou 
tor.es Pedro Luiz L. Velloso Ebert e Wellington Pimentel Barro­
so). Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart VÍ£ 
tor Rus.somano e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Co 
queijo Costa, tendo o Tribunal resolvido homologar; com alterja 
ção, o acordo firmado ã folhas 71 verso a 72 e 74, prevalecen­
do os seguintes termos: "CLÁUSULA PRIMEIRA - Aumento em razão* 
do incremento da produtividade da categoria profissonal, sem 
escalonamento., no percentual de 4Z (quatro por cento), unanime 
mente; CLÁUSULA SEGUNDA — .Anotaçao na Carteira de Trabalho do 
aeronauta da função por ele exercida e da base domiciliar, una 
nimemente; CLÁUSULA TERCEIRA - Salario do substituto, na forma 
prevista no Prejulgado numero 56/76 (cinqUenta e seis barra 8£ 
tenta e seis) -admitido empregado para a função de outro dis­
pensado sem justa causa, serã garantido, aquele, salãrio i- 
gual ao do empregado (aeronauta) de menor salãrid na função ’ 
sem considerar vantagens pessoais, unanimemente; CLÁUSULA QUAR 
TA - Nao pederã o empregado (aeronauta) mais novo na empresa 
percebei salãrio superior ao do mais antigo na mesma função * 
(item III, do inciso IX, do Prejulgado numero 56/76 unanimemen 
te; CLÁUSULA QUINTA - Comunicação por escrito da despedida do 
empregado, sem necessidade de serem declinados os motivos da 
dispensa, unanimemente; CLÁUSULA SEXTA - 0s adicionais de tem­
po de serviço, porventura existentes em empresas de tãxi ae- 
reo e que nao sejam retribuídos em percentuais do salãrio bá­
sico- deverão ser corrigidos, semestralmente, em função do 
INPC, unanimemente; CLÁUSULA SÉTIMA - Reajustamento das diã - 
rias de alimentaçao , semestralmente cora base no INPC, correia 
co por conta da empresa o pagamento da hospedagem (pernoite) , 
unanimemente; CLÁUSULA OITAVA - Garantia de emprego do aero­
nauta acidentado em serviço, pelo período de 6 (seis) mes es ’ 
contados àpes a alta concedida pelo ÕrgãÕ Previdenciario, ven­
cido o Excelentíssimo Senhor Ministro Fernando Franco; CLÁUSU 
LA NONA - A remuneração das horas de voo , das quilometragens^ 
voadas e das gratificações-que porventura não sejam retribuí - 
daa em percentuais do salãrio bãsico, devera ser corrigida, «£ 
mestraImente, em função do INPC, unanimemente; CLÁUSULA DÉCIMA 
- As empresas aceitarão, para justificação de faltas por moti­
vo de saude, o atestado medico ou odontológico passado pelo 
serviço especializado do SINDICATO NACIONAL DOS AERONAUTAS, se 
satisfeitas as exigências normativas ínsitas na PORTARIA DO 
MINISTÉRIO D0 TRABALHO - PT-GM 1722, de 25 (vinte e cinco),de 
julho de 1978 (um mil novecentos e setenta e oito), unanime - 
mente; CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Garantia de emprego ã aero- 
nanta gestante ate noventa dias após o término <la licença pre 
videnciãria; vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros T 
Fernando Franco, Marcelo Pimentel e Nelson Tapajós; CLÁUSULA* 
DÉCIMA SEGUNDA - As empresas de TÁxi Aereo, no caso de neces- 
sidade de admissão de aeronautas, comprometem-se a, em igual­
dade de condições, dar preferencia aos indicados pelo SINDICA 
TO NACIONAL DOS AERONAUTAS, que, para tanto, mantera cadastro 
atualizado de pessoal disponível, incluindo a totalidade dos 
trabalhadores sindicalizados ou não, dentre os quais a empre­
sa farã sua escolha, vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Marco Aurélio; CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Multe de 20Z (vinte 
por cento) do valor de referencia as empresas que deixarem de 
cumprir as obrigações de fazer ,inerentes ãs clausulas da dec£
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sao normativa em favor do empregado prejudicado, vencido o Esc 
celentíssimo Senhor Ministro Fernando Franco; CLÁUSULA DÉCIMA 
QUARTA - Colocação de um "QUADRO DE AVISO", no recinto do de£ 
pacho operacional de tripulantes, para a colocaçao de comuni­
cações de SINDICATO NACIONAL DOS AERONAUTAS, limitadas, exclu 
sivamente, aos assuntos de interesse da categoria profissio - 
nal, sem qualquer conotação ou vinculaçao de natureza politi- 
co-ideolõgica e partidãria, unanimemente; CLÁUSULA DÉCIMA ’ 
QUINTA - As partes expressamente acordam que o presenteinstru 
mento normativo terá vigência de primeiro de dezembro de 1982 
(um mil novecentos e oitenta e dois), mantida a referida data 
como "data-base", para futura revisão, unanimemente," - Cus­
ta "pro rata", calculadas sobre o valor de Cr$ 50.000,00 (cin 
qüenta mil cruzeiros). — PROCESSO RO—DÇ—63/82 da Segunda Re­
gião, relativo a Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo, sen­
do REcorrentes Companhia Siderúrgica Paulista - COSIPA , Sin­
dicato dos Bancos nos Estados de São Paulo, Paranã, Mato Gros^ 
so e Mato Grosso do Sul, Companhia Brasileira de Projetos In­
dustriais COBRAP, CETESB - Companhia de Tecnologia de Sanea - 
mento Ambiental e Outra, Empresa Metropolitana de Planejamen­
to da Grande São Paulo — EMPLASA, FEPASA - Ferrovia Paulista’ 
S/A, Sindicato das Empresas de Assessoramento, Perícias, In - 
formações e Pesquisas no Estado de Sao Paulo, Sindicato da ’ 
Indústria de Artefatos de Ferro, Metais, Ferramentas em Ge­
ral de São Paulo e Outros, Eletropaulo - Eletricidade de Sao 
Paulo S/A, Empresa Municipal de Urbanização - EMURB,^Federa - 
ção do Comercio do Estado de São Paulo, Rede Ferroviária Fe­
deral S/A. e Companhia de Engenharia de Trafego - CET e REcojr 
rido Sindicato dos Enegenheiros no Estado de Sao Paulo. (ADV() 
GADOS: Doutores Nelson Ranalli, Geraldo Magela Leite, Nevton’ 
E. Silva, Roberto Pace, F. Ary M. Castelo,Joao Carlos Casella 
Carlos Alberto Rocha, Loretta Maria Velletri Muselli, Francis 
co José Emídio Nardiello, Osvaldo Breta Soares Filho, Pedro T 
Teixeira Coelho, José Costa Henrique, Regina Zaqua Capistrano 
Pedro Augusto Musa Juliao, Fernando Leister de Almeida Bar- 
ros, Ulisses Riedel de Resende e Sid H. Riedel de Figueiredo) 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de Almeida 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós,ten 
do o Tribunal resolvido: I- Por maioria, rejeitar a prelimi - 
nar de impossibilidade jurídica do pedido, argUida de ofício' 
pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Ildélio Martins, único ' 
vencido. II- Por maioria, rejeitar ajpreliminar de impossibi­
lidade jurídica do acordo, argUida pelo Procurador-Geral, ven 
eidos os Excelentíssimos Senhores Ministros Nelson Tapajõs e 
Expedito Amorim. III- Pelo voto de desempate, rejeitar a pre­
liminar de ilegitimidade de parte ativa do suscitante, argUi­
da no recurso da Companhia Siderúrgica Paulista - COSIPA, ven 
eidos os Excelentíssimos Senhores Ministros Nelson Tapajõs, T 
Marcelo Pimentel, Guimarães Falcão, Marco Aurélio e Fernando' 
Franco. IV - Por maioria, rejeitar a preliminar de intempest£ 
vidade dos recursos da ELETROPAULO - Eletricidade de São Pau­
lo S/A, Empresa Municipal de Urbanização - EMURB, Federação ’ 
do Comércio do Estado de Sao Paulo, Rede Ferroviária Federal' 
S/A e Companhia de Engenharia e Trafego - CET, argUida em 
contra-razoes pelo suscitante, vencido o Excelentíssimo Se­
nhor Ministro Alves de Almeida. V - Por maioria, rejeitar a 
preliminar de deserção dos recursos da Empresa Municipal de
Urbanização - EMURB, Federação do Comércio do Estado de São 
Paulo^ Rede Ferroviária Federal S/A, Companhia de Engenharia' 
de Tráfego - CET, CETESB — Companhia de Tecnologia de Sanea 
mento Ambiental, Empresa Metropolitana de Planejamento da 
Grande Sao Paulo S/A - EMPLASA, FEPASA - Ferrovia Paulista * 
S/A, Sindicato das Empresas de Assessoramento, Perícias, In­
formações e Pesquisas no Estado de São Paulo, Sindicato da 
Indústria de Artefatos de Ferro, Metais e Ferramentas em Ge­
ral de Sax) Paulo, Sindicato da Indústria da Construção Civil* 
de Grandes Estruturas do Estado de Sao Paulo, Sindicato da In 
dústria de Aparelhos Elétricos, Eletrônicos e Similares do Es^ 
tado de São Paulo, Sindicato da Indústria de Artefatos de Me­
tais nao Ferrosos de São Paulo, Sindicato da Indústria de Ar­
tefatos de Papel e Cortiça de São Paulo, Sindicato da Indús - 
tria de Trefilação e Laminação de Metais Ferrosos do Estado ' 
de São Paulo, Sindicato da Indústria de Energia Elétrica do 
Estado de_Sao Paulo, Sindicato da Indústria de Forjaria no Es^ 
tado de Sao Paulo, Sindicato da Indústria de Refrigeração, A- 
quecimento e Tratamento de Ar, no Estado de São Paulo, Sindi­
cato da Indústria Mecânica no Estado de Sao Paulo, Sindicato' 
Interestadual da Indústria de Maquinas, Sindicato da Indús - 
tria de Materiais e Equipamentos Ferroviários e Rodoviários ' 
no Estado^de Sao Paulo, Sindicato da Indústria do Frio do Es­
tado de Sao Paulo e Federaçao das Indústrias no Estado de 
Sao Paulo, argUida pelo suscitante em contra-razoes, vencido* 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de Almeida. VI - Quan­
to ao mérito do recurso da Companhia Siderúrgica Paulista. - 
COSIPA: 1 — dar provimento parcial, para: a) reduzir o aumen­
to decorrente da produtividade, para 4Z (quatro por cento), ’ 
vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros Alves de Almeji 
da, Joao Wagner, Orlando Teixeira da Costa e Pedro Natali (Jvi 
iz Convocado); b) excluir a cláusula que assegura a proposi - 
çao de 2/3 (dois terços) de brasileiros do Quadro de Engenhei^ 
ros, vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros Alves de 
Almeida, Joao Wagner, Orlando Teixeira da Costa e Pedro Nata 
li (Juiz Convocado); c) subordinar o desconto assistencial a 
nao oposição dos empregados, manifestada até 10 (dez) dias aii 
tes do 19 (primeiro) pagamento reajustado, unanimemente; d) 
excluir a cláusula atinente ao reajuste salarial trimestral , 
vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros Alves de Almei^ 
da, João Wagner, Orlando Teixeira da Costa e Pedro Natali (Jii 
iz Convocado); 2- Por unanimidade, considerar sem objeto o 
recurso em relaçao aos seguintes pontos: a) estabilidade do 
empregado pelo período de 6 (seis) meses; h) comunicação a 
justificação da dispensa de engenheiros ao Sindicato suscitan 
te; c) limitaçao da semana de trabalho em 5 (cinco) dias; d) 
fornecimento da RAIS; 3“ negar provimento ao restante do re­

curso: a) pelo voto de desempate, vencidos os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Nelson Tapajõs, Marcelo Pimentel, Marco Au 
relio, Ildélio Martins e Fernando Franco, relativamente a T 
constituição de comissão mista para garantia de emprego; b) 
unanimemente nos demais itens. VII— Recurso do Sindicato dos 
Bancos nos Estados de Sao Paulo, Paraná, Mato Grosso e Mato * 
Grosso do Sul: 1— dar provimento parcial, para: a) excluir a 
clausula que estabelece salário mínimo para os engenheiros ,* 
vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros Alves de Almei^ 
da, Joao Wagner, Orlando Teixeira da Costa e Pedro Natali (Jji 
iz Convocado); b) restringir a multa ao des cumprimento das 
obrigações de fazer, em favor do empregado prejudicado, redu­
zindo o seu "quantum" a 20Z (vinte por cento) do valor de re­
ferencia, vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros Nel­
son Tapajós e Fernando Franco; 2 — por unanimidade, julgar ’ 
prejudicado o restante do recurso. VIII - Por maioria, exclu­
ir do dissídio a Empresa Municipal de Urbanização, EMURB,ven­
cidos os Excelentíssimos Senhores Ministros Alves de Almeida, 
Orlando Teixeira da Costa, João Wagner e Pedro Natali (Juiz * 
Convocado). IX - Recurso da Federação do Comércio do Estado* 
de São Paulo£ 1- por maioria, dar provimento Parcial, para 
excluir a cláusula relativa a homologação realizada com exclu 
sividade no Sindicato suscitante, vencidos os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Alves de Almeida e João Wagner; 2- por una 
nimidade, julgar prejudicado os demais itens do recurso. X- 
Recurso da Rede Ferroviária Federal S/A: 1 - por unanimidade, 
rejeitar as preliminares de incompetência fundamentada na e - 
xistencia de quadro de carreira organizado, em^ãmbito nacio - 
nal, e subordinação ao Conselho Nacional de Política Salari­
al; 2- por maioria, dar provimento parcial, quanto ao mérito, 
para excluir a aplicabilidade, em relaçao a recorrente, da* 
clausula que garante ao engenheiro admitido para função de ou 
tro, salario igual ao do engenheiro substituído, na forma do 
item 2 (dois) inciso IX do Prejulgado número 56 (cinqflenta e 
seis), vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros Alves ’ 
de Almeida, Joao Wagner e Pedro Natali (Juiz Convoéado); 3”
por unanimidade, julgar prejudicado o restante do recurso. XI 
Por unanimidade, julgar prejudicados os recursos da: Compa - 
nhia Brasileira de Projetos Industriais - COBRAP, CETESB- Com 
panhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental, Companhia de Sa 
neamento Básico do Estado de Sao Paulo, Empresa Metropolitana 
de Planejamento da Grande São Paulo- EMPLASA , FEPASA - Ferro 
via Paulista S/A, Sindicato da Indústria de Artefatos de Fer­
ro, Metais e Ferramentas em Geral de Sao Paulo, ELETROPAULO - 
Eletricidade de Sao Paulo, Companhia de Engenharia de Tráfego 
- CET~e Sindicato das Empresas de Assessoramento, Perícias,In 
formaçoes e Pesquisas iio Estado de Sao Paulo. Redigirá o acõr 
dão o^Excelentíssimo Senhor Ministro«Alves de Almeida. Justi­
ficara o voto o Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimen 
tel. OBSERVAÇÕES: Foram registradas as decisões tomadas nas 
Sessões de 30/6 (trinta de junho), 18/8 (dezoito de agosto)e 
01/9 (primeiro de setembro) do corrente ano, conforme certi — 
does de folhas 711 (setecentos e onze), 179 (setecentos e de­
zenove), 721 (setecentos e vinte e um) e 722 (setecentos e ’ 
vinte e dois). Deferido ã Doutora Maria Cristina P. Cortes ' 
juntada de procurarão relativamente ã suscitada Empresa Muni 
cipal de Urbanizaçao — EMURB. — Em seguida, compareceu o Exce 
lentíssimo Senhor Ministro Pratesde Macedo. - PROCESSO R0-AR-- 
494/80 da Sexta Região, relativo a Recurso Ordinário em Açao’ 
Rescisória, sendo Recorrente Banco do Brasil S/A e Recorrido* 
Bruno Alves Cavalcanti. (ADVOGADOS: Doutores Dioval Spencer * 
Holanda Barros, José Firmo de Araújo Filho e Paulo de Olivei­
ra Menezes). Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro II- 
délio Martins e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Pra- 
tes de Macedo, tendo o Tribunal resolvido, por unanimidade, * 
dar^provimento ao recurso, para, julgando cabível a ação res­
cisória, determinar ao Egrégio Tribunal de origem que julgue* 
o seu mérito. Deu-se por impedido o Excelentíssimo Senhor Mi­
nistro Mozart Victor Russomano. - PROCESSO RO-AR-223/81 da Se 
gunda Região, relativo a Recurso Ordinário em Açao Rescisória 
sendo Recorrente Joaquim Pereira Machado e Recorrido Fazenda* 
Sao Jose Barreiro. (ADVOGADOS: Doutores Osvaldo Penna e Caio 
Celso Nogueira de Almeida). Foi relator o Excelentíssimo S£ 
nhor Ministro Ildélio Martins e revisor o Excelentíssimo Se­
nhor Ministro Prates de Macedo, tendo o Tribunal resolvido , 
por unanimidade, negar provimento ao recurso. - PROCESSO R0- 
AR-306/81 da Segunda Região, relativo a Recurso Ordinário em 
Açao Rescisória, sendo Recorrente Companhia Municipal de Trans­
portes Coletivos e Recorrido Noemia Castanheira Corrêa. (AD­
VOGADOS: Doutores Olga Maria de Marco e Sid H. Riedel de Fi­
gueiredo). Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Ildé- 
lio Martins e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates 
de Macedo, tendo o Tribunal resolvido, por unanimidade, rej.ei 
tar a preliminar de incompetência do TRT e, no mérito, dar * 
provimento ao recurso, para, anulando? o acõrdão recorrido,* 
determinar ao Tribunal "a quo" que julgue o mérito de ação. ’ 
PROCESSO - E-RR-2683/79 da- Terceira Região, relativo a Embar- 
gos Opostos ã Decisão da Egrégia Terceira Turma, sendo Embar- 
gante Instituto Vallêe S/A e Embargado Ernane Diniz Torrano • 
(ADVOGADOS: Doutores Batuira Martins da Rocha e Nadya Diniz ’ 
Fontes). Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson 
Tapajõs e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de 
Macedo, tendo o Tribunal resolvido, por unanimidade, rejeitar 
a preliminar de intempestividade e não conhecer dos embargos. 
Deu-se por impedido o Excelentíssimo Senhor Ministro Ildélio* 
Martins. -PROCESSO RO-PC-174/82 da Sexta Região, relativo a 
Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo, sendo Recorrente Fun­
dação Serviços de Saúde Pública - ~FSEP e Recorrido Sindicato 
dos Profissionais de Enfermagem, Técnicos, Duchistas, Massa - 
gistas e Empregados em Hospitais e Casas de Saúde no Estado ’ 
de Alagoas. (ADVOGADOS: Doutores Wenceslau Pereira de Abreu * 
Filho e limar de Oliveira Caldas). Foi relator o Excelentíssi­
mo Senhor Ministro Alves de Almeida e revisor a Excelentíssi­
mo Senhor Ministro Nelson Tapajõs , tendo o Tribunal resolvi-
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do: 1 - rejeitar as preliminares de: a) inaplicabilidade ã 
suscitada, dos benefícios do DL.“779/69, argdida em contra-ra 
zoes pelo suscitante, unanimemente; b) incompetência hierar - 
quica do TRT, da 6a. Região, para apreciar o dissídio, unani­
memente; c) falta de legitimidade ”ad processum”, vencidos os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Marco Aurélio e^Expedito ’ 
Amorim; d) carência de açao, unanimemente; 2- no mérito, dar 
provimento parcial ao recurso, para: a) excluir a clausula r£ 
lativa ao adicional de insalubridade, vencidos os Excelentís­
simos Senhores Ministros Alves de Almeida, Joao Wagner, Orlan 
do Teixeira da Costa e Pedro Natali (Juiz Convocado); b) de-T 
terminar que apenas as horas extras habituais sejam computa - 
das no cálculo do 139 (décimo terceiro) salãrio, vencidos os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Alves de Almeida, Nelson 1 
Tapajós, Expedito Amorim, Coqueijo Costa e Fernando Franco;c) 
subordinar o desconto assistencial a nao oposição dos empre­
gados, manifestada até 10 (dez) dias antes do primeiro paga - 
mento reajustado, unanimemente; 3- negar provimento ao restari 
te do recurso; a) vencidos os Excelentíssimos Senhores Minis­
tros Nelson Tapajós, Marco Aurélio, Expedito Amorim, Ildelio’ 
Martins e Fernando Franco, quanto ao aumento decorrente da 
produtividade; b) vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Mo 
zart Victor Russomano, no concernente a fixaçao da data base 
Redigira o acórdao o Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida. - PROCESSO DC-04/82, relativo a Dissídio Coletivo , 
sendo Suscitante Federação Interestadual dos Trabalhadores em 
Estabelecimentos de Ensino e Suscitado Federaçao Nacional dos 
Estabelecimentos de Ensino. (ADVOGADOS: Doutores Ulisses Rie- 
del de Resende, José Alberto Couto Maciel e Regina Coeli M. 
de Figueiredo e Roberto G. de P. Dornas). Foi relator o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimentel e revisor o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós, tendo o Tribunal* 
resolvido por unanimidade, homologar com alteraçao, o acordo 
firmado ãs folhas 38/41, prevalecendo os seguintes termos: DA 
ABRANGÊNCIA: CLÁUSULA I- 0 presente Instrumento Normativo a- 
plica-se ãs relações de trabalho existentes ou que venham a 
existir entre os auxiliares de administraçao escolar e os es­
tabelecimentos de ensino de qualquer grau ou natureza, situa­
dos em regiões em que uma ou outra categoria esteja inorgani” 
zada em Sindicato. Parágrafo Dnico - Para os efeitos do pre - 
sente Instrumento Normativo, considera—se como auxiliar de 
administração escolar todo aquele cuja função, no estabeleci­
mento ou curso, não é a de ministrar aula, excetuado o perten 
cente a categoria diferenciada. DA VIGÊNCIA: CLÁUSULA II— 0 
presente Instrumento Normativo tem vigência por 1 (um) ano , 
entrando em vigor a partir de 19 (primeiro) de março de 1982 
DA CORREÇÃO SALARIAL EDA PRODUTIVIDADE: CLÁUSULA III - Os au 
xiliares de administraçao e8COlar terão seus salários corrigi­
dos semeStraImente, em 1982, em conformidade com o previsto* 
nas Leis numero 6.708, de 30 (trinta) de outubro de 1979, e 
numero 6.886, de 10 (dez) de dezembro de 1980, em 19 (primei^ 
ro) de marçoede 19 (primeiro) de setembro, respectivamente , 
considerando-se o índice Nacional de preços, ao Consumidor £ 
plicável,nos meses citados. CLÁUSULA IV - 0 salário corrigi 
do em 19 (primeiro) de março de 1982 terá ainda um aumento 
do correspondente a 4Z (quatro por cento) de seu valor, a t^ 
tulo de produtividade. Parágrafo único - Para o auxiliar ad­
mitido entre 19 (primeiro) de março de 1981 e 28 (vinte e oi 
to) de feveteiro de 1982, a produtividade será proporcional7 
ao numero de meses de contrataçao. DO SALÁRIO NORMATIVO:CLÁU 
SULA V - Aplica-se aos auxiliares de adminxstraçao escolar o 
previsto no Prejulgado numero 56 (cinqUenta e seis) do Tribja 
nal Supenor do Trabalho quanto a salãrio normativo. DOS BENE 
FÍCIOS : CLÁUSULA VI - Os estabelecimentos de ensino que, 
em 1981, concediam aos auxiliares de administração escolar * 
gratuidades ou abatimentos nas anuidades escolares para o ' 
próprio empregado, seu conjuge ou filho, se obrigam a conce­
dê-los também em 1982 nas mesmas condições e proporções, se 
o auxiliar de administração escolar sofrer o desconto de* 
que trata a cláusula VII - DA TAXA ASSISTENCIAL: - CLÁUSULA* 
VII - Obrigam-se os estabelecimentos de ensino a promover,em 
folha de pagamento dos auxiliares de administraçao escolar , 
sindicalizados ou nao, o desconto em favor da Federaçao, In­
terestadual dos Trabalhadores em Estabelecimentos de Ensino- 
FITEE, de valor correspondente a 6Z (seis por cento) do va_- 
lor do salãrio mensal devido no mês de abril, desde que nao 
haja oposição do trabalhador, manifestada até 10 (dez) dias* 
antes do primeiro pagamento reajustado. Parãgrafo Õnico “ A 
importância resultante deste desconto sera recolhida ate 30 
(trinta) dias, sob pena de multa em dobro, sem prejuízo do 
valor retido, a Federaçao Interestadual dos Trabalhadores em 
Estabelecimentos de Ensino - FITEE, através-de cheque nomi - 
nal, ordem de pagamento ou depósito em conta-corrente numero 
40.285.0, da Agência Cinelãndia do Banco do Brasil, no Rio 
de Janeiro. CLÁUSULA VIII - Obrigam-se taibêm os Estabeleci­
mentos a recolher, sem onus para o empregado, no mes de maicx 
a) a importância correspondente a 50Z (cinqUenta por cento)* 
do valor de referência a Federação Nacional dos Estabeleci - 
mentos de Ensino - FENEN, através de ordem de pagamento, chje 
que nominal ou depósito em conta-corrente numero 400.291-1 , 
Banco do Brasil, Agência Central de Brasília, salvo se já r£ 
colhe aquela Federaçao, em razao de outra Convenção Coletiva 
regional, contribuição de taxa assistencial; b) a importán - 
cia correspondente a 50Z (cinqUenta por cento) do valor de 
referência ã Associação ou Sindicato de Estabelecimentos dé 
Ensino local, na forma que este determinar, salvo se já re­
colhe aquela Entidade, em razão de outra Convenção Coletiva* 
regional, contribuição de taxa assistencial. DA DIFERENÇA SA 
LARIAL: CLÁUSULA IX - Para pagar qualquer diferença salarial 
resultante do previsto neste Instrumento, o estabelecimento' 
de ensino tem o prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de 8uaassinatura. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:CLÁU 
SULA X - As entidades signatárias do presente Instrumento’ 
se comprometem a esgotar todos os esforços possíveis para s£ 
lução amigável das duvidas e problemas que surgirem para o

cumprimento do disposto no presente acordo, antes de recorre 
rem aos órgãos competentes. CLÁUSULA XI - Ate 60 (sessenta ) 
dias após a celebração do presente, ficam obrigados os esta­
belecimentos de ensino, abrangidos por este Instrumento, a 
remeterem ã Federação Interestadual dos Trabalhadores em Es­
tabelecimentos de Ensino - FITEE, cópias dos seguintes docu­
mentos: da RAIS e do recolhimento de contribuições sindicais 
relativas a auxiliares de administraçao escolar. Parágrafo Ü 
niço: Igualmente, no mesmo prazo, deverão remeter a Federa - 
çao Nacional dos Estabelecimentos de Ensino - FENEN ou ao * 
Sindicato da categoria econômica, o comprovante do recolhi - 
mento da contribuição sindical da entidade mantenedora. CLÁU 
SULA XII - 0 descumprimento do disposto no presente Instrumen 
to obriga a parte infratora ao pagamento da multa de importãii 
cia correspondente a 2 (dois) valores de referência, em fa­
vor da entidade representativa da parte prejudicada. Custas * 
"pro rata”, calculadas sobre o valor de Cr$ 50.000,00 (cin 
qUenta mil cruzeiros). Falou pelo suscitante o Doutor Ulisses 
Riedel de Resende. - PROCESSO DC-06/82, relativo a Dissídio* 
Coletivo, sendo Suscitante Federaçao Interestadual dos Traba­
lhadores em Estabelecimentos de Ensino - FITEE e Suscitado Fe^ 
deraçao Nacional dos Estabelecimentos de Ensino e Outros. (AD 
VOGADOS: Doutores Ulisses Riedel de Resende, António Alves F_i 
lho, José Alberto Couto Maciel e Roberto Geraldo de P. Dor­
nas). Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Ta­
pajós e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pj^ 
mentel, tendo o Tribunal resolvido, por unanimidade, homolo - 
gar, /om alteraçao, o acordo firmado ãs folhas 26/31 (vinte e 
seis a trinta e um), prevalecendo os seguintes termos: CAP íTU 
LO I - DA ABRANGÊNCIA, CORREÇÃO E REAJUSTAMENTO SALARIAIS : - 
CLÃUSULA PRIMEIRA - 0 presente Ins trumento Norma 11vo aplica - 
se as relações de trabalho existentes ou que venham a existir 
entre c pessoal docente e os estabelecimentos de ensino das * 
regiões inorganizadas em Sindicato, na base territorial da Fe 
deração Interestadual dos Trabalhadores em Estabelecimentos T 
de Ensino - FITEE, a cujo pessoal docente se concede a corre­
ção salarial de que tratam as Leis numeros 6.708/79 e 6.886 , 
de 10/12/80 (dez de dezembro de um mil novecentos e oitenta ) 
a incidir sobre os salários fixados na Sentença Normativa pro 
latada nos autos do Dissídio Coletivo TST-DC-numero 03/81 
(três barra oitenta e um) e corrigidos em setembro de 1981 
(um mil novecentos e oitenta e um). § 19 - A correção deve ’ 
ser feita sobre o salãrio-aula-base, compaçado seu valor com 
o do salario-hora-mínimo, tudo em conformidade com o previsto 
nas Leis número 6.708/79 e 6.886/80. § 29 - Ao salário-aula ’ 
corrigido em 19/03/82 (primeiro de março de um rol novecentos’ 
e oitenta e dois), em conformidade com o previsto nesta clãii 
sula, será acrescentado um aumento de 4Z (quatro por cento ) 
de seu valor, a título de produtividade. § 39 - Para os pro - 
fessores admitidos entre 19/03/81 (primeiro de março de um 
mil novecentos e oitenta e um) e 28/02/82 (vinte e oito de f£ 
vereiro de um mil novecentos e oitenta e dois), a produtivid^a 
de será proporcional ao número de meses de contrataçao; CLÁU­
SULA SEGUNDA - Considera-se como professor, para os efeitos* 
deste Instrumento Normativo, aquele que tem por função, no 
estabelecimento, ministrar aulas. CAPÍTULO II - DA CONTRATA - 
ÇÃO E D0 REGIME DE TRABALHO: CLÁUSULA TERCEIRA -"Ã organiza- 
çao dos horários e suas modificações eventuais se processarão 
mediante comum acordo entre diretores e docentes; CLÁUSULA * 
QUARTA - Não se pode exigir do pessoal docente, nõ período * 
de provas e exames, prestação de trabalho que exceda sua * 
carga horária contratual semanal; CLÁUSULA QUINTA - nao pode 
o empregador transferir o docente de uma disciplina para ou­
tra sem o seu consentimento expresso; § 19 - De igual modo , 
nao pode o docente ser transferido de um grau de ensino para 
outro sem o seu consentimento expresso, se houver redução de 
sua remuneração. í 29 - Ocorrendo a supressão da disciplina ’ 
no currículo escolar, em virtude de alteração do ensino, o d£ 
cente poderá ser reaproveitado pelo estabelecimento em outra 
disciplina, na qual possua habilitaçao legal; CLÁUSULA SEXTA- 
Depois de cino anos de efetivo e initerrupto exercício do ma­
gistério no mesmo estabelecimento, o docente terá direito a 
uma licença não remunerada, para tratar de interesses particii 
lares, ate dois anos, prorrogáveis a juízo do empregador, nao 
s e computando o tempo da licença para qualquer efeito; CLÁUSU 
LA SÉTIMA - Ê nula a contrataçao do trabalho do docente por 
prazo determinado para ministrar aulas em curso regular, sal­
vo em se tratando de aulas de recuperação, de substituição de 
docente afastado temporariamente por motivo previsto em lei 
ou neste Instrumento Normativo, bem como no caso de aulas ex 
cedentes previsto no artigo 321 da Consolidação das Leis do
Trabalho; CLÁUSULA OITAVA - Obrigam-se os estabelecimentos de 
ensino a fornecer aos docentes documentos com a especificação 
das verbas que compõem a remuneração mensal; CLÁUSULA NONA 
Os estabelecimentos particulares de ensino, para efeito de 
fiscalizaçao dos dispositivos aqui contidos, sao obrigados a 
manter afixado na Secretaria, em lugar visível, o quadro do 
seu corpo docente do qual conste o nome da cada um, o número’ 
de seu registro, e do da sua carteira profissional e o número 
semanal de aulas que lecionar; CLÁUSULA DÉCIMA - Cada estabe 
lecimento de ensino deve possuir, excriturado em dia, um li­
vro de registro, do qual constem os dados referentes aos d^ 
centes, quanto ã sua identidade» registro, carteira profissi£ 

'nal, data de admissão, condições de trabalho e quaisquer ou - 
tras anotaçoes, que por lei devam ser feitas, bem como a da­
ta de sua saída, quando deixarem o estabelecimento. CAPÍTULO 
III - DA REMUNERARÃO: CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A remunera 
çao dos docentes e fixado pelo numero de aulas semanais, na 
conformidade dos horários. § 19 - 0 pagamento faz-se mensal - 
mente» considerando-se para esse efeito cada mês constituído ’ 
de quatro semanas e meia, acrescida cada uma delas de mais * 
1/6 (um sexto) de seu valor como repouso semanal remunerado , 
de acordo com o disposto na Lei número 605, de 05 (cinco) de 
janeiro de 1949 (um mil novecentos e quarenta e nove). § 29
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- Nao serão descontadas 
verificadas por motivo de gala, ou de luto em conseqllência de 
falecimento do conjuge, de pai ou maes, ou de filho; CLÁUSULA 
DÉCIMA SEGUNDA - 0 comparecimento do docente ãs reuniões do 
Conselho de Docentes ou a outras reuniões pedagógicas, por * 
tempo que superar seu horário contratual semanal, ser* remunje 
rado mediante o pagamento de uma aula, por hora excedente,res 
salvada a hipótese de compensação ou dispensa do trabalho nor 
mal de seu contrato do tempo correpondente; CLÁUSULA DÉCIMA - 
TERCEIRA - 0 professor que, além das atividades docentes,pres 
tar outros serviços, devera ser remunerado, pelas horas de 
trabalho em que permanecer nos outros serviços, de acordo com 
o que previamente for ajustado pelas partes; CLÁUSULA DÉCIMA* 
QUARTA ~ Nenhum estabelecimento de ensino pode*^ sob qualquer' 
pretexto, contratar docente, no decorrer de vigência do pre­
sente Instrumento Normativo, com salário-aula e vantagens in 
feriores ao do docente com menos tempo de exercício no esta­
belecimento no mesmo ramo ou grau de ensino, ressalvada a e 
xisténcia de quadro hierárquico de carreira aprovado por õr- 
gao proprio do sistema de ensino ou Ministério do Trabalho; - 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - È assegurado aos professores o paga­
mento dos salarios no período de recesso escolar e, se despe­
dido sem justa causa, no término do ano letivo ou no curso 
desse recesso, também faz jus aos referidos salários • CAPÍTU 
LO IV - DAS FÉRIAS E RECESSOS - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - È 
dado exigir-se a regencia de aulas, trabalho em exames ou ' 
qualquer outra atividade docente: a) aos domingos; b) nos fe­
riados nacionais e feriados religiosos, nos termos da legislja 
çao própria, e que são 19 (primeiro) de janeiro; sexta-feira' 
santa; 21 (vinte e um) de abril; 19 {primeiro) de maio; 7 (s£ 
te) de setembro) 12 (doze) de outubro; 15 (quinze) de novem - 
bro a 25 (vinte e cinco) de dezembro; c) nas datas seguintes: 
segunda, terça e quarta-feiras da semana de carnaval; na quin 
ta-feira e no sãbado da semana santa; Corpus Cristi; 15(quin- 
ze) de outubro (Dia do Professor); 19 (primeiro) e 2 (dois)de 
novembro; 8 (oito) de dezembro e nos feriados estaduais e mu­
nicipais da localidade onde se situam os estabelecimentos de 
ensino; CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — Quanto a férias ou recessos* 
escolares, aplica-se o disposto nas Seções I e II, do Capítu-

d* Consolidação das Leis do Trabalho, relativamente ãs 
férias do pro f es sor; CAPÍTULO V - DA PARTURIENTE; CLÁUSULA DÉ 
CIMA OITAVA - Apos o termino da 1 i crença previdência ria para ” 
parto, a professora gozará de estabilidade durante 60 (sessen

salvo quando a rescisão do contrato de trabalho o 
justa causa, por pedido de dispensa ou por concor-

dancia da docente, manifestada por escrito, ou quando for pa 
go o correspondente ao período mencionado como de estabilida­
de. CAPITULO VI - pós BENEFÍCIOS DE GRATUIDADE E ABATIMENTO : 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Fica garantida a gratuidade de ensino' 
para 1 (hum) filho de cada professor, no estabelecimento 
que lecionar, desde que tenha sofrido o desconto previsto 
Clausula Vigésima Terceira, nos seguintes casos: a) quando em

em

estabelecimento; b) quando licenciado pa
ra tratamento de c) quando licenciado, com anuência ' 
do estabelecimento; d) quanto, aposentado, contar coa 5 (cin­
co) ou mais anos de efetivo exercício no estabelecimento. CA­
PÍTULO VII---- - DO CUMPRIMENTO - CLÁUSULA VIGÉSIMA - Os estãKe 
lecimentos de ensino terão um prazo máximo de 60 (sessenta)di 
as, contados da data de assinatura do presente, para saldar T 
qualq^ter diferença salarial resultante do presente instrumen­
to; CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - 0 descumprimento do disposto 
no presente instrumento obriga o infrator ao pagamento da mu^ 
ta de importância correspondente a dois valores de referência 
ev £1n°vTTT entidade representativa da parte prejudicada. CA 
PITULO VIU ~ DAS OBRIGAÇÕES SINDICAIS: CLÁUSULA VIGES IMA SE-

de

GUNDA te (aÇS8enta) dias apos a celebração do presente' 
Acordo, içam obrigados os estabelecimentos de ensino, abran­
gidos por este Instrumento, a remeter ã Federação Interestadu 
al dos Trabalhadores em Estabelecimentos de Ensino - FiTEE cõ 
pia das e do comprovante de recolhimento da co tr ibuição"^
sindica re ativa a professores. Parágrafo Ünico - Igualmente 
no mesmo prazo, içam obrigados a remeter, ã Federação Nacio­
nal dos Estabelecimentos de Ensino - FENEN ou ao Sindicato lo 
cal da ca egoria economica, quando existir copia do comptovan 
te de reC°rApf~nín da COntrib uiÇa° sindical, da entidade man- 
tenedora. lafitulo ix . pAs TAXAS ASSISTENCIAIS: CLÁUSULA VI 
GESIMA TE------- Ob^igam-se os estabelecimentos de ensino ã 
promover, em o a de pagamento dos docentes, sindicalizados' 
ou nao, o esconto em favor da Federaçao Interestadual dos 
Trabalhadores em Estabelecimentos de Ensino - FITEE, de valor 
correspon en e a (seis por cento) do valor do salário men­
sal devi o no aes e abril, desde que não haja oposição do 
trabal a or, mani estada até 10 (dez) dias antes do primeiro' 
pagamento eajus a o. Paragrafo Ünico - A importância t 
resultante deste desconto será reclhida até 30 (trinta) 
maio,_so pena_ e mu ta em dobro, sem prejuízo do valor 
do , a e eraqa° "terestadual dos Trabalhadores em Estabele 
cimentos e ns no _ TEE, através de ordem de pagamento,che 
que------------------------?? deposito em conta-corrente numero 40.285-0,
Agencia in p a» ° Banco do Brasil, no Rio de Janeiro; ' 
CLÁUSUL Q_ - Obrigam-se ainda os Estabelecimen­
tos de nsi ’ onuspara o professor, a recolher, no mês' 
de maio, a) * aDCÍa £oryespondente de (cinqUenta por
cento) » re etencia ã Federação Nacional dos Esta
belecimento n2 ENEN, através da ordem de pagamento
Cheque ou deposito em conta-corrente número 400.291-1
Banco do Brasr1, Agen£ia Central de Brasília, salvo se já re­
colher aqu' tribuic^ °* e“ razao de outra Convenção Coletiva 
regional, contribuição de taxa assi,tencial; b) a importância 
correspondente aJOZ (cinqUenta por cento) do valor de refe - 
rência a A8SO^‘O de Estabelecimentos de Ensi­
no local,.na forma que este determinar, salvo se já recolhe ã 
quela.Enti ■ taxa asaiJ °“tra Convenção Coletiva regional 
contribuição tencial. CAPÍTULO X - DA VIGÊNCIA : 

CLÁUSULA VIGÉSIMA -QUINTA - 0 presente Instrumento Normativo ■ 
terã a duraçao de 1 (um) ano, entrando em vigor no dia 19/
03/82 (primeiro de março de um mil novecantos e oitenta e 
dois)." - Custas "pro rata", calculadas sobre o valor de 
Cr50.000,00 (cinqUenta mil cruzeiros). Falou pelo suscitante' 
o Doutor Ulisses Riedel de Resende). - PROCESSO RO-DC-514/81' 
da Quarta Região, sendo Recorrente Universidade Católica dê 
Pelotas e Recorrido Sindicato dos Professores de Enfermagem' 
Técnicos Duchistas, Massagistas e Empregados em Hospitais e 
Casas de Saúde de Pelotas. (ADVOGADOS: Doutores Victor Russo- 
mano Júnior e José Luiz Bandeira de Oliveira). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro João Wagner e revisor o Exce - 
lentíssimo Senhor Ministro Coqueijo Costa, tendo o Tribunalre 
solvido, por maioria, dar provimento parcial ao recurso, pa­
ra: a) reduzir o aumento decorrente da produtividade, para 4Z 
(quatro por cento), vencidos os Excelentíssimos Senhores Mi. 
nistros João Wagner, Orlando Teixeira da Costa e Alves de Al­
meida; b) fixar o período de estabilidade provisória da eapn 
gada gestante em até 60 (sessenta) dias após o término da li­
cença previdenciária , vencidos os Excelentíssimos Senhores ' 
Ministros João Wagner e Alves de Almeida. Deu-se por impedido 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart Victor Russomano.Re­
digirá o acórdão o Excelentíssimo Senhor Ministro Coqueijo ' 
Costa. Falou pelo recorrente o Doutor Victor Russomano Júnior. 
PROCESSO RO-PC-242/82 da Nona Região, relativo a Recurso Ordi/ 
narro em Dissídio Coletivo, sendo Recorrente Procuradoria Re- 
gionAl do Trabalho da Nona Região e Recorridos Sindicato dos 
Professores de Londrina e Centro de Estudos Superiores de Lon 
drina e Outros. (ADVOGADOS: Doutores Libanio C. Sobrinho, Ed^ 
sio Franco Passos e Antônio Sisti). Foi relator o Excelentís­
simo Senhor Ministro Nelson Tapajós e revisor o Excelentíssi­
mo Senhor Ministro Guimarães Falcão, tendo o Tribunal resolv£ 
do, por unanimidade, dar provimento parcial ao recurso, para 
subordinar o desconto assistencial a nao oposição dos emprega 
dos, manifestada até 10 (dez) dias antes do 19 (primeiro) pa­
gamento reajustado. - PROCESSO ED-RO-DC-746/81, relativo a 
Embargos de Declaração Opostos a Decisão do Egrégio Tribunal' 
Pleno, sendo Embargante Sindicato das Empresas Proprietárias 
de Jornais e Revistas do Município do Rio de Janeiro. (ADVOGA 
D0: Doutor Luiz Paulo Jacobina Vasconcelos). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro João Wagner, tendo o Tribunal' 
resolvido, por maioria, acolher os embargos para suprir as 
omissões apontadas, nos termos do voto do Excelentíssimo Se­
nhor Ministro Relator, vencido o Excelentíssimo Senhor Minis­
tro Ildêlio Martins. -PROCESSO ED-E-RR-2695/78, relativo a Em 
bargos de Declaração Opostos ã Decisão dõ Egrégio Tribunal T 
Pleno, sendo Embargante Antônio Mareio Junqueira Lisboa. (AD­
VOGADO: Doutor Ruy Jorge Caldas Pereira). Foi relator o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro, por unanimidade, rejeitar os em­
bargos. Deram-se por impedidos os Excelentíssimos Senhores M^i 
nistros Coqueijo Costa, Marcelo Pimentel e Barata Silva. Pre­
sidiu o julgamento o Excelentíssimo Senhor Ministro Guimarães 
Falcão. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a Sessão ãs 
dezoito horas e cinqUenta minutos. E, para constar, eu, Secre 
tário do Tribunal Pleno, lavrei a presente Ata, que vai assi­
nada pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente e por mim 
subscrita. Brasília, aos vinte e dois dias do mês de setem­
bro do ano de um mil novecentos e oitenta e dois.

CARLOS ALBERTO BARATA SILVA
Ministro Presidente do TST

HEGLER_ JOSE HORTA BARBOSA 
Secretário do Tribunal Pleno.

ATA DA VIGÉSIMA NONA SESSÃO PLENA ORDINÁRIA D0 TRIBUNAL SUPE 
RIOR DO TRABALHO --------------------------------------------------

Aos treze dias do mês de outubro * 
do ano de um mil novecentos e oitenta e dois, na Sala das 
Sessões do Tribunal Superior do Trabalho, realizou-se a Vigé 
sima Nona Sessão Plena Ordinária do referido Tribunal,sob a 
Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente Car 
los Alberto Barata Silva. - Ãs treze horas e trinta minutos, 
estavam presentes os Excelentíssimos Senhores Ministros Co 
queijo Costa, Alves de Almeida, Marcelo Pimentel, GuimarãesT 
Falcão, Marco Aurélio, Ildêlio Martins, João Wagner, Orlando 
Teixeira da Costa e Pedro Natali (Juiz Convocado); o Digni£ 
simo Subprocurador-Geral da Justiça do Trabalho, Doutor Jo­
sé Christõfaro; e o Subsecretário do Tribunal Pleno, Doutor 
Mario Neuton Zamith. - Ã hora aprazada, ainda não havia sido 
completado o quorum; assim, na forma regimental, o Excelen - 
tissimo Senhor Presidente determinou se aguardasse por 30 
(trinta) minutos. -Ãs quatorze horas, declarada aberta a Ses 
sao, pois atingido o mínimo regulamentar, com a presença T 
do Excelentíssimo Senhor Ministro João Wagner, que se atrasa 
ra por motivo alheio a sua vontade. -Outrossim, ausentes jus 
tificadamente os Excelentíssimos Senhores Ministros Mozart 
Victor Russomano, Rezende Puech, Fernando Franco, Nelson Ta­
pajós e Expedito Amorim. -Lida e aprovada a Ata da Vigésima' 
Sexta Sessão Plena Extraordinária. -Transferidos os julgamen 
tos dos processos: a) RO-DC-142/82, para a Sessão de amanhã, 
pois a parte - que dispunha do prazo legal de 5 (cinco)dias, 
para falar sobre documento recem acostado - renunciou, ex­
pressamente, ao referido lapso temporal; b) RO-DC-478/81 e 
673/81, para a contar do dia 20 (vinte) do mês em curso. - 0 
Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente informou quanto ao 
recebimento de uma carta, onde os familiares do Doutor Alfr£ 
do Ellis Machado de Oliveira agradecem os votos de pesar da 
Corte, pelo seu passamento. -Comunicou, ainda, haver compare 
eido, na qualidade do Presidente da Casa, a algumas SessoeiT 
do Congresso de Magistrados, recém efetivado em Curitiba.
Por sua vez, o Excelentíssimo Senhor Ministro Coqueijo Costa,
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a quem facultada a palavra, registrou com detalhes sua parti 
cipação, como Delegado do Tribunal, no II Encontro NacionalT 
dos Corregedores de Justiça, de que escolhido Secretario-Ge- 
ral. -Em seqUência adotadas as seguintes deliberações: "RES0 
LUÇÃO ADMINISTRATIVA N9 103/82 - CERTIFICO E DOU FÉ que o
Egrégio Tribunal, em Sessão Plena Ordinãria hoje realizada , 
resolveu, considerando o que se contem no processo TST-7775/ 
79, determinar a prorrogação, por 1 (um) ano, do prazo de va 
lidade do concurso publico para provimento de Cargos na Catje 
goria Funcional de AGENTE DE SEGURANÇA JUDICIÁRIA". RESOLU - 
ÇÃO ADMINISTRATIVA N9 104/82 . - CERTIFICO E DOU FÉ que o 
Egrégio Tribunal, em Sessão Plena Ordinãria hoje realizada , 
resolveu, tendo em vista a proposta contida no processo TST 
-71775/79, nomear FERNANDO FONSECA DOS SANTOS, habilitado em 
concurso público, para exercer o cargo da Categoria Funcio - 
nal de AGENTE DE SEGURANÇA JUDICIÁRIA, Classe "A", Referen - 
cia NM.14 (quatorze), do Quadro Permanente de Pessoal de sua 
Secretaria". - Por iniciativa do Excelentíssimo Senhor MinÍ£ 
tro Marco Aurélio, voltou a ser apreciado o assunto relativo 
ã revogação dos Prejulgados; apôs longo debate - durante o 
qual se fez presente o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates 
de Macedo -, resultou a:"RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N9 105/82- 
CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Tribunal, em Sessão Plena ’ 
Ordinãria hoje realizada, resolveu': l)ratificar a determina­
ção objeto da RA-102/82, no sentido de serem as novas súmu­
las, resultantes dos prejulgados revogados, publicados de i- 
mediato, mantida sua redação; 2) estipular o prazo de 15* 
(quinze) dias, a contar desta data, no qual os Senhores Mi­
nistros poderão encaminhar, ã Comissão competente, propostas 
de revogação de súmulas ou de revisão dos respectivos textos; 
e, 3) estabelecer que, na hipótese de ser revogada alguma su 
mula, a mesma permaneça na relação geral, nessa condição e
mantido o seu número." - Por outra parte, manifestou-se a
Presidência cómo se transcreve: "Desejo registrar que se en­
contram em nosso auditório, acompanhados do Doutor Isauro , 
Assessor do Ministro Alves de Almeida, vinte e cinco partici^ 
pantes do II Curso de Orientação Sindical, que, em boa hora, 
a Confederação Nacional dos Trabalhadores no Comercio vem pa 
trocinando. São eles os Senhores: Abrahao Irem Teixeira,Adil^ 
son Azevedo Silva, Álvaro Lemos dos Passos, Aroldo Medeiros, 
Carlos Alberto Borges da Costa, Carlos Augusto Bandeira,Car- 
los Roberto Rosa, Dorgival Soares Souza, Hélio Barduco,ícaro 
da Cunha Batista, Inãcio Edmundo Goller, Ivis de Oliveira A- 
raújo, Jadir Rafael da Silva, João Mendes Alves, José Edval- 
do Diogo, Jose Tiburcio da Silva Neto, Luiz Hilton Silva Ara 
újo, Marcos Antônio Ribeiro de Fontes, Moacir Leiria Sales , 
Orlando Petillo, Pedro Paulo de Souza, Temístocles Macedo,V_i 
tôrio Ferreira Lopes, Wilson Chamarelli Moreira e Zenico da 
Silva. - A todos, a Presidência, em nome da Corte, apresenta 
os votos de boas vindasÇ desejando que o estagio seja real - 
mente proveitoso para a finalidade a que se propôs o curso." 
A propósito, o Excelentíssimo Senhor Ministro Ildélio Mar-’ 
tins congratulou—se com o Excelentíssimo Senhor Ministro Al 
ves de Almeida e este, ao agradecer tais manifestações, refe 
riu-se ã qualificação profissional de cada uu dos partícipes 
dó aludido Curso e convidou o Excelentíssimo Ser.hor Presideri 
te e todos os Senhores Membros da Corte a participarem da s£ 
lenidade de encerramento,ãs onze horas do dia 12 (doze) do 
mes fluente. - Em continuação, passou-se a Ordem do dia,ini­
ciada com o julgamento dos AGRAVOS REGIMENTAIS relatados pe­
lo Excelentíssimo Senhor Ministro Coqueijo Costa, aos quais* 
o Tribunal decidiu , unanimemente, negar provimento: PROCE S- 
SO AG-AI-68/82 da Segunda Região, sendo Agravante Fabrica de 
Tecidos Tatuapé S/Ã e Agravado João Bernardo da Silva. ( A D V () 
GADOS: DOUTORES Celio Silva e Sid H. Riedel de Figueiredo) . 
PROCESSO AG-AI-187/82 da Segunda Região, sendo Agravante Com 
panhia Municipal de TransportesColetivos e Agravado Antônio 
Angeloni. (ADVOGADOS: DOUTORES Fernando Neves da Silva e ’ 
Sid H. Riedel de Figueiredo). - PROCESSO AG-AI-305/82 da Se­
gunda Região, sendo Agravante Rivadavia Rodrigues Silva e Ou 
tros e Agravado Companhia Comercial de Vidros do Brasil CVB 
e Helmlinger S/A Comercio e Beheficiamento de Vidros.(ADVOGA 
DOS: DOUTORES Sid H. Riedel de Figueiredo e J. Granadeirt» T 
Guimarães). - PROCESSO E-RR-1450/81 da Segunda Região, sendo 
Agravante Manoel Messias dos Santos e Agravado Banco do Esta 
do de São Paulo. S/A. (ADVOGADOS; Doutores Sid H. Riedel de 
Figueiredo e Hãrleine Gueiros Bernardes Dias). - PROCESSO AG 
RR-1626/81 da Segunda Região, sendo Agravante Companhia Do­
cas do Estado de Sao Paulo CODESP - Sucessora de Companhia’ 
Docas de Santos e Agravado Carlos Alberto Monteiro. (ADVOGA­
DOS: Doutores Celio Silva e Ècio Lescreck). - PROCESSO AG-RR 
2114/81 da Primeira Região, sendo Agravante Maria Coeli Goes 
Correia e Agravado Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRÁS.(ADVO 
GADOS: DOUTORES Wilmar Saldanha da Gama Pãdua e Ruy Jorge_ T 
Caldas Pereira). - PROCESSO AG-RR-3022/81 da Segunda Região, 
sendo Agravante Maurício Procopio da Silva e Agravado Esqua­
drias Metãlicas para Construções "ENC." Ltda. (ADVOGADOS : 
Doutores Alino da Costa Monteiro e Luiz Gonzaga Picarelli).- 
PROCESSO AG-RR-3026/81 da Segunda Região, sendo Agravante Ma 
noel da Graça e Agravado Companhia Municipal de Transportes 
Coletivos. (ADVOGADOS: Doutores Sid H. Riedel de Figueiredo e 
Fernando Neves da Silva). Processo AG—RR-3033/81 da 3a. Região 
sendo Agravante Jose Vicente de Souza e Agravado Brasilton Cari 

‘tagem Hotéis e Turismo S/A. (ADVOGADOS: Doutores Ulisses Rie­
del de Resende e Renato Abijaude Simao). Processo AG-RR-3247/81 
’da 6a. Região, sendo Agravante Sindicato dos Empregados ^em 
EmpreTas de Seguros Privados e Capitalização de Agentes Autono 
mos Privados e de Crédito no Estado de Pernambuco e Agravado 
Companhia de Seguros Aliança da Bahia. (ADVOGADOS: Doutores Ma 
ria Lúcia Vitorino Borba e Carlos Antônio Domingues da Silva). 
Processo AG-RR-3487/81 da 2a. Região, sendo Agravante Rodrigo’ 
Meira da Silva e IAP S/A - Indústria de Fertilizantes e agra­
vado os Mesmos. (ADVOGADOS: DOUTORES Sid H. Riedel de Figueire 
do e Alberto Pimenta Junior)• Processo AG-RR-1589/81 da 2a, Re

8} ao , sendo Agravante Fundação Legião Brasileira de Assistên-’ ’ 
cia e Agravado Ozita Teixeira da Silva e Outras. (ADVOGADOS : 
Doutores José Alberto Couto Maciel e João Alberto Chiodaro). ’ 
Processo AG—RR—3110/81 da 2a. Região, sendo Agravante Funda —
çao Legião Brasileira de Assistência e Agravado Wilson de Oli­
veira Cesar. (ADVOGADOS: Doutores José Alberto Couto Maciel e 
João Alberto Chiodaro). Processo AG-AI-4847/81 da 5a, Região 
sendo Agravante Forma S/A Moveis e Objetos de Arte e Agravado’ 
Zoraido Gino Brunn. (ADVOGADOS : Doutores Rogério Avelar e Sa- 
ul Quadros Filho). - Seguiram-se 0S AGRAVOS REGIMENTAIS de 
que Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro MARCELO PIMENTEL, 
tendo o Tribunal decidido, por igual, a cada um deles negar’ 
provimento, por unanimidade: - Processo AG-RR-4719/81 da 4a. 
Região, sendo Agravante Neusa Maria Pellicel e Agravado Banco’ 
Itaú S/A. (ADVOGADOS: Doutores Francisco Porto e Hélio Carva­
lho Santana)• Processo AG—AI—5143/81 da 4a. Região, sendo agra 
vante Banco Itaú S/A e Agravado Neusa Maria Pellicel. (ADVOGA­
DO: Doutor Helio Carvalho Santana).Processo AG-RR-4872/81 da 
2a. Re gi ão, sendo Agravante Banespa S/A, Serviços Técnicos e 
Administrativos e Agravado Otoniel Francisco Silva. (ADVOGADOS: 
Doutores Hãrleine Gueiros Bernardes Dias e Sérgio Roberto Alon 
so). Ja agora Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro GUIMA­
RÃES FALCÃO, apreciados os AGRAVOS REGIMENTAIS adiante, aos 
quais atribuídos, unanimemente, idênticas decisões: Processo
AG-AI-289/82 da 6a. Região, sendo agravante Companhia Agro-pe- 
cuaria Santa Helena e Agravado Manoel Pedro da Silva. (ADVOGA- 
DOS^ Doutores Arnaldo Von Glehn e Eleno José de Medeiros).Pro 
cesso AG-AI-513/82 da 8a. Região, sendo Agravante Antônio de 
Oliveira Salazar de Almeida e Outros e Agravado Companhia Ama 
zônica Têxtil de Aniagem-CATA . (ADVOGADOS: DOUTORES Sid H.^ 
Riedel de Figueiredo e Fernando Calves Moreira). Processo AG- 
AI-943/82 da 2a. Região, sendo Agravante Rohm do Brasil índús 
tria e Comercio LTDA e agravado Willi August Berns. (ADVOGA - 
DOS: Doutores José Alberto Couto Maciel e Virgilio de Paulo ’ 
Santos Filho). Processo AG-RR-2042/81 da 2a, Região, sendo 
Agravante Francisco Antonio Guerreiro e Agravado Banco do Co­
mércio e Indústria de São Paulo S/A. (ADVOGADOS: DOUTORES Jo­
sé Torres das Neves e Neusa Voltolini). Processo AG-RR-2678 / 
81 da 5a. Região, sendo Agravante Rede Ferroviária Federal r 
S/A e Agravado Antônio João dos Reis e Outros. (ADVOGADOS : 
Doutores Carlos Roberto 0. Costa e Anabal Alves dos Santos) . 
Processo AG-RR-2854/81 da 2a. Região, sendo Agravante José Ro 
mao e Agravado S/A Industrias Reunidas F. Matarazzo. (ADVOGA­
DOS: Doutores Sid Hv Riedel de Figueiredo e Mareia Bergamo). 
Processo, AG-RR-3938/81 da 3a. Região, sendo Agravante Sindica 
to dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Uberaba 7 
Agravado Banco do Comércio e Indústria de São Paulo S/A. (AD­
VOGADOS: Doutores Jose Torres das Neves e José Chiancone Ne - 
to). Processo AG-RR-4206/81 da 4a. Região, sendo Agravante No 
berto Bonfim e Agravado Banco Sul Brasileiro 5/A. (ADVOGADOST 
DOUTORES José Torres das Neves e José Alberto Couto Maciel) .
Processo AG-AI-5513/81 da 3a. Região, sendo Agravante Rede ’ 
Ferroviária Federal S/A e Agravado Altino Feliciano e Outros. 
(ADVOGADOS: Doutores Carlos Roberto 0. Costa e Sid H. Riedel ’ 
de Figueiredo). Processo AG-AI-5670/81 da 3a, Reeiãor sendo A - 
gravante Rede Ferroviãria Federal S/A e Agravado Nicolau do 
Nascimento e OUtros, (ADVOGADOS: Doutores Carlos Roberto 0. 
Costa e PetrÔnio Muzzi do Espírito Santo). Processo AG-AI-6186 
/81 da 2a. Região, sendo Agravante Zenilda de Melo Soares e 0u 
tros e Agravado UNIBANCO^- União de Bancos Brasileiros S/A.(AD 
VOGADOS: Doutores José Torres das Neves e Francisco José Mar - 
condes Evangelista). Processo AG-AI-805/82 da 2a. Região, sen­
do Agravante Antonio Sebastiao das Chagas e Agravado Banco do 
Brasil S/A. (ADVOGADOS: Doutores Sid H. Riedel de Figueiredo e 
Maurilio Moreira Sampaio). Processo AG-RR-3326/81 da 4a. Regi- 
ao, sendo Agravante Banco do Brasil S?A e Agravado Alberto Fer 
reira dos Reis. (ADVOGADOS: Doutores Ney Pataro Pacobahyba ã 
José Torres das Neves). Processo AG-RR-3760/81.da 2a. Região , 
sendo Agravante Lopes Consultoria de Imóveis LTDA e Agravado ’ 
Monica da Cruz Thibes. (ADVOGADOS: Doutores Victor Russomano ’ 
Júnior _e João Medeiros Gamboa). Processo AG-RR-3929/81 da 2a. 
Região, sendo Agravante Sindicato dos Empregados em Estabeleci 
mentos Bancários de Piracicaba e Agravado Banco do Brasil S/a7 
(ADVOGADOS: Doutores Jose Torres das Neves e Maurilio Moreira’ 
Sampaio)• Processo AG—RR—4056/81 da 4a. Região, sendo Agravan­
te Banco do Brasil S/A ê Agravado Antônio Luiz Zaffari. (ADVO­
GADOS: Doutores Ney Pataro Pacobayba e Maria Lúcia Vitorino ’ 
Borba) . Processo AG-AI-5909/81 da 2a. Região, sendo Agravante 
General Motors do B ras il S/A e Agravado Vagne r Aparecido Berti 
ni. (ADVOGADOS: Doutores Victor Russomano Júnior e Célia GiraT 
dez Vieitz). Julgados, então, alguns dos feitos que se achavam 
empauta: - Processo E-RR-3639/79 da ,-4a. Região, relativo a
Embargos Opostos ã Decisão da Egrégia Terceira Turma, sendo Em 
bargante Banco Brasileiro de Descontos S/A e Embargado D.agmarT 
Brasil Cagliari. (ADVOGADOS: DOUTORES Lino Alberto de Castro e 
José Torres das Neves). Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi 
nistro Marco Aurélio e revisor o Excelentíssimo Senhor Minis-"” 
tro Ildélio Martins, tendo o Tribunal resolvido, por unanimida 
de, conhecer dos embargos apenas quanto ao divisor para o cal-* 
culo das horas extras e, no mérito, acolhé-los para, reforman­
do o acórdão da Egrégia Turma a^ q uo, estabelecer, como divisor 
relativo ãs horas extras, o número 180 (cento e oitenta). Pro 
cesso DC-07/82, relativo a Dissídio Coletivo, tendo como susc'i"- 
tante Confederação Nacional dos Trabalhadores em Estabeiecimen 
tos de Educaçao e Cultura — CNTEEC e Suscitado Federação Nacio 
nal das Empresas Exibidoras Cinematográficas. (ADVOGADOS: D0U~ 
TORES Ulisses Riedel de Resende e Hugo Mosca Filho}.Foi rela - 
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Marco Aurélio e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Ildélio Martins, tendo o Tribu­
nal resolvido: 1- Julgar procedente, em parte, o dissídio, pa­
ra instituir as seguintes condições de trabalho: CLÁUSULA PRI­
ME I RA - Aumento de 4Z (quatro por cento), atítulõ de produ ti - 
vidade, para a categoria profissional, a partir de 19 (primei­
ro) de junho de 1982 (um mil novecentos e oitenta e dois), ven
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citfrs Br Excelentíssimos Senhores MinisFFô’s—Wrlando Teixeira T 
da Costa, Pedro Natali (Juiz Convocado), João Wagner e Alves ' 
de. Almeida, que concediam 6Z (seis por cè‘Ttt’õJ; d‘ÃUSULA SEGUN­
DA Garantia ao operador cinematográfico de uma dlferençamí 
nima de 50Z (cinqüenta por cento) do salário mínimo regional , 

-ara. relaçao ao ajudante de operador, unanimemente:; CLÃUSULA TER 
CE I RA - Desconto a favor da Confederação susci-tantã de 20 X(vi n 
te por cento) do aumento do primeiro mês, desde' que não haja o 
pos.içao dos empregados, manifestada perante 0 empregador a tã 
10 (dez) dias antes do primeiro pagamento reãjustado, unanime­
mente ; CLÃUSULA QUARTA - Salario normativo, a ser calculado na 
base de 1/6 (um sexto) do reajuste semestral -e 1/12 (um doze' 
avos) do aumento decorrente da produtividade, a incidirem so­
bre o salário mínimo vigente ã época da instauração do dissí­
dio, considerados os meses decorridos entre a última fixaçao 
do salario mínimo e a aludida instauraçao, por unanimidade; ' 
CLÃUSULA QUINTA — Fornecimento de comprovante de pagamento' 
com a identificação da empresa, discriminando-se,os pagamentos 
e descontos efetuados, unanimemente; CLÃUSULA SEXTA - Multa pe 
lo descumprimento das obrigações de fazer, no valor de 60T 
(sessenta.por cento) do valor de referencia, revertendo-a em 
favor do empregado prejudicado, por unanimidade; CLÃUSULA s£TI 
MA - Garantia ao empregado de ser comunicado, por escrito, de 
suadèmissao, sem necessidade de serem declinados os motivos da 
dispensa, unanimemente; CLÃUSULA OITAVA - Garantia de recebi - 
mento de uniforme gratuito, quando de uso obrigatório, por una 
nimidade; CLÃUSULA NONA - Horas extras com adicional de 50Z x 
(cinqüenta porcento) para as duas primeiras e de 100Z (cem ' 
por cento) para as subseqüentes, por unanimidade; CLÃUSULA DE­
CIMA - Multa pelo nao pagamento das verbas rescisòri as a té ó 
10Ç (decimo) dia subseqllente ao afastamento definitivo do em - 
pregado, por dia de atraso, no valor equivalente ao salário di 
ario, desde que o retardamento nao decorra de culpa do trabalha 
dor, unanimemente; CLÃUSULA DECIMA PRIMEIRA - Garantia de rece 
biroento de licença remunerada pela empregada em período de ama 
mentaçao, quando o empregador não cumprir com a determinação T 
do § 1° do artigo 389 da Consolidação das Leis do Trabalho,res 
salvada a possibilidade de adoçao de convênios com entidades T 
públicas ou privadas, vencidos os Excelentíssimos Senhores Mi­
nistros Ildélio Martins, Orlando Teixeira da Costa, Coqueijo ' 
Costa e Marcelo Pimentel; 2 - por unanimidade, indeferir o pe­
dido de lanche gratuito para o empregado, pretensão este obje­
to da cláusula 9a. (nona) da inicial; 3- Custas pela suscitada 
calculadas sobre o valor arbitrado de Crí 100.000,00 (cem mil 
cruzeiros). Falou pelo suscitante o Doutor Ulisses Riedel de 
Resende). Processo E-RR-4633/79 da 2a. Região, relativo a Em - 
bargos Opostos a Decisão da Egrégia Terceira Turma, sendo Em- 
bargante Lydia Aiosi Sperandeo e Embargado Banco Itaú S/A.(AD­
VOGADOS: Doutores Raimundo de Lima e Silva e Riad Semi Akl)Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Ildélio Martins e re­
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro João Wagner, tendo o ' 
Tribunal resolvido, pot unanimidade, conhecer dos embargos e, 
no mérito, por maioria, vencidos os Excelentíssimo Senhores Mi 
nistros Ildélio Martins, Coqueijo Costa, Marcelo Pimentel e 
Cuimaraes Falcao, acolhê-los para restabelecer a r. decisão de 
primeiro grau. Redigirá o acõrdao o Excelentíssimo Senhor M£ 
nistro Joao Wagner. Justificara o voto o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Ildélio Martins. Falou pelo embargante o Doutor José~ 
Torres das Neves. Processo EmAI-56/79 da 3a, Região, relativo 
a Agravo de Instrumento, sendo Embargante Santa Casa de Miseri 
cõrdia de Belo Horizonte g Embargado Cordelia da Silva Carva — 
lho. (ADVOGADOS: DOUTORES Carlos Odorico Vieira Martins e Joao 
Idemar Tambini). Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Marco Aurélio e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro João' 
Wagner, tendo oTribunal resolvido, por maioria, rejeitar a pre 
liminar de não cabimento de embargos em agravo de instrumentor 
argüida de ofício pelo Excelentíssimo Senhor Ministro relator, 
vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros Marco Aurélio , 
Coqueijo Costa e Alves de Almeida; e nao conhecer do apelo,ven 
eidos os Excelentíssimos Senhores Ministros Marco Aurélio, Co­
queijo Costa, Guimarães Falcão e Ildélio Martins. Redigirá o 
acÕrdao o Excelentíssimo Senhor Ministro João Wagner. Deferida 
justificação de voto vencido ao Excelentíssimo Senhor Ministro 
Marco Aurélio. - Processo R0-DC-120/82 da 2a. Região, relativo 
a Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo, sendo recorrente Sin 
dicato da Indústria de Calçados no Estado de Sao Paulo e recor 
rido Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias do Vestuário T 
de Jaú. (ADVOGADOS: Doutores Wille Fischíim e Pedro Thomazzi ' 
Netto) . Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Pedro Natali' 
(Juiz Convocado), tendo o Tribunal resolvido, por unanimidade, 
negar provimento ao recurso. - Processo RO-DC-194/82 da 5a. Re 
gi ao, relativo a Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo, sendo 
Recorrente Sindicato dos Condutores de Veículos Rodoviários de 
Salvador e Recorrido Sindicato das Empresas de Transportes de 
Passageiros de Salvador e Outras. (ADVOGADOS: Doutores Guido' 
Mariano Macedo de Santana, Dalzimar Tupinambã e Virgília Bas­
tos Falcão). Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Jo­
ão Wagner e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando' 
Teixeira da Costa, tendo o Tribunal resolvido suspender o juj_ 
gamento do feito, em razão do pedido de vista em mesa, formu 
lado pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Coqueijo Costa e, 1£ 
go após, dorequerimento de vista regimental, de autoria do 
Exceleptíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimentel, tendo o Tri­
bunal já decidido rejeitar a preliminar de deserção, argüida 
na contestação e votado os Excelentíssimos Senhores Ministros 
João Wagner e Orlando Teixeira da Costa, dando provimento ao 
recurso, para determinar a aplicação, ã Empresa de Transpor - 
tes Urbanos de Salvador - TRANSUR, dos efeitos da decisão nor 
mativa homologatória; e os Excelentíssimos Senhores Ministros 
Marco Aurélio, Ildélio Martins e Pedro Natali (Juiz Convoca­
do), negando provimento ao apelo. Processo R0-AR-84/81 da 2a. 
Região, relativo a Recurso Ordinário em Açao Rescisória, sen­
do Recorrente Domingos Costa e Outros e Recorrido Frederico '

Pícarelli. (ADVOGADOS: DOUTORES Ulisses Riedel de Resende,Os­
car Carlos Avallone Filho elvp Evangelista de Jyila). Foi re 
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de Almeida e re­
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimentel, tendo 
o Tribunal resolvido suspender o julgamento, logo ap<ís a lei­
tura do relatório, põr solicitação dó Excelentíssimo Senhor Mi 
nistro Marcelo Pimentel, revisor, visando ao melhor exame do 
anterior despacho deferitório de suspensão de instância, para' 
possibilitar' a habilitação de terceiros. Falou pelosrecorren- 
tes o Doutor Marcos Luiz Borges de Resende e pelo Recoçrido , 
o Doutor Ivo Evangelista de Xvila. - Nada mais havendo a tra - 
tar, encerrou-se a Sessão ãs dezessete horas e trinta minutos. 
E, para constar, eu,Sub secretãrio do Tribunal Pleno, lavrei a 
presente Ata, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Mi­
nistro Presidente e por mim subscrita. Braíilia, aos treze di­
as do mês de outubro do ano de um mil novecentos e oitenta e 
dois. - CARLOS ALBERTO BARATA SILVA - Ministro Presidente do 
TST e MÃRIO NEWTON ZAMITH - Subsecretário do Tribunal Pleno .

।ATA DA TRIGÉSIMA TERCEIRA SESSÃO PLENA ORDINÁRIA DO TRIBUNAL SU­
PERIOR DO TRABALHO

Aos dez dias do mês de novembro do ano 
de um mil novecentos e oitenta e dois, na Sala das Sessões do 
Tribunal Superior do Trabalho, realizou-se a Trigésima Terceira 
Sessão Plena Ordinária do referido Tribunal, sob a Presidência' 
do Excelentíssimo Senhor Ministro Carlos Alberto Barata Silva . 
As doze horas e trinta minutos, estavam presentes os Excelentis 
simos Senhores Ministros Mozart V. Russomano, Alves de Almeida? 
Fernando Franco, Nelson Tapajós, Marcelo Pimentel, Guimarães ' 
Falcão, Ildélio Martins, Orlando Teixeira da Costa e Hélio Rega 
to; o Digníssimo Subprocurador-Geral da Justiça do Trabalho , 
Doutor Ranor Thales Barbosa da Silva; e o Secretário do Tribu-' 
nal Pleno, Doutor Hegler José Horta Barbosa. -Ocorrendo número 
regimental, declarada aberta a Sessão, ã qual deixaram de compa 
recer, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Ministros' 
Rezende Puech, Coqueijo Costa, Marco Aurélio e João Wagner. -Li 
das e aprovadas as Atas das Sessões Plenárias a seguir: vigési­
ma oitava e"vigêsima nona. Extraordinárias e duas Solenes: de 
posse do Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato e dehomena 
gem ao Excelentíssimo Senhor Ministro Thêlio da Costa Monteiro? 
por sua aposentadoria.- A presidência comunicou o recebimento' 
de convite, extensivo aos Senhores Ministros e funcionários, pa 
ra a solenidade de hasteamento do Pavilhão Nacional, no dia 15 
(dezenove) do corrente, ãs doze horas no Superior Tribunal Mili 
tar. - Outrossim, informou ainda,“o Excelentíssimo Senhor Minis 
tro Presidente, haver comparecido, como representante da casa , 
as duas homenagens ao Excelentíssimo Senhor Ministro Coqueijo ' 
Costa: em Salvador, ã inauguração da rua com o nome de S.Exa.' 
e, no Rio de Janeiro, ã entrega da Medalha Pontes de Miranda 
- Iniciou-se, então, a ordem do dia- 
Processo RO-DC-243/82 da Primeira Região, relativo a Recurso Or 
dinàrio em Dissídio Coletivo, sendo recorrente Procuradoria Re­
gional do Trabalho da Primeira Região, Sindicato das Sociedades 
de Crédito, Financiamento e Investimento do Município do Rio de 
Janeiro^ Sindicato das Sociedades e Corretores de Fundos Públi­
cos' e Câmbio do Município do Rio de Janeiro, Automóvel Club do 
Brasil e Sindicato do Comércio Varejista de Generos Alimentíci­
os do Rio de Janeiro e Serviço Nacional de Aprendizagem Indus-' 
trial-SENAI e Sindicato da Indústria de Produtos Farmacêuticos' 
do Município do Rio de Janeiro, SINFAR e Sindicato Nacional dos 
Editores de Livros-SNEL e Confederação Nacional da Indústria e 
Federação das Indústrias do Estado do Rio de Janeiro e Sindica­
to dos Estabelecimentos de Ensino de 19 (primeiro) e 29 (segun­
do) graus do"Municipio do Rio de Janeiro e Federação do Comêr-' 
cio Varejista do Estado do Rio de Janeiro e Companhia de Telefo 
nes do Rio de Janeiro CETEL/RJ e Sindicato Nacional da Indústri 
a de Cimento e Jockey Club Brasileiro e LIGHT-Serviços de Eler’r 
tricidade S/A e Federação das Pioneiras Sociais e recorrido Sin 
dicato dos Condutores de Veículos Rodoviários e Trabalhadores x 
em Transportes Urbanos de Passageiros no Município do Rio de Ja 
neiro. (ADVOGADOS: Cnéa C. M. de Oliveira, Rosali R. da Silva ~ 
Eulãlio Geraldo N. Dutra, Milton F. d® Arruda, Mário Cálcia , 
Jorge S. dos Santos, Aloysio M. Guimarães, André Acker, A. E.de 
Miranda Carvalho, Carlos E. Bosísio, Gibson F. P. Nogueira, Jo­
ão B. dè Medeiros Ribeiro, Aloysio J. C. Corrêa, Sid Riedel de 
Figueiredo, Pedro Augusto M. Julião e Hugo Mosca). Foi relator' 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimentel e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós, tendo o Tribunal 
resolvido,_por unanimidade, rejeitar as seguintes preliminares: 
a) excluksão do feitò, requerida pelos seguintes suscitados:Com 
panhia de Aprendizagem Industrial - SENAI, Departamento Nacio-X 
nal, LIGHT - Serviços de Eletricidade S/A e Fundação das Pionei^ 
ras Sociais; b) inépcia da inicial, agdida pela Confederação Na 
cional da Indústria; c) carência da ação, proposta pelo Sindi­
cato dos Estabelecimentos de Ensino de 19 (primeiro) e 29 (se­
gundo) graus do Município do Rio de Janeiro; d) ilegitimidade' 
"ad causam" passiva, alegada pela Federação do Comércio Vare-' 
jista do Estado do Rio de Janeiro. II- Por unanimidade, dar 
provimento parcial ao recurso da Procuradoria Regional, para : 
a) excluir a cláusula concessiva de abono de faltas ao emprega 
do estudante; b) fixar o desconto assitencial em cr? 1.200,00x 
.(um mil e duzentos cruzeiros) para os motorista e em cr?600,00 
(seiscentos cruzeiros) para os ajudantes, sejam sindicalizados 
ou não,_subordinado ã não oposição dos trabalhadores, manifes­
tada até 10 (dez) dias antes do primeiro pagamento reajustado. 
III- Recurso do Sindicato das Sociedades de Crédito, Financia­
mento e Invistimento do Município do Rio de Janeiro e do Auto- - 
móvel Club do Brasil. 1 - dar provimento parcial, para: a) es­
tabelecer o salario normativo, na base de 1/6 (um sexto) da úl 
tima correção semestral, pelo fator 1.0, mais 1/12 (um doze a- 
vos) do aumento decorrente da produtividade, a^incidiremsobre
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o salário mínimo vigente na data da propositura do dissídio , 
unanimemente; b) conceder o reemóolso de despesas quando o em­
pregado, comprovadamente, tiver que fazer alimentação e pernoi 
tar fora da sede, em valor correspondente até 20% (vinte por 
cento) do salário dia, para cobertura de todas as despesas , 
vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros Nelson Tapajós 
e Fernando Franco; 2 - por unanimidade, julgar prejudicado o ' 
restante do recurso. IV- Recurso do Sindicato do Comércio Vare 
jista de Generos Alimentícios do Rio de Janeiro: por unanimida 
de, negar provimento em relação ao aumento decorrente da produ 
tividade e julgar'prejudicado o restante do recurso. V - Recur 
so do Sindicato de Produtos Farmacêuticos do Município do Rio' 
de Janeiro e do Sindicato Nacional dos Editores de Livros: por 
unanimidade, negar provimento no que tange ã obrigatoriedade ' 
de fornecimento gratuito, de uniforme e comprovantes de pagamen 
to dos salários e julgar prejudicado o restante do recurso : 
VI - Recurso da Confederação Nacional da Indústria: por unani­
midade, negar provimento quanto ao adicional de produtividade' 
-e-julgar- prejudicado o restante-do recurso. VII - Recursos de 
Sindicato dos Estabelecimentos de Ensino de 19 (primeiro) e 29 
(segundo) graus do Município do Rio de Janeiro e da Federação' 
do Comércio Varejista do Estado do Rio de Janeiro: por unanimi. 
dade, negar provimento relativamente ã produtividade e julgar' 
prejudicado o restante dos recursos. VIII -.Por unanimidade , 
julgar prejudicado os recursos das seguintes entidades: Servi­
ço Nacional de Aprendizagem Industrial-SENAI, Departamento Na­
cional, Federação das Indústrias do Estado do Rio de Janeiro , 
Jockey Club Brasileiro, Sindicato Nacional da Indústria do Ci­
mento, LIGHT-Serviços de Eletricidade S/A e Fundação das Pio-' 
neiras Sociais. Falou pelo Sindicato das Sociedades de Crédito 
Financiamento e Invistimento do Município do Rio de Janeiro e 
Automóvel Club do Brasil o Doutor J. E. Hudson Soares. - Termal 
nado este julgamento compareceu o Excelentíssimo Senhor Minis­
tro Expedito Amorim. Processo RO-DC-241/82 da Terceira Região 
relativo a Recuso Ordinário em Dissídio Coletivo, sendo recor- 
rentes Sindicato Rural de Alfenas e Procuradoria Regional do ' 
Trabalho da Terceira Região e recorrido Sindicato dos Trabalha 
dores Rurais de Alfenas. (ADVOGADOS: Cêlio Goyatá, Edson Cardo 
so de Oliveira, Ivan de Sã e Ulisses Riedel de Resende). Foi ' 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Guimarães Falcão e re 
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro Expedito Amorim, tendo' 
o Tribunal resolvido, por unanimidade, rejeitar a preliminar 1 
de não conhecimento do recurso da Procuradoria Regional. II-Re 
curso do Sindicato Rural de Alfenas: 1 - por unanimidade, dar 
provimento parcial, para: a) conceder o salário normativo na 
base 1/6 (um sexto) da última correção semestral, pelo fator ’ 
1.0, mais 1/12 (um doze avos) do aumento decorrente da produti 
vidade, a incidirem sobre o salário mínimo vigente na data da 
propositura do dissídio (cláusula 2a.); b) excluir a cláusula' 
4a. (quarta), aue trata do pagamento do salário doença ao tra­
balhador temporário,avulso ou'bóia-fria;c) deferir a cláusula' 
13a: (décima'terceira), referente a escola para os filhos dos' 
obreiros, nos termos do artigo 16, da lei número 5889/76, una­
nimemente: d) excluir a cláusula 16a. (décima sexta), que ins­
titui a semana inglesa; e) excluir a cláusula 18a. (décima oi­
tava) , que cria feriado no dia 25 (vinte e cinco) de maio, / 
"Dia do Trabalhador Rural"; f) excluir a cláusula 21a. (vigési. 
ma primeira), concessiva de estabilidade ao delegado sindical; 
2 - por maioria, negar provimento quanto ã cláusula 3a. (ter­
ceira), que versa sobre o salário doença relativamente aos pri. 
meiros 15 (quinze) dias da enfermidade, vencidos os Excelentís^ 
simos Senhores Ministros Expedito Amorim, Fernando Franco, NeJ. 
son Tapajós e Marcelo Pimentel. II - Recurso da Procuradoria ' 
Regional: 1 - por unanimidade, dar provimento parcial ao recur 
so, para subordinar o desconto assistencial ã não oposição dos 
empregados, manifestada perante o empregador, até 10 (dez)dias 
antes do primeiro pagamento reajustado; 2 - por unanimidade , 
julgar prejudicado o restante do recurso. Falou pelo recorren- 
te o Doutor Cêlio Goyatá e pelo recorrido o Doutor Ulisses / 
Riedel de Resende. Processo RO-DC-255/82 da Oitava Região,rela 
tivo a Recurso Ordinário em Díssidio Coletivo, sendo recorren- 
te Sindicato dos Armadores de Pesca do Estado do Pará, Sindica 
to dos Trabalhadores em Empresas de Pesca de Belém e Imaipesca 
Indústria e Comércio de Pescados Ltda e outros e recorridos os 
mesmos.-(ADVOGADOS: Douglas Domingues e Almerindo Trindade). / 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de Almeida-' 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Fernando Franco,ten 
do o Tribunal resolvido, por unanimidade, dar provimento ao re 
curso do Sindicato dos Armadores de Pesca do Estado do Pará , 
para unificar em 4% -(quatro por cento) o aumento decorrente da 
produtividade, vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros' 
Alves de Almeida e Hélio Regato. II - Por unanimidade, negar J 
provimento ao recurso do Sindicato dos Trabalhadores em Enpre- 
sas de pesca de Belém. III - Recurso da Imaipesca-Indústria e 
Cr lêrcio de Pescado Ltda: 1 - por unanimidade, dar-lhe provi-' 
mento parcial, para: a) estabelecer o salário normativo na ba­
se de 1/6 (um sexto) da última correção semestral, pelo fator' 
1.0, mais 1/12 (um doze avos) do aumento decorrente da produti_ 
vidade, a incidirem sobre o salário mínimo vigente na data da 
propositura do dissídio; b) subordinar o desconto assistencial 
à não oposição dos empregados, manifestada perante o emprega-? 
dor, até 10 (dez) dias antes do primeiro pagamento reajustado. 
2 - por unanimidade, julgar prejudicado o recurso em relação ' 
ao aumento decorrente da produtividade. Redigirá o acórdão o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Fernando Franco. Deu-se por im­
pedido o Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Teixeira da 
Costa. Processo RO-DC-233/82 da Segunda Região,relativo a Re­
curso Ordinário em Dissídio Coletivo, sendo recorrente Sindica 
to do Comércio Atacadista de Drogas e Medicamentos de são Pau­
lo e recorrido Sindicato dos Propagandistas, Propagandistas / 
Vendedores e Vendedores de Produtos Farmacêuticos no Estado ' 
de São Paulo. (ADVOGADOS: Fernando Guimarães e Antônio Rose- / 
11a). Foi relator -o Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo P£ 
mentel e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapa 
jós, tendo o Tribunal resolvido, por unanimidade, rejeitar a 

preliminar de exclusão do feito; 2 - no mérito, dar provimen­
to parcial ao recurso, para: a) transformar o piso salarial , 
instituído na cláusula 5a. (quinta) em salário normativo, na 
base 1/6 (umfeexto) da última correção semestral, pelo fator 
1.0, mais 1/12 (um doze avos) do aumento decorrente da produ­
tividade, a incidirem sobre o salário mínimo vigente na data 
da propositura do dissídio, unanimemente; b) excluir a clãusu 
la 11a. (décima primeira), concessiva de abono de faltas ao T 
empregado estudante, unanimemente; c) excluir a cláusula 13a. 
(décima terceira), que trata de garantia de emprego ao aciden 
tado, a obrigatoriedade de homologação e assistência pelo sin 
dicato profissional, nos casos de dispensa ou demissão do em­
pregado, vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros Nel-' 
son Tapajós, Expedito Amorim e Fernando Franco; d) reduzir pa­
ra 15 (quinze) dias o período de complementação do auxílio do­
ença establecido na cláusula 14a. (décima quarta), alínea "a"' 
e excluir a alínea “b" da aludida cláusula, referente a comple 
mentação do 139 (décimo terceiro) salário, vencidos os Excelen 
tissimos Senhores Ministros Nelson Tapajós, Expedito Amorim , 
Fernando Franco e Mozart V. Russomano; e) deferir a afixação ' 
de quadros de avisos do sindicato, para comunicações de inte-' 
resses da categoria profissional, vedada a divulgação de maté­
ria político-partidária ou ofensiva a quem quer que seja (clãu 
sula 15a.), unanimemente; 3 - por maioria, negar provimento aõ 
recurso quanto ã multa prevista na cláusula 25a. (vigésima / 
quinta), vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros Nelson 
Tapajós e Fernando Franco.Processo RO-DC-218/82 da Terceira Re 
gião, relativo a Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo, sendo 
recorrente Procuradoria Regional do Trabalho da Terceira Regiaò 
e Federação dos Trabalhadores na Indústria de Construção e do 
Mobiliário no Estado de Minas Gerais e recorrido Sindicato da 
Indústria de Cerâmica e Olaria do Estado de Minas Gerais: (AD 
VOGADOS: Edson C. de Oliveira, J. Moamedes da Costa e Messias'1' 
Pereira Donato). Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro’ 
Marcelo Pimentel e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Ex 
pedito Amorim, tendo o Tribunal resolvido, por unanimidade , 
dar provimento parcial ao recurso da Procuradoria Regional, na 
ra: a) reduzir o aumento decorrente da produtividade, para 4'¥ 
(quatro por cento); b) subordinar o desconto assistencial ã 
não oposição dos empregados, manifestada até 10 (dez) dias an­
tes do primeiro pagamento reajustado; c) excluir a cláusula ' 
concessiva de abono de faltas ao empregado estudante; d) exclu 
ir a cláusula que defere competência ã Delegacia Regional do 
Trabalho, em Minas Gerais, para fiscalização do acordo. II- Re 
curso da Federação dos Trabalhadores nas indústrias da Constrü 
ção e do Mobiliário no Estado de Minas Gerais: 1- dar provimen 
to parcial ao recurso, para: a) conceder o adicional de 40%” 
(quarenta por cento) para as 2 (duas) primeiras horas extraor­
dinárias, 60% (sessenta por cento) para as subsequentes e de 
100% (cem por cento) para-as jornadas de trabalho aos domingos 
e dias de repouso, vencidos os Excelentíssimos Senhores Minis­
tros Expedito Amorim, Nelson Tapajós, Fernando Franco-e Mozart 
V. Russomano; b) determinar o fornecimento de comprovante de 
pagamento que conste a identificação da empresa e a discrimina 
ção das parcelas pagas e dos descontos efetuados, unanimemente; 
c) obrigar as empresas a fornecerem ã suscitante, uma vez por 
ano, uma relação nominal dos empregados pertencentes a catego­
ria profissional representada, unanimemente; d)deferir o forne 
cimento gratuito de uniforme, quando exigido o seu uso pelo em 
pregador, unanimemente; e) deferir estabilidade provisória ã 
empregada gestante, atê 60 (sessenta) diãs após o término da' 
licença previdenciária, unanimemente; f) instituir multa pelo 
não pagamento das verbas rescisórias atéol09 (Décimo)dia subse 
guente ao afastamento definitivo do empregado, por dia de atra 
so, no valor equivalente ao salário diário, desde que o retar­
damento nao decorra de culpa do trabalhador, unanimemente; g ) 
assegurar que enquanto perdurar a substituição que não tenha ' 
caráter meramente eventual, o empregado substituto fará jus ao 
salário do substituído, unanimemente; h) estabelecer a multa ' 
de 20% (vinte por cento) do valor de referência, pelo descum - 
primento das obrigações de fazer constantes da sentença norma­
tiva, revertendo em favor do empregado prejudicado, vencido o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Fernando Franco; 2- por unanimi 
dade, julgar prejudicado o recurso relativamente ao aumento dê 
corrente da produtividade, abono de faltas ao empregado estur~ 
dante e desconto assistencial; 3- por unanimidade, negar provi 
mento ao restante do recurso. Processo RO-DC-213/82 da Oitava1- 
Região, relativo a Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo, sen 
do recorrente Engenharia de Telecomunicações e Eletricidade T' 
S/A - ETE e recorrido Sindicato dos Trabalhadores em Empresas' 
de Telecomunicações e Operadores de Mesas Telefônicas na Esta­
do do Pará. (ADVOGADOS: Douglas Domingos e João Rodrigues de 
Souza). Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro fernando' 
Franco e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de Al­
meida, tendo o Tribunal resolvido, por unanimidade, dár provi­
mento parcial ao recurso, para: a) estabelecer o salário norma 
tivo na base 1/6 (um sexto) da última correção semestral, pelo 
fator 1.0, mais 1/12 (um doze avos) do aumento decorrente da 
produtividade, a incidirem sobre o salário mínimo vigente na 
data da propositura do dissídio; b) instituir multa pelo não ' 
pagamento das verbas rescisórias atê o 109 (décimo) dia subse 
aüente ao afastamento definitivo do empregado, por dia de atra 
so, no valor equivalente ao salário diário, desde que o retar­
damento não decorra de culpa do trabalhador. 2 - por unanimida 
de, negar provimento ao restante do recurso. Deu-se por impedi 
do o Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Teixeira da CostaT 
Processo RO-DC-383/82 da Primeira Região,relativo a Recurso Or 
dinárío em Dissídio Coletivoj sendo recorrentes Companhia Bra­
sil de Projetos Industriais-COBRAPI e Sindicato dos Engenhei-' 
ros de Volta Redonda e recorridos os mesmos. (ADVOGADOS: New-' 
ton P. da Silva e Celma S. Martins). Foi relator o Excelentís­
simo Senhor Ministro Nelson Tapajós e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Guimarães Falcão, tendo o Tribunal resolvido , 
por unanimidade, dar provimento parcial ao recurso da Companhi
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a Brasileira de Projetos Industriais-CQBRAPI,.para reduzir pa­
ra 4% (quatro por cento) o aumento decorrente da produtivida-' 
de, II - Por unanimidade, negar provimento ao pecurso do Sin­
dicato dos Engenheiros de Volta Redonda. Falou pelo suscitante 
o Doutor Marcos Luiz Borges de Resende, a. quem foi deferida / 
juntada de procuração.Processo RO-DC-410/82 da Primeira Região 
relativo a Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo, sendo recor 
rente Sindicato dos Médicos de Niterói e recorrido Sindicato ' 
dos Hospitais, Clínicas e Casas de Saúde de Niterói e São Pau­
lo. _(ADVOGADOS: Acrísio de Moraes Rêgo Bastos e Fernando Antó­
nio da Silva Cartaxo). Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi­
nistro Marcelo Pimentel e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi-' 
nistro Nelson Tapajós, tendo o Tribunal resolvido, dar provi-' 
mento parcial ao recurso, para: a) estabelecer que as diferen­
ças salariais resultantes dasentença normativa serão devidas a 
partir de 11/01/82 (onze de janeiro de um mil novecentos e oi­
tenta e dois), data da instauração do dissídio coletivo, unani^ 
memente; b) determinar que o empregado despedido seja comuni­
cado por escrito, sem necessidade de serem declinados os moti 
vos da dispensa, unanimemente; c) determinar o fornecimento ao 
sindicato suscitante, 1 (uma) vez por ano, de uma relação atua 
lizada dos médicos contratados, vencido o Excelentíssimo 7 
Senhor Ministro Mozart V. Russomano; 2 - negar provimento ao 
restante do recurso: a] vencido o Excelentíssimo Senhor Minis­
tro Orlando Teixeira da Costa, relativamente ã limitação de a- 
tendimento ã_16 (dezesseis) doentes, ã cada jornada de traba-' 
lho do médico; b) unanimemente nos demais itens. Falou pelo 
recorrente ò Doutor Marcos Luiz Borges de Resende, a quem foi 
deferida juntada de procuração no prazo legal. Processo RO-DC- 
235/82 da Primeira Região, relativo a, Recurso Ordinário em Di£ 
sldio coletivo, sendo recorrentes Procuradoria Regional do Tra 
balho da Primeira Região e Federação das Indústrias do EstadoT 
do Rio de Janeiro e recorrido Sindicato dos Trabalhadores nas 
Indústrias de Carne e Derivados, do Frio, de Laticínios e Pro­
dutos Derivados, de Congelados, Supercongelados, Sorvetes, Con 
centrados e Liofilizados do Município do Rio de Janeiro. (ADVO 
GADOS: Cnêa C. M. de Oliveira, Aloysio M. Guimarães e Humberto 
Jansen Machado). Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro' 
Alves de Almeida e revisor cExcelentlssimo SenLor Ministro Fer 
nando Franco, tendo o Tribunal' resolvido, por unanimidade, dar 
provimento parcial ao recurso da Procuradoria Regional, para : 
a) subordinar o desconto assistencial ã nao oposição dos empre 
gados, manifestada até 10 (dez) dias antes do primeiro pagamen 
to reajustado; b) excluir a cláusula concessiva de abono de 
faltas ao empregado estudante. II- Recurso da Federação das In­
dústrias do Estado do Rio de Janeiro: 1- por maioria, dar provi 
mento parcial, para excluir a cláusula que assegura estabilida­
de aos integrantes das CIPAS, vencidos os Excelentíssimos Senho 
res Ministros Alves de Almeida e Hélio Regato; 2- por unanimida 
de, julgar prejudicado o recurso relativamente ao abono de fal­
tas do empregado estudante; 3- por unanimidade, negar provimen­
to quanto ao aumento decorrente da produtividade. Redigirá o 
acórdão o Excelentíssimo Senhor Ministro Fernando Franco. Pro 
cesso RO-DC-219/82 da Terceira Região, relativo a RecursoOrdina 
rio em Dissídio Coletivo, sendo recorrentes Procuradoria Regio­
nal do Trabalho da Terceira Região e Federação dos Trabalhado - 
res na Indústria da Construção e do Mobiliário de Minas Gerais' 
e recorrido Sindicato da Indústria de Serraria, Tanoaria do Es 
tado de Minas Gerais. (ADVOGADOS:Edson C. de Oliveira e J. Moa- 
medes da Costa). Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro ' 
Expedito Amorim e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Gui 
marães Falcão, tendo o Tribunal resolvido, por unanimidade, re 
jeitar a preliminar de nulidade arguida pela- Fedração dos Tra 
balhadores na Indústria da Construção e do Mobiliário de Minas1" 
Gerais. II- Negar provimento ao recurso da Procuradoria Regio - 
nal: a) unanimemente, quanto ao aumento salarial concedido(clãu 
sula 7a.); b) vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros Ex 
pedito Amorim, Nelson Tapajós e Fernando Franco, relativamente1" 
ao salário de ingresso (cláusula 10a.). III--Recurso da Federa­
ção dos Trabalhadores na Indústria da Construção e do Mobiliá - 
rio de Minas Gerais: 1- dar provimento parcial para: a) deferir 
4% (quatro por cento) de aumento salarial a titulo de produtivi 
dáde, unanimemente; b) conceder o adicional de 40% (quarenta "r 
por cento) para as duas primeiras horas extraordinárias, 60%' 
(sessenta por cento) para as subsequentes e de 100% (cem por ' 
cento) para as jornadas de trabalho aos domingos e dias de re 
pouso, vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros Expedito' 
Amorim, Fernando Franco e Nelson Tapajós; c) determinar o forne 
cimento de comprovante de gagamento que conste a identificação1" 
da empresa e a discriminação das parcelas pagas e dos descontos 
efetuados, unanimemente; d) determinar que as empresas forneçam 
ã suscitante, uma vez por ano, uma relação nominal dos emprega­
dos pertencentes ã categoria profissional representada, unanime 
mente; e) deferir o fornecimento gratuito de uniformes, quando1" 
exigido o seu uso pelo empregador, unanimemente; f) conceder es 
tabilidade provisória a empregada gestante, até 60 (sessenta T 
dias após o término da licença previdenciária, unanimemente ; 
g) instituir multa pelo não pagamento das verbas rescisórias a 
té o 109 (décimo) dia subsequente ao afastamento definitivo do 
empregado, por dia de atraso, no valor equivalente ao salário ' 
'diário, desde que o retardamento não decorra de culpa do traba­
lhador, unanimemente; h) assegurar que enquanto perdurar a subs 
itituição que não tenha caráter meramente eventual, o empregado1" 
substituto fará jus ao salário do substituído, unanimemente; i) 
deferir o desconto assistencial em favor da Federação suscitan­
te, de cada empregado, no valor de Cr$ 250,00 (duzentos e cin - 
jquanta cruzeiros), desde que não haja oposição do trabalhador , 
(manifestada até 10 (dez) dias antes do primeiro pagamento rea - 
ijustado, unanimemente; j) estabelecer a multa de 20% (vinte por 
cento) do valor de referência, pelo descumprimento das obriga - 
ções de fazer constantes da sentença normativa, revertendo em 
favor do empregado prejudicado, vencidos os Excelentíssimos Se 
nhores Ministros Fernando Franco e Nelson-Tapajós; 2- por unani 
midade, negar provimento ao restante do recurso. Redigirá o a 
córdão o Excelentíssimo Senhor Ministro Guimarães Falcão. Pro 

cesso RO-DC-301/82 da Primeira Região, relativo a Recurso OrdT- 
nario em_Dissídio Coletivo, s<n./o recorrentes Condomínio do Sdi_ 
fício João de Barros, Sindicatp des .Empregados de Edifícios no 
Município do Rio de Janeiro e recorridos os mesmos e Federação' 
3e Turismo e Hospitalidade do Estado do Rio de Janeiro. (ADVOGA 
30S: Sylvio P. Falconi Grechi, Afonso'Celso Nogueira Monteiro e

•rânia Regina Peixoto Baronei. Foi relator o Excelentíssimo Se 
nhor Ministro Fernando Franco e revisor o Excelentíssimo SeiAnr 
Ministro Marcelo Pimentel, tendo o Tribunal resolvido, por una­
nimidade, não conhecer do pecurso do Condomínio do Edifício Jo 
ão de Barros. II- Recurso do Sindicato dos Empregados de Edifí­
cios do Município do Rio de Janeiro: 1- dar provimento parcial' 
ao recurso, para conceder 30% (trinta por cento) de adicional ' 
para as horas extras trabalhadas, vencidos os Excelentíssimos ' 
Senhores Ministros Fernando Franco, Nelson Tapajós, Expedito A 
morim e Mozart V. Russomano; 2- negar provimento ao restante T 
do recurso: a)ven<;idos os Excelentíssimos Senhores Ministros ' 
Marcelo Pimentel, Hélio Regato, Alves de Almeida e Mozart V-. ' 
Russomano, relativamente.ao adicional pleiteado para os portado 
res de diploma de formação profissional; b) vencido o Excelen - 
tíssimo Senhor Ministro Alves de Almeida, quanto ao prazo de 
permanência na moradia apôs ã despedida; c) unanimemente nos de 
mais itens. Redigirá o acórdão o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Guimarães Falcão. Falou pelo Condomínio do Ed. João de Barros o 
Doutor Antônio Carlos de Barros Fonseca. Processo DC-09/82, re­
lativo a Dissídio Coletivo, sendo suscitante Confederaçao.Nacio 
nal dos Trabalhadores em Estabelecimentos de Educação e Cultura 
e suscitada Federação Nacional das Empresas Exibidoras Cinemato 
gráficas. (ADVOGADOS: Ulisses Riedel de Resende, Marcos Luiz B. 
de Resende e Hugo Mósca). Foi relator o Excelentíssimo Senhor ' 
Ministro Fernando Franco e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi - 
nistro Marcelo Pimentel, tendo o Tribunal resolvido, por unani­
midade, homologar o acordo havido ãs folhas 35/36 (trinta e cin 
co a trinta e seis), nos seguintes termos: CLÁUSULA PRIMEIRA - 
"Aumento de produtividade de 4% (quatro por cento) sobre os sa­
lários reajustados, com a correção automática devida a partir ' 
de primeiro de agosto de 1982 (um mil novecentos e oitenta e 
dois)". CLÁUSULA SEGUNDA - "Desconto assistencial de 20% (vinte 
por cento) do aumento do primeiro mês, considerandcu-se a cor 
reção automática e o índice de produtividade, condicionado ã 
não oposição dos empregados, manifestada, ãs empresas até 10 
(dez) dias antes do primeiro pagamento reajustado". CLÁUSULA ' 

TERCEIRA - "Estabilidade provisória ã empregada gestante até 60 
(sessenta) dias após o término da licença previdenciária". CLÁU 
SULA QUARTA - "Salário normativo, nos seguintes termos: para ga 
rantir os efeitos da sentença, poderá ser estipulado um salário 
normativo para a categoria profissional ou parte dela, higôtese 
em que, na sua vigência: a) nenhum trabalhador, com exceção de 
menor aprendiz, poderá ser admitido nas empresas com salario in 
ferior ao mínimo vigente ã data do ajuizamento da ação, acresciL 
do da importância que resultar do cálculo de 1/12 (um doze a 
vos) do reajustamento decretado, multiplicado pelo número de 
meses ou fração superior a 15 (quinze) dias, decorridos entre a 
data da vigência do salário mínimo e da instauração; b) admiti­
do empregado para a função de outro dispensado sem justa causa, 
será garantido àquele -salário igual ao do empregado de menor sa 
lário na função’ sem considerar vantagens pessoais; c) não pode­
rá o empregado mais novo da empresa perceber salário superior ' 
ao do mais antigo na mesma função; d) na hipótese de o emprega­
dor possuir quadro organizado em carreira, não se aplicam as 
normas estabelecidas no presente item". CLÁUSULA QUINTA - " O 
empregador fornecerá aos empregados comprovantes de cada paga- - 
mento efetuado, com a discriminação das parcelas pagas e dos 
descontos efetuados, contendo a identificação da empresa". CLAÚ 
SULA SEXTA - "Multa pelo descumprimento das obrigações de fa­
zer, no valor de 10% (dez por cento) do salário mínimo mensal ' 
da região, revertendo-a em favor do empregado prejudicado". ' 
CLÁUSULA SÉTIMA - "O empregado demitido será comunicado por es 
crito, sem necessidade de serem declinados os motivos da dispen 
sa". CLÁUSULA OITAVA - "Adicional de 50% (cinquenta por cento Y 
para as horas extras trabalhadas além de 2 (duas) por jornada". 
CLÁUSULA NONA - "Na hipótese de as verbas devidas na rescisão ' 
do contrato de trabalho não serem pagas até o 10% (décimo) dia' 
útil subsequente ao término do aviso prévio, será devido, por 
dia de atraso valor igual ao salário base diário do trabalhador" 
CLÁUSULA DÉCIMA - "Vigência a partir de 19 (primeiro) de agosto' 
de 1982 (um mil novecentos e oitenta e dois)". 2- julgar improce 
dente o pedido quanto a parte não acordada: a) vencidos os Exce­
lentíssimos Senhores Ministros Alves de Almeida e Orlando Teixe£ 
ra da Costa, relativamente ã gratificação de quebra de caixa pa 
ra as bilheteiras e ã gratificação para os gerentes de cinema ; 
b) unanimemente quanto ao mais. Custas pela suscitada calculadas 
sobre Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros). Processo RO-DC-379/821 
da Primeira Região, relativo a Recurso Ordinário em Dissídio Co- 
letivo, sendo recorrente Associação dos Servidores Civis do Bra 
sil e recorrido Sindicato dos Enpregados em Entidades Culturais, 
Recreativas, de Assistência Social, de Orientação e Formação Pro 
fissional do Município do Rio de Janeiro - SENALBA - RIO. (ADVO­
GADOS: Júlian Milton Villarreal e A-lino da Costa Monteiro). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimentel-e revi 
sor o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós, tendo o TrY 
bunal resolvido, por unanimidade, rejeitar a preliminar de exclu 
sãõ do feito; 2- no mérito, por unanimidade, dar provimento par 
ciai ao recurso, para: a) excluir a cláusula-concessiva de trié­
nios; b) excluir a cláusula que trata do reajustamento do valor' 
do triénio; 3- por unanimidade, negar provimento quanto’ a taxa 
de produtividade. Falou pelo recorrido ò Doutor Carlos Arnaldo ' 
Selva.Processo RO-DC-395/82 da Primeira Região, relativo a Recur 
so Ordinário em Dissídio Coletivo, sendo recorrentes Procurado - 
ria Regional do Trabalho da Primeira Região, Sindicato dos Traba 
lhadores na Indústria do -Açúcar, de Doces e Conservas Alimentí - 
cias e da Refinação do Sal do Município do Rio de Janeiro e re - 
corridos Sindicato da Indústria de Doces e Conservas Alimentlc - 
cias do Município do Rio de Janeiro e Sindicato dos Trabalhado -
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res nas Indústrias de Açúcar, de Doces e Conservas Alimentícias' 
e da Refinação do Município do Rio de Janeiro. (ADVOGADOS: Cnêa 
C. M. de Oliveira, Alino da Costa Monteiro, Herval Bondim da Gra 
ça). Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Guimarães FaT 
cão e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Expedito Amorim , 
tendo o Tribunal resolvido, I- Recurso da Procuradoria Regional: 
1- por unanimidade, dar provimento parcial, para excluir a cláu­
sula concessiva de abono de faltas ao empregado estudante; 2 
por unanimidade, negar provimento relativamente ao desconto as 
sistencial. II- Recurso do Sindicato dos Trabalhadores nas IndÚ£ 
trias do Açúcar, de Doces e Conservas Alimentícias e da Refina - 
ção do Sal do Município do Rio de Janeiro: 1- dar provimento par 
ciai, para: a) elevar o adicional de hora extra para 100% (cem ' 
por cento), a partir da 3a. (terceira) hora suplementar, venci - 
dos os Excelentíssimos Senhores Ministros Expedito Amorim, Nel 
son Tapajós, Fernando Franco e Mozart V. Russomano; b) elevar o 
valor do desconto assistencial para Cr$ 300,00 (trezentos cruzei^ 
ros): 2- negar provimento ao restante do recurso: a) vencidos os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Guimarães Falcão, Orlando Tei^ 
xeira da Costa, Hélio Regato e Alves de Almeida, referentemente' 
ao quinquênio; b) vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros 
Guimarães Falcão, Orlando Teixeira da Costa, Hélio Regato e Aj. 
ves de Imeida, em relação ao salário normativo; c) unanimemente 
nos dem._s itens. Redigirá o acórdão o Excelentíssimo Senhor Mi 
nistro Ildélio Martins. Falou -pelo suscitante o Doutor Carlos Ar 
naldo Selva). Processo RO-DC-406/82 da Quarta Região, relativo a 
Recurso Ordinárioem Dissídio Coletivo, sendo recorrente Sindica 
to das Indústrias de Fiação e Tecelagem no Estado do Rio Grande 
do Sul e recorridos ^aderação dos Trabalhadores na Indústria de 
Fiação e Tecelagem Estado do Rio Grande do Sul, Sindicato dos 
Trabalhadores nas Indústrias de Fiação e Tecelagem do Rio Grande, 
Sindic; uo dos Trabalhadores nas Industrias de Fiação e Tecelagem 
de Port ; re. (ADVOGADOS: Dante Rossi e Luiz Heron Araújo). ' 
Foi rei Excelentíssimo Senhor Ministro Guimarães Falcão e
revisor > .elentlssimo Senhor Ministro Expedito Amorim, tendo' 
o Tribu resolvido, por unanimidade, rejeitar a preliminar de 
nulidac 2- no mérito, dar provimento parcial ao recurso, para: 
a) redvzir o aumento decorrente da produtividade, para 4% 
(quatro por cento), vencidos os Excelentíssimos Senhores Mi 
nistros Orlando Teixeira da Costa e Hélio Regato; b) excluir' 
a cláusula 2a. (segunda),"relativa ao salário normativo, ven­
cidos os Excelentíssimos Senhores Ministros Guimarães Fal- / 
cão, Orlando Teixeira da Costa, Hélio Regato e Alves de Alme^ 
da; c) reduzir o período de estabilidade provisória da empre­
gada gestante, para até 60 (sessenta) dias"apõs o término da 
licença previdenciãria, unanimemente; d) deferir a cláusula ' 
7a. (sétima) com seguinte redação: "as empresas não poderão ' 
exigir dos empregados profissionais, serviços de faxina nos 
locais de trabalho", vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Fernando Franco; e) restringir o adicional de 100% (cem por 
cento), instituído na cláusula 10a. (décima), apenas ao traba 
lho realizado em dia de repouso, quando não compensado com x 
folga em outro dia, vencidos os Excelentíssimos Senhores Mi­
nistros Expedito Amorim, Ildélio Martins, Fernando Franco e 
Nelson Tapajós; f) determinar que o empregado despedido seja' 

"comunicado por escrito, sem necessidade de serem declinados '
os motivos da dispensa, unanimemente; g) excluir a cláusula ' 
15a. (décima quinta), concessiva de abono de faltas ao empre­
gado estudante, unanimemente; h) excluir a cláusula 19a. ( dê 
cima nona), que cuida do delegado sindical, unanimemente; i T 
excluir a cláusula 20a. (vigésima), relativa a média salarial 
dos tarefeiros, unanimemente; j) ressalvar na cláusula 21a. ' 
(vigésima primeira), que trata da anotação de salda na Cartei 
ra Profissional, a hipótese de culpa do empregado, unanimemen 
te; 1) transformar o salário de substituição criado na clãusu 
la 22a. (vigésima segunda), em salário de admissão, nos ter - 
mos dos itens IX e X da Instrução Normativa número 1 (um) (ar 
tigo Prejulgado nÇ 56), unanimemente; m) excluir a cláusula ' 
23a. (vigésima terceira), que manda integrar as horas extras' 
nos repousos, vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros' 
Guimarães Falcão, Orlando Teixeira da Costa, Hélio Regato e 
Alves de Almeida; n) excluir a cláusula 24a. (vigésima quar - 
tã), que trata dos berçários, vencidos o Excelentíssimo Se 
nhor Ministro Marcelo Pimentel; o) pelo voto médio, deferir a 
cláusula 25a. (vigésima quinta) com a redação do artigo 389 , 
§§ 19 e 29, da Consolidação das Leis do Trabalho, excluída à' 
multa, vencidos parcialmente os Excelentíssimos Senhores Mi, 
nistros Alves de Almeida,”que mantinha a multa, e os Excelen­
tíssimos Senhores Ministros Expedito Amorim, Ildélio Martins, 
Fernando Franco e Nelson Tapajós, que excluiam a cláusula ; 
p) excluir a cláusula 34 a", (trigésima quarta), que trata_ do 
intervalo para alimentação, unanimemente; q) excluir a clãusu 
la 35a. (trigésima quinta), relativa a validade dos atestados 
médicos dos filhos, para justificação de faltas do trabalha - 
dor; r) excluir a cláusula 38a. (trigésima oitava), referente 
a homolgação e rescisões de empregados com menos de 1 (um) ' 
ano, unanimemente; 2- não conhecer do recurso quanto a clãusu 
la 4a. (quarta), que trata do desconto assistencial; 3- negar 
provimento ao restante do recurso: a) vencido o Excelentíssi­
mo Senhor Ministro Fernando Franco, no que tange ao pagamen­
to das horas paradas por falta de matéria prima, energia ou 
conserto; b) vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros 
Expedito Amorim, Fernando Franco e Nelson Tapajós, no concer­
nente ao "adicional de horas extras (cláusula 9a.); c) venci - 
dos os Excelentíssimos Senhores Ministros Expedito Amorim, Fer 
nando Franco, Nelson Tapajós e Marcelo Pimentel, quanto ao ho 
rãrio para estudantes . (cláusula 14a.); d) vencidos os Excelen 
tlssimos' Senhores Ministros Expedito Amorim, Fernando Franco, 
Nelson Tapajós e Marcelo Pimentel, referentemente a tabela de 
tarefas (cláusula 16a.); e) vencidos os Excelentíssimos Senho 
res Ministros Expedito Amorim, Ildélio Martins, Fernando Fran 
co e Nelson Tapajós, na cláusula 26a. (vigésima sexta), perti 
nente a amamentação; f) vencidos os Excelentíssimos Senhores 
Ministros Expedito Amorim, Nelson Tapajós, Fernando Franco e

Marcelo Pimentel, na cláusula 28a. (vigésima oitava), concessiva 
de estabilidade ao empregado acidentado; g) unanimemente nos de 
mais itens (cláusula 6a. 11a. e 12a.). Deu-se por impedido o Ex 
celentlssimó Senhor Ministro Barata Silva. Redigirá o acórdão õ 
Excelentíssimo Senhor Ministro Guimarães Falcão. Presidiu o jul­
gamento o Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart V. Russomano _ . 
Processo RO-PC-363/82 da Quarta Região, relativo a Recurso Ordi­
nário em Dissidio Coletivo, sendo recorrente Sindicato das In 
dústrias da Construção Civil no Estado do Rio Grande do Sul e rã 
corrido Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção 
Civil de Mármores e Granitos de Olaria, de Cimento, Cal e Gesso, 
de Ladrilhos Hidráulicos e de Produtos de Cimento e de Cerâmica' 
para Construção de Porto Alegre. (ADVOGADOS: Luiz Antônio '
Schmitt de Azevedo, Danilo Marsiglia e Pedro Luiz Leão V. Ebert) 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de Almeida e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Fernando Franco, tendo' 
o Tribunal resolvido, por unanimidade, rejeitar a preliminar de 
incompetência da Justiça do Trabalho; 2- no mérito, dar provimen 
to parcial ao recurso, para: a) excluir a cláusula concessiva dê 
estabilidade ao delegado sindical, unanimemente; b) pelo voto mê 
dio, excluir da cláusula concessiva de adicional para horas ex 
tras, a parte referente aos feriados, vencidos em parte os Exce­
lentíssimos Senhores Ministros Alves de Almeida, Orlando Teixei­
ra da Costa, Ildélio Martins e Hélio Regato, que negavam provi - 
mento a este item do recurso, e os Excelentíssimos Senhores Minis 
tros Fernando Franco, Nelson Tapajós e Expedito Amorim, que ex" 
cluiam a cláusula. Deu-se por impedido o Excelentíssimo Senhor T 
Ministro Barata Silva. Redigirá o acórdão o Excelentíssimo Se 
nhor Ministro Marcelo Pimentel. Falou pelo recorrido o Doutor T 
Leão Velloso Ebert. Presidiu o julgamento o Excelentíssimo Se - 
nhor Ministro Mozart V. Russomano. Processo RO-DC-283/82 da Quar 
ta Região, relativo a Recurso Ordinário em Dissidio Coletivo , 
sendo recorrente Sindicato dos Professores do Estado do Rio Gran 
de do Súl e recorrido Serviço Nacional de Aprendizagem Industri~ 
al - SENAI. (ADVOGADOS: Maria de Lourdes S. Martins e Teimo Rovi, 
ra Martins). Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Nel - 
son Tapajós e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Guimarães 
Falcão, tendo o Tribunal resolvido, por maioria, acolher a preli 
minar de extinção do processo, arguida "ex officio." pelo Excelen 
tíssimo Senhor Ministro revisor Nelson Tapajós, Orlando Teixeira 
da Costa, Hélio Regato e Alves de Almeida. Redigirá o acórdão o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Guimarães Falcão. Deu-se por im 
pedido o Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Silva. Presidiu õ 
julgamento o Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart V. Russomano. 
Processo RO-DC-398/82 da Décima Região^ relativo a Recurso Ordi- 
nario em Dissidio Coletivo, sendo recorrente Sindicato Nacional' 
do Comércio Atacadista de M_inêrios e Combustíveis Minerais e 
recorrido Sindicato dos Trabalhadores no Comércio e Derivado de 
Petróleo do Estado de Goiás. (ADVOGADOS: Sérgio Gonzaga Dutra e 
Ulisses Riedel de Resende). Foi relator o Excelentíssimo Senhor' 
Ministro Alves de Almeida e revisor o Excelentíssimo Senhor Mj^ 
nistro Fernando Franco, tendo o Tribunal resolvido, por maioria, 
negar provimento ao recurso, vencido o Excelentíssimo Senhor Mj. 
nistro Fernando Franco. Falou pelo recorrido o Doutor Washington 
Bolivar de Brito Júnior, a quem foi deferida juntada de procura­
ção no prazo legal. Processo RO-DC-302/82 da Primeira Região, re 
lativo a Recurso Ordinário em Dissidio Coletivo, sendo recorren­
te Procuradoria Regional do Trabalho da Primeira Região, Federa­
ção Interestadual dos Profissionais de Enfermagem, Técnicos, Du 
chistas, Massagistas e Empregados em Hospitais e Casas de Saúde, 
SMIL - Serviços Médicos Industriais Ltda., Casa de Saúde e Mater 
nidade Jardim Primavera Ltda. e recorrido os mesmos. (ADVOGADOS: 
Cnêa C. M. de Oliveira, Adão Manoel Monteiro, Salomão Barquette' 

e Carmelo Corato). Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro ' 
Fernando Franco e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Maree 
lo Pimentel, tendo o Tribunal resolvido, por unanimidade, dar 
provimento ao recurso da Procuradoria Regional, para excluir a 
cláusula concessiva de abono de faltas ao empregado estudante
II- Por unanimidade, julgar prejudicado o recurso da Casa de 
Saúde e Maternidade Jardim Primavera Ltda. III- Por unanimida­
de, negar provimento ao recurso da SMIL - Serviços Médicos In-' 
dustriais Ltda. IV - Recurso da Federação Interestadual dos 
Profissionais de Enfermagem, Técnicos Duchistas, Massagista e ' 
Empregados em Hospitais, Clinicas e Casas de Saúde, suspender o 
julgamento em razão do pedido de vista regimental formulado pe­
lo Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de Almeida, após have-' 
rem votado os Excelentíssimos Senhores Ministros Relator e Revi 
sor, negando provimento ao recurso. Falou pela Federação dos 7 
Trabalhadores o Doutor Washington Bolivar de Brito Júnior, a 
quem foi deferida juntada de procuração no prazo legal. Proces­
so RO-PC-328/82 da Primeira Região, relativo a Recurso Ordinãr 
o em Dissidio Coletivo, sendo recorrente Federação das Indústrj^ 
as do Estado do Rio de Janeiro e recorrido Sindicato dos Traba­
lhadores nas Indústrias de Alimentação de Duque de Caxias. (AD­
VOGADOS: Aloysio-Moreira Guimarães, Lêlio Gomes Canella e Pedro 
Luiz Leão Velloso Ebert). Foi relator o Excelentíssimo Senhor ' 
Ministro NelsonJTapajós e revisor o Excelentíssimo Senhor Minis^ 
tro Guimarães Falcão, tendo o Tribunal resolvido, por unanimida 
de, dar provimento parcial ao recurso, para: a) estabelecer o v 
salário normativo na base de 1/6 (um sexto) da última correção' 
semestral, pelo fator 1.0, mais 1/12 (um doze avos) do aumento' 
decorrente da produtividade, a incidirem sobre o salário mínimo 
vigente na data da propositura do dissídio; b) subordinar o des 
conto assistencial a não oposição dos empregados, manifestada T 
até 10 (dez) dias antes do primeiro pagamento reajustado/^Por 
unanimidade, negar provimento ao restante do recurso. Falou pe­
lo recorrido o Doutor Leão Velloso Ebert. Processo RO-DC-299/82 
da Sexta Região, relativo ó Recurso Ordinário em Dissídio Cole­
tivo, sendo recorrente Banco do Brasil S/A e recorridos Sindica 
to dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Mqssoró e Fe 
deração Nacional dos Bancos. (ADVOGADOS: Dioval Spencer Holanda 
Barros, Dilson Furtado de Almeida, Paulo Afonso Linares e José' 
Carlos Cavalcante de Araújo). Foi relator o Excelentíssimo Se­
nhor Ministro Guimarães Falcão e revisor o Excelentíssimo Se-
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nhor Ministro Expedito Amorim, tendo o Tribunal resolvido, por1 
unanimidade, não conhecer do recurso. Falou pelo recorrido o 
Doutor José Torres das Neves.-Processo RO-DC-237/82 da Primeira 
Região, relativo a Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo, sen- 
do recorrente Procuradoria Regional do Trabalho da Primeira Re­
gião e recorridos Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da 
Extração de Mármores, Calcários e Pedreiras de Petrópolis e Pe­
dreira Nossa Senhora Auxiliadora e outros. (ADVOGADOS: Cnéa C. 
M. de Oliveira, Maria Isabel R. Soares e Carlos Alberto Cunha), 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro-Fernando Franco e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimentel, ten­
do o Tribunal resolvido, por unanimidade, dar provimento parei 
al ao recurso, para subordinar o desconto assistencial a não o- 
posição dos empregados, manifestada até 10 (dez) dias antes do 
primeiro pagamento reajustado. Processo RO-PC-369/82 da Primeir 
ra Região, relativo a Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo 7 
sendo recorrente Procuradoria Regional do Trabalho da Primeira' 
Região e recorridos Sindicato dos Profissionais de Enfermagem , 
Técnicos Duchistas, Massagistas e Empregados em Hospitais e Ca­
sas de Saúde do Rio de Janeiro e Sindicato dos Hospitais, Cllni 
cas, Casas de Saúde do Rio de Janeiro e outros. (ADVOGADOS:Cnéa 
C. M. de Oliveira, Ulisses Riedel de Resende e Afonso de La Ro 
que Mac Dowell). Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Alves de Almeida e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Fer 
nando Franco, tendo o Tribunal resolvido, dar provimento parci­
al ao recurso, para: a) excluir a cláusula concessiva de abono 
de faltas ao empregado estudante, unanimemente; b) condicionar' 

■o desconto assistencial a não oposição dos empregados, manifes­
tada até 10 (dez) dias antes do primeiro pagamento reajustado , 
vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros Alves de Almeida 
Orlando Teixeira da Costa e Hélio Regato. Redigirá o acõrdãoo o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Fernando Franco. Processo / 
RO-PC-384/82 da Primeira Região, relativo a Recurso Ordinário ' 
em Dissídio Coletivo, sendo recorrente Procuradoria Regional do 
Trabalho da Primeira Região e recorridos Sindicato dos Trabalha 
dores na Indústrias de Artefatos de Borracha do Estado do Rio 
de. Janeiro e Sindicato das Indústrias de Artefatos de Borracha' 
do Estado do Rio de Janeiro. (ADVOGADOS: Cnéa C. M. de Oliveira 
e Herval Bondim da Graça (suscitado). Foi relator o Excelentís­
simo Senhor Ministro Fernando Franco e revisor o Excelentíssi­
mo Senhor Ministro Marcelo Pimentel, tendo o Tribunal resolvido 
por unanimidade, dar provimento parcial ao recurso, para subor­
dinar o desconto assistencial a não oposição dos empregados, ma 
nifestada as empresas até 10 (dez) dias antes do primeiro paga­
mento reajustado. Probesso RO-DC-393/82 da Primeira Região, re-- 
lativo a Recurso Orcinario em Dissídio Coletivo, sendo recorren 
te Procuradoria Regional do Trabalho da Primeira Região - Funda 
ção Osório e recorrido Sindicato dos Auxiliares de Administra-' 
ção Escolar do Rio de Janeiro e-Esplrito Santo. (ADVOGADOS:Cnéa 
C. M. de Oliveira, Sérgio Reis Barbosa e Manoel Martins). Foi ' 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimentel e re­
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós, tendo o 
Tribunal resolvido, por unanimidade, dar provimento ao recurso' 
da Procuradoria Regional, para excluir a cláusula concessiva de 
abono de faltas ao empregado estudante. II- Por unanimidade , 
dar provimento parcial ao recurso da Fundação Osório, para con­
ceder o desconto na base de 8% (oito por cento) da parcela rela 
tiva ao aumento, subordinando-o ã não oposição dos empregados , 
manifestada até 10 (dez) dias antes do primeiro pagamento rea-' 
justado. Processo RO-DC-260/82 da Nona Região, relativo a Recur 
so em Dissídio Coletivo, sendo recorrente Procuradoria RegionaT 
do Trabalho da Nona Região e Sindicato dos Estabelecimentos de 
Ensino de 19 (primeiro) e 29 (segundo) graus no Estado do Para­
ná e recorrido Sindicato dos Professores de Londrina. (ADVOGA-' 
DOS: Libânio Cardoso Sobrinho, Arilton Portella e Ulisses- Rie­
del de Resende). Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro ' 
Marcelo Pimentel e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Nel 
son Tapajós, tendo o. Tribunal resolvido, por unanimidade, dar 
provimento parcial ao recurso da Procuradoria Regional para su­
bordinar o desconto assistencial a não oposição dos empregados, 
manifestada até 10 (dez) dias antes do primeiro pagamento rea-' 
justado. II - Recurso do Sindicato dos Estabelecimentos de-Ensi 
no de 19 (primeiro) e 29 (segundo) graus no Estado do Paraná:1- 
por unanimidade, julgar prejudicado o recurso em relação ao des 
conto assistencial: 2- por unanimidade, negar-lhe provimento 7 
quanto ao aumento decorrente de produtividade e referente a vi­
gência. Processo RO-DC-366/82 da Primeira Região, relativo a Re 
curso Ordinário em Dissídio Coletivo, sendo recorrente Fundação 
Estadual de Educação do Menor do Estado do Rio de Janeiro_FEEM/ 
RJ e recorrido Sindicato dos Empregados em Entidades Culturais' 
Recreativas, de Assistência Social de Orientação e Formação Pro 
fissional do Estado do Rio de Janeiro. (ADVOGADOS: Paulo Rober­
to Isaias e Acrísio de Moraes Rêgo Bastos). Foi relator o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Guimarães Falcão e revisor o Excelen 
tíssimo Senhor Ministro Expedito Amorim, tendo o Tribunal resoT 
vido, por unanimidade, rejeitar a preliminar de carência da 
ação; 2- no mérito, por unanimidade, dar provimento parcial ao 
recurso, para: a) subordinar o desconto assistencial a não opo 
sição dos empregados, manifestada até 10 (dez)_dias antes do 
primeiro pagamento reajustado; b) excluir a cláusula concessiva 
de abono de faltas ao empregado estudante; c) excluir a cláusu­
la atinente ao fornecimento obrigatório de alimentação, quando' 
em regime de plantão ou jornada superior a 6 (seis) horas; d) ' 
excluir a cláusula que assegura o direito de os servidores da 
suscitada se utilizarem dos serviços médico, odontalõgico e ju­
rídico da entidade; 3 - por unanimidade, negar provimento ao / 
restante do recurso. Processo RO-DC-330/82 da Primeira Regiãç,' 
realtivo a Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo, sendo recor- 
rente Sindicato dos Oficiais Marceneiros e Trabalhadores nas In 
dústrias de Serrarias e Móveis de Madeira do Município do Rio 
de Janeiro e recorrido Sindicato da Indústria das Serrarias , 
Carpintarias e Tanoarias do Município do Rio de Janeiro. (ADVOGA 
DOS: Herondines Saraiva de Carvalho e Celso Alvares de Maga 
lhaês). Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Fernando 7

Franco e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimen­
tel, tendo o Triburjal resolvido, por unanimidade, dar provimento 
ao. recurso, para determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 
Primeira Região, que cumpra a decisão de fls. 85/86, apreciando' 
as cláusulas constantes do ajuste de folhas 32/42. Processo / 
RO-DC-370/82 da Segunda Região, relativo a Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo, sendo recorrente Sindicato da Indústria de Be 
bidas em Geral no Estado de São Paulo e recorrido Sindicato dos 
Trabalhadores na Indústria de Cerveja e Bebidas em Geral de São 
Paulo. (ADVOGADOS: Walter Piva Rodrigues, Agenor Barreto Parente 
e Ulisses Riedel de Resende). Foi relator o Excelentíssimo Se 
nhor Ministro Nelson -Tapajós e revisor o Excelentíssimo Senhor v 
Ministro Guimarães Falcão, tendo o Tribunal resolvido, dar provi 
mento parcial ao recurso, para: a), reduzir o aumento decorrenteT 
da produtividade, para 4% (quatro por cento), vencido o Excelen­
tíssimo Senhor Ministro Orlando Teixeira da Costa; b) excluir a 
cláusula concessiva de abono de faltas do empregado estudante , 
unanimemente; c) excluir a cláusula que assegura a estabilidade' 
provisória ao empregado em idade de prestação de serviço militar 
unanimemente; d) determinar que o empregado despedido seja comu­
nicado por escrito, sem necessidade de serem declinados os moti­
vos da dispensa, unanimemente; e) restringir a multa ao descum-' 
primento das obrigações de fazer, revertendo em favor do emprega 
do prejudicado, vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Fernan­
do Franco; f) deferir a afixação de quadro de avisos do Sindica­
to, para comunicações de interesse da categoria profissional,ve­
dada a divulgação de matéria polltico-partidaria ou ofensiva a 
quem quer que seja, unanimemente; 2 - por maioria, negar provi-' 
mento em relação ao adicional sobre as horas extras, vencido o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Fernando Franco. Processo________ /
RO-DC-435/82 da Segunda Região, relativo a Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo, sendo recorrente Fundação Antônio e Helena / 
Zerrener Instituição Nacional de Beneficência e recorrido Sindi­
cato dos Auxiliares de Administração Escolar de São Paulo. (ADVO 
GADOS: Francisco Pereira Gaspar Filho e Edson Vicente luz Pin 
to). Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro NelsonTapajós 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Guimarães Falcão, ten 
do o Tribunal resolvido, por unanimidade, acolher a preliminar ' 
como de ilegitimidade ativa e, julgando o sU.scitante carecedor ' 
da ação, declara extinto o processo. Processo RO-DC-458/82 da 
Primeira Região, relativo a Recurso Orcinario em Dissídio Coleti 
vo, sendo recorrentes Procuradoria Regional do Trabalho da Pri-1- 
meira Região e Federação da Indústrias do Estado do Rio de Janei 
ro e recorrido Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodo vi. 
ários de Nova Iguaçu, São João de Meriti, Nilõpolis, Paracambi , 
Itaguai, Miguel Pereira, Paulo de Frontin, Mangaratiba, Mendes e 
Vassouras. (ADVOGADOS: Carlos H. de C. Saraiva, Aloysio M. Guima 
rães e Arnaldo Maldonado). Foi relator o Excelentíssimo Senhor "r 
Ministro Nelson Tapajós e revisor o Ecelentlssimo Senhor Minis-' 
tro Guimarães Falcão, tendo o Tribunal resolvido, por unanimida­
de, dar provimento parcial ao recurso da Procuradoria Regional , 
para subordinar o desconto assistencial a não oposição dos em-' 
pregados manifestada até 10 (dez) dias antes do primeiro pagamen 
to reajustado. II - Recurso da Federação das Indústrias do Esta­
do do Rio de Janeiro: 1 - por- unanimidade, dar provimento ao re 
curso para determinar que o desconto assistencial dos não assoei 
ados seja feito no mesmo valor estipulado para os associados; 7 
2 - por unanimidade, negar provimento quanto ao aumento decorren 
te da produtividade. - Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a 
Sessão às dezoito horas e cinqüenta e cinco minutos. E, para /
constar, eu, Secretario do Tribunal Pleno, lavrei a presente /
Ata, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Presi­
dente e por mim subscrita. Brasília, aos dez dias do mês de no­
vembro do ano de um mil novecentos e oitenta e dois.
Carlos Alberto Barata Silva, Ministro Presidente do TST - Hegler 
José Horta Barbosa, Secretário do Tribunal Pleno.

ATA DA TRIGÉSIMA SEGUNDA SESSÃO PLENA EXTRAORDINÁRIA DO TRIBUNAL 

SUPERIOR DO TRABALHO ■

Aos vinte e um dias do mês de outubro do ano 
de mil novecentos e oitenta e dois, na sala deis Sessões do Tribu 
nal Superior do Trabalho, realizou-se a Trigésima Segunda Sessão 
Plena Extraordinária, do referido Tribunal, sob a Presidência do 
Excelentíssimo Senhor Ministro Carlos Alberto Barata Silva. As 
treze horas e trinta minutos, estavam presentes os Excelentíssi­
mos Senhores Ministros Mozart Victor Russcmano, Coqueijo Costa , 
Alves de Almeida, Fernando Franco, Nelson Tapajós, Marcelo Pimen 
tel, Expedito Amorim, Guimarães Falcão, Marco Aurélio, Ildélio ' 
Martins, João Wagner, Orlando Teixeira da Cos.ta e Hélio Regato ; 
o Digníssimo Procurador-Geral da Justiça do Trabalho, Doutor ' 
Ranor Thales Barbosa da Silva; e o Secretário do Tribunal Pleno, 
Doutor Hegler José Horta Barbosa. Havendo número regimental, de 
clarada aberta a Sessão. - Deixou de comparecer, justificadamen- 
te, o Excelentíssimo Senhor Ministro Rezende Puech. A pedido das 
partes, deferido o adiamento dos processos RO-DC-768/81 e AR-43/ 
81, para a Sessão de 27 ( vinte e sete ) do corrente. Não houve' 
comunicações ou registros e, assim, teve início a ordem do dia . 
PROCESSO AG-ES-133/82 - relativo a Agravo Regimental, sendo ' 
agravante Fundação Hospitalar do Distrito Federal e agravado Sin 
dicato dos Médicos do Distrito Federal. ( Advogado: Doutora Edna 
Cosentino Xavier Cardoso •). Foi relator o Excelentíssimo Senhor' 
Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal resolvido, por unanimida 
de, negar provimento ao agravo. Em prosseguimento, apreciados os 
AGRAVOS REGIMENTAIS adiante relacionados, sendo relatar o Exce - 
lentíssimo Senhor Ministro COQUEIJO COSTA, atribuindo-lhes o Tri
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bunal a negativa de provimento, por unanimidade. PROCESSO AG- AI 
243/82 DA PRIMEIRA REGIÃO - sendo agravante Banco do Estado de 
Minas Gerais S/A e agravado Kleber Alves da Silva. ( Advogados : 
Doutores Harleine Gueiros Bernardes Dias e Haroldo Alves da Sil­
va ). PROCgSSO Ág-AI-468/82 DA SEGUNDA REGIÃO - sendo agravante' 
Sindicato dos Trabalhadores nas Industrias Químicas e Farmacêuti 
cas de São Paulo e agravada Aguas Sanitárias Super Globo de São 
Paulo s/A. ( Advogados: Doutores Alino da Costa Monteiro e Oswal. 
do Passarelli ). PROCESSO AG-RR-643/81 DA QUARTA REGIÃO - sendo 
agravante Zivi S/A - Cutelaria e agravado Rosalino Pereira. ( Ad 
vogados: Doutores Hugo Gueiros Bernardes, Harleine Gueiros B. ' 
Dias e Heriberto Back ). PROCESSO AG-AI-771/82 DA SEGUNDA REGIÃO 
sendo agravante Companhia de Saneamento Básico do Estado de Sãol 
Paulo - SABESP e agravado João Carlos Xavier. ( Advogados: Douto, 
res Maria Cristina P. Cortes e Alino da Costa Monteiro ). PROCES 
SO AG-AI- 784/82 DA SEGUNDA REGIÃO - sendo agravante s/A Indús- 
trias Votorantim e agravado Irineu Maçon. ( Advogado: Doutor 
Arnaldo Von Glehn ). PROCESSO AG-AI-916/82 DA SEGÜNDA REGIÃO - 
sendo agravante Valmir Aparecido Alexandre e agravada Correntes' 
Industriais Ibaf s/A. ( Advogado: Doutor Alino da Costa Monteiro 
PROCESSO AG-RR-994/81 DA SEXTA REGIÃO - sendo agravante Sanbra - 
Sociedade Algodoeira do Nordeste e agravado José Gomes Rolim. ‘

\ ( Advogados: Doutores George Latache Pimentel, Célio Silva e 
Edecio A. Krupinick de Carvalho ). PROCESSO AG-RR-1241/81 DA ' 
SEGUNDA REGIÃO - sendo agravante Amynthas Pires de Carvalho e 
agravada Companhia Municipal de Transportes Coletivos. ( Advoga­
dos: Doutores Eduardo do Vale Barbosa e Fernando Neves da Silva) 
PROCESSO AG-RR-1312/81 DA PRIMEIRA REGIÃO - sendo agravante José 
Orildo Herpes e agravado Banco Nacional S/A. ( Advogados: Douto^- 
res Eliana Traverso Calegari e Ivo Evangelista de Avila ). PRO - 
CESSO AG-RR-1339/8I DA SEGUNDA REGIÃO - sendo agravante Palhinha 
s/A - Industria e Comércio de Bebidas em Geral e agravado Antô - 
nio de Souza. ( Advogados: Doutores José Alberto Couto Maciel e 
Bernardino Lopes Figueira ). PROCESSO AG-RR-1404/81 DA QUINTA ' 
REGIÃO - sendo agravante Rede Ferroviária Federal S/A e agrava­
dos José Sçberino dos Reis e Outros. ( Advogados: Doutores Rober 
to Benatar e Ulisses Riedel de Resende ). PROCESSO AG-RR-1577/81 
DA SEGUNDA REGIÃO - sendo agravantes Sindicato dos Trabalhadores 
nas Indíístrias da Construção Civil de São Paulo e Outro e agrava 
da Tecnobra Ltda. ( Advogada: Doutora Harleine Gueiros Bernardes 
Dias ). PROCESSO AG-RR-I628/8I DA SEGUNDA REGIÃO - sendo agravar 
te Jonas Bagdanavicius e agravada Companhia Municipal de Trans - 
portes Coletivos. ( Advogados: Doutores Eduardo do Vale Barbosa' 
e Wilson Leite de Almeida ). PROCESSO AG-Al-199/82 DA SEGUNDA RE 
GIÃO - sendo agravante Companhia Municipal de Transportes Coleti 
vos e agravados José Vicente Pisquira e Outros. ( Advogados: Dou 
tores Fernando Neves da Silva e Eduardo do Vale Barbosa ). PROCES
SO AG-RR-I878/8I DA QUARTA REGIÃO - sendo agravante Nobile Loren 
zi e agravada Companhia Estadual de Energia Elétrica. ( Advogados 
Doutores Wilmar Saldanha da Gama Pádua e Gildo Antônio Nosari ). 
PROCESSO AG-RR-2256/81 DA SEGUNDA REGIÃO - sendo agravante Fepa- 
sa - Ferrovia Paulista S/A e agravado João Pereira de Deus. ' 
( Advogados: Doutores Maria Cristina P. Cortes e Ulisses Riedel' 
de Resende ). PROCESSO AG-RR-2317/81 DA SEGUNDA REGIÃO - sendo 
agravante Brasox - Industria e Comercio Ltda. e agravados Airton 
José Ramos e Outros. ( Advogados: Doutores Ricardo Verta Luduvi- 
ce e José Francisco Boselli ). PROCESSO AG-RR-3304/81 DA SÉTIMA- 
REGIÃO - sendo agravante Gerardo Bastos S/A - Pneus e Peçase 
agravado Apolônio Santos de Jesus. ( Advogados: Doutores João E_s 
tênio Campeio Bezerra e Tarcísio Leitão ). PROCESSO AG-RR-3340 / 
81 DA PRIMEIRA REGIÃO - sendo agravante Rede Ferroviária Federal 
S/A e agravado Cezínio Gemes de Souza. ( Advogados: Doutores Ro 
berto Benatar e Alino da Costa Monteiro ). PROCESSO AG-RR-3413 / 
81 DA TERCEIRA REGIÃO - sendo agravante Fundação Hospitalar do 
Distrito Federal e agravado Luiz Antônio Neves de Resende. ( Ad­
vogados: Doutores José Cabral e Paulo Ernesto Salvo ). PROCESSO 
AG-AI-3766/81 DA TERCEIRA REGIÃO - . sendo agravante Banco do Es 
tado de Minas Gerais s/A e agravado Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Muriaé. ( Advogados: Doutores Har 
leine Gueiros Bernardes Dias e Márcio Flávio Salem Vidigal ). '
PROCESSO AG-RR—4620/81 DA TERCEIRA REGIÃO - sendo agravante Rede 
Ferroviária Federai S/A e agravado Ainor do Valle Silveira. ( Ad 
vogados: Doutores Roberto Benatar e Tarcísio Humberto Parreiras' 
Henriques ). PROCESSO AG-AI-5585/81 DA SEGUNDA REGIÃO - sendo ' 
agravante Companhia Municipal de Transportes Coletivos e agrava­
do Manoel Bazílio de Oliveira. ( Advogados: Doutores Fernando ' 
Neves da Silva e Rubem José da Silva ). PROCESSO AG-AI-6447/81 - 
DA SEGUNDA REGIÃO - sendo agravante S/A Indústrias Reunidas F? 
Matarazzo e agravado Arlindo Bibian. ( Advogaddos: Doutores ' 
Maria Cristina P. Cortes e S. Riedel de Figueiredo ). PROCESSO - 
AG-AI-4601/81 DA QUINTA REGIÃO .- sendo agravante Rede Ferroviá - 
ria Federal S/A e agravados Fernando Azevedo Costa e Outros. ' 
( Advogados: Doutores Valéria Medeiros de Albuquerque e Antônio 
Carlos Menezes Rodrigues ). PROCESSO AG-RR-2432/81 DA SEGUNfiA - 
REGIÃO - sendo agravante Fundação Legião' Brasileira de Assis - 
tência e agravadas Maria Conceição Rosa e Outra. ( Advogados: ' 
Doutores José- Alberto Couto Maciel e João Alberto Chiodaro ) 
Deu-se por impedido o Excelentíssimo Senhor Ministro Ildélio '

Martins. PROCESSO AG-:RR-21O1/81 DA PRIMEIRA REGIÃO - sendo agra 
vante Gentil Louzada e agravado Banco do Estado de Minas Gerais 
S/A. ( Advogados: Doutores Eliana Traverso Calegari e Hugo Guei 
ros Bernardes ). Deu-se por impedido o Excelentíssimo Senhor M_i 
nistro Marco Aurélio. PROCESSO AG-AI-379O/81 DA PRIMEIRA REGIÃO 
sendo agravantes S/A Rádio Tupi e Outros e agravado Newton Cu 
nha. ( Advogados: Doutores José Alberto Couto Maciel e Ruy Va - 
lente )• Deu-se por impedido o Excelentíssimo Senhor Ministro ' 
Marco Aurélio. PROCESSO AG-RR-2565/81 DA SEGUNDA REGIÃO - sen 
do agravante Jaime Marques de Oliveira e agravado Banco do Bra­
sil S/A . ( Advogados: Doutcres Sid H. Ridel de Figueiredo e 
Oswaldo Moreira Antunes ). Deu-se por impedido o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Mozart Victor Russomano. PROCESSO AG-RR-475/81 
DA NONA região - sendo agravante Banco do Brasil S/A e agrava- 
do João Alves Frota. ( Advogados: Doutores Dilson Furtado de Al 
meida e Sid H. Riedel de Figueiredo ). Deram-se per impedidos ' 
os Excelentíssimos Senhores Ministros Guimarães Falcão e Mozart 
Victor Russomano. já agora relator o Excelentíssimo Senhor M_i 
nistro GUIMARÃES FALCÃO, julgados os AGRAVOS REGIMENTAIS que se 
discriminam, resultantes decisões idênticas às anteriores. PRO 
CESSO AG-AI-1405/82 DA SEGUNDA REGIÃO - sendo agravante Caixa ' 
Econômica do Estado de. São Paulo S/A e agravado Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos. Bancários de Piracicaba. ( Advo­
gados: Doutores Fernando Neves da Silva e José Torres das Neves) 
PROCESSO AG-RR-1522/81 DA TERCEIRA REGIÃO - sendo agravante Fun 
dação Serviços de Saude Publica - FSESP e agravado Geraldo si 
mões Corrêa. ( Advogados: Doutores Maria Cristina Paixão Cortes 
e Ulisses Riedel de Resende ). PROCESSO AG-RR-2745/81 DA QUINTA 
REGIÃO - sendo agravante Banco do Estado da Bahia S/A - BANEB e 
agravado Pedro Fernandes Malheiros. ( Advogados: Doutores José 
Maria de Souza- Andrade e Ulisses Riedel de Resende ). PROCESSO' 
AG-RR-2924/81 DA PRIMEIRA REGIÃO - sendo agravante Simeão Custo 
dio Cabral e agravada CEDAE - Companhia Estadual de'Aguas e Es­
gotos. ( Advogados; Doutores Ulisses Riedel de Resende e José 
Galdino ). PROCESSO AG-RR-3704/81 DA SEGUNDA REGIÃO - sendo 1 
agravante José Mendonça e agravada FEPASA - Ferrovia Paulista ' 
S/A. ( Advogados: Doutcres Ulisses Riedel de Resende e Leila de 
Luccio ). PROCESSO AG—RR—3825/81 DA QUINTA REGIÃO - sendo agra­
vante Rede Ferroviária Federal S/A e agravado Jurandir Paiva Ta 
vares. ( Advogados: Doutcres Roberto Benatar e Ulisses Riedel ' 
de Resende ). PROCESSO AG-RR-4100/81 DA QUINTA REGIÃO - sendo ' 
agravante Antonio Francisco Sales e agravada Petróleo Brasilei­
ro s/A - PETROBRÁS. ( Advogados:.Doutcres Ulisses Riedel de Re­
sende, Cláudio Penna Fernandez e Ruy Caldas Pereira ). PROCESSO 
AG-Al-5232/81 DA PRIMEIRA REGIÃO - sendo.agravante UNIBANCO - ' 
Unj.ão de Bancos Brasileiros S/a e agravada Elizete Asterito. ' 
( Advogados: Doutores Márcio Gontijo e Aríete Silva da Costa ' 
Netto ). PROCESSO AG-AI-523/82 DA NONA REGIÃO - sendo agravante 
Sherwin Willans do Brasil Indústria e Comercio Ltda e agravado 
Aparecido Veroiiezzi. ( Advogados: Doutcres Victcr Russomano ' 
júnior e Alido Depiné ). Deu-se por.impedido o Excelentíssimo ' 
Senhor Ministro Mozart Victor Russomano. PROCESSO AG-RR-14OO/82 
DA SEGUNDA REGIÃO - sendo agravante Banco do Brasil S/A e agra­
vado NÚnzio Mônaco. ( Advogados: Doutores José Firmo de Araújo' 
Filho e Sid H. Riedel de Resende ). Deu-se por impedido o Exce­
le-. tíssimo Senhor Ministro Mozart Victcr Russomano. PROCESSO AG 
RR—4333/81 DA PRIMEIRA REGIÃO - sendo.agravante Companhia de ' 
Eletricidade do Rio de Janeiro e agravados Elias Batista Coelho 
e Outra. ( Advogados: Doutores Hugo Mosca e Carlos Alberto Tava 
res Campista ). Deu-se por impedido o Excelentíssimo Senhor : Mi 
nistro Marco Aurélio. PROCESSO AG-RR-29/82 DA TERCEIRA REGIÃO- 
sendo agravante Jordan Alves Ferreira e agravado Banco Itaú,S/A 
(■ Advogados: Doutores José Torres das Neves e Hélio Carvalho ' 
Santana). PROCESSO AG—AI—332/82 DA SÉTIMA REGIÃO - sendo agra­
vante Rede Ferroviária Federal S/A - Superintendência de. Produ­
ção Fortaleza e agravados Cláudio Ferreira de Souza e Outros. J 
( Advogados: Doutcres Roberto Benatar e Antônio Clemente Paren­
tes Fontes Martins )• FROCESSO AG-AI-406/82 DA TERCEIRA REGIÃO- 
sendo agravante RIOCAP - Produtos Capilares Ltda. e agravado ' 
Marco Aurélio Queiroz Cotta. ( Advogados: Doutores Antônio Car­
los Gonçalves e MÚcio Wanderley Borja ). PROCESSO AG-AI-573/ 82 
DA QUARTA REGIÃO - sendo agravante Companhia Estadual de Ener- 
gia Elétrica e agravada Celeste João Vieira. ( Advogados: Douto 
res Ivo Evangelista de Ávila e Alino da Costa Monteiro.), PRO 
CESSO AG-AI-656/82 DA SEGUNDA REGIÃO - sendo agravante Rede ' 
Ferroviária Federal s/a e agravado Oswaldo de Oliveira. ( Advo 
gados: Doutcres Valéria Medeiros de Albuquerque e Walfrido de ' 
Souza Freitas ). PROCESSO AG-AI-1207/82 DA SEGUNDA REGIÃO - sai 
do agravante Josildo Gonçalves de Melo e agravada Atlântica Co 
panhia Nacional de Seguros. ( Advogados: Doutores Eduardo do

Vale Barbosa e Victcr José Petraroli Neto ). PROCESSO AG-RR- ' 
1500/81 DA TERCEIRA REGIÃO - sendo agravante Maria Amélia Couy 
Rodrigues e agravado Banco do Estado de Minas Gerais S/A. ( Ad­
vogados: Doutores Mauro Thibau da Silva Almeida, Hugo Gueiros ' 
Bernardes e Harleine Gueiros Bernardes Dias ). PROCESSO AG- RR- 
2192/81 DA QUINTA REGIÃO - sendo agravante Rede Ferroviária Fe 
deral S/A e agravado José Damasceno. ( Advogados: Doutores Va­
léria Medeiros de Albuquerque e Francisco Porto ). PROCESSO AG-
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RR-2789/81 DA PRIMEIRA REGIÃO - sendo agravantes Reginaldo Bar­
bosa e Outro e agravada Rede Ferroviária Federal S/A ( Superin­
tendência Regional Rio de Janeiro-SR/3 ). ( Advogados: Doutores 
Carlos Arnaldo Selva e Paulo Rodrigues Sobrinho ). PROCESSO AG- 
RR-3099/81 DA QUARTA REGIÃO - sendo agravante Isabel Gomes e 
agravada Indústria do Vestuário Renner Ltda. ( Advogados: Douto 
res Carlos Arnaldo Selva e Maria Cristina R. Flores ). PROCESSO 
AG—RR—3556/81 DA QUARTA REGIÃO - sendo agravante Zivi S/A - Cu 
telaria e agravado Paulo Antônio Jeka Tarka. ( Advogados: Douto 
res Hugo Gueiros Bernardes e Laci Ughini ). PROCESSO AG-RR39O1/ 
81 DA SEGUNDA REGIÃO - sendo agravante Alair cândido de Olivei­
ra e agravada Companhia Municipal de Transportes Coletivos. ' 
( Advogados: Doutores Eduardo do Vale Barbosa e José Alberto ' 
Couto Maciel ). PROCESSO AG-RR-4095/81 DA QUINTA REGIÃO - sendo 
agravante Jonas Oliveira Bastos e'agravado Banco de Crédito ' 
Real de Minas Gerais S/A. ( Advogados: Doutores Eliana Traverso 
Calegari, José Torres das Neves, Hugo Gueiros Bernardes.e Har- 
leine Gueiros Bernardes Dias. PROCESSO AG-RR-4131/81 DA PRIMEI 
RA REGIÃO - sendo agravante CICLO - Companhia Brasileira de Ser 
viços Fiduciários e agravado Armindo Fernandes Gonçalves. ( Ad­
vogados: Doutores Roberto Queiroz Dias Rosa e Valter Bertanha Va 
ladão ). PROCESSO AG-RR-4185/81 DA TERCEIRA REGIÃO - sendo agra­
vante Usiminas Mecânica S/A - USIMEC e agravado Paulo Sérgio Pe 
reira. ( Advogados: Doutores Ana Maria Alencar Lameiro da Costa' 
e Carlos Arnaldo Selva ). PROCESSO AG-RR-4194/81 DA QUINTA REGI- 
ÃO - sendo agravante Rede Ferroviária Federal S/a e agravado Je 
ronimo Menezes da Costa. ( Advogados: Doutores Roberto Benatar e 
Nilson Tosta de Araújo ). PROCESSO AG-RR-4331/81 DA PRIMEIRA RE 
GIÃO - sendo agravante Banco Brasileiro de Descontos S/A e agra­
vado Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do 
Espirito Santo. ( Advogados: Doutores Lino Alberto de Castro e 
José Torres das Neves ). PROCESSO AG-RR-5343/81 DA SEXTA REGIÃO- 
sendo agravante Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban 
cários no Estado de Pernambuco e agravados Luciano Alcântara .Fa 
rias e Outro. ( Advogado.: Doutor José Torres das Neves ). PRO CE S 
SO AG-AI-6394/81 DA QUINTA REGIÃO - sendo agravante Rede Ferro - 
viária Federal S/A e agravados Luzia Ferreira de Santana e Ou - 
tros, ( Advogados: Doutores Carlos Roberto 0. Costa e Luiz Tadeu 
Leite Vieira ). PROCESSO AG-AI-648/82 DA SEGUNDA REGIÃO - sendo 
agravante Banco do Brasil S/A e agravado Gabriel José Pereira 1 
Junqueira. ( Advogados: Doutores Ney Pataro Pacobahyba e Sid H. 
Riedel de Figueiredo). Deu-se por impedido p Excelentíssimo Se 
nhor Ministro Mozart Victor Russanano. PROCESSO AG-AI-649/82 DA 
SEGUNDA REGIÃO - sendo agravante Gabriel José Pereira Junqueira' 
e agravado Banco do Brasil S/A. ( Advogados: Doutores Sid H. ' 
Riedel de Figueiredo e Maurílio Moreira Sampaio ). Deu-se por im 
pedido o Excelentíssimo senhor Ministro Mozart Victor Russomano. 
PROCESSO AG-AI-6428/81 DA SEGUNDA REGIÃO - sendo agravante Ophé 
lia Josephina Natiolli Martinelli e agravada FEPASA — Ferrovia ' 
Paulista S/A . ( Advogados: Doutores Rogério Avelar e Antônio Mi. 
guel Pereira). Deu-se por impedido o Excelentíssimo Senhor Minis 
tro Ildélio Martins. PROCESSO AG-AI-6280/81 DA SEGUNDA REGIÃO - 
sendo agravantes Francisco Gonçalves de Oliveira Primo e Outros 
e agravada Fundação Legião Brasileira de Assistência. ( Advoga - 
dos: Doutores Rogério Avelar e José Alberto Couto Maciel ). Deu- 
se por impedido o Excelentíssimo Senhor Ministro Ildélio Martins 
PROCESSO AG-AI-865/82 DA SEGUNDA REGIÃO - sendo agravantesSalete 
Moreno e Outra e agravada Fundação Legião Brasileira de Assistên 
cia, ( Advogados: Doutores Rogério Avelar e José Alberto Couto ' 
Maciel ), Deu-se per impedido o Excelentíssimo Senhor Ministro ' 
Ild/lio Martins. PROCESSO AG-RR-1374/81 DA PRIMEIRA REGIÃO - sen 
do agravante Empresa Estadual de Viação- SERVE e agravados Wal - 
dir Fernandes de Freitas e Outros. ( Advogados: Doutores Dirceu' 
Henrique Silva e Rubens Faria ). Deu-se por impedido o Excelen - 
tíssimo Senhor Ministro Marco Aurélio. PROCESSO AG-RR-4199/81 DA 
PRIMEIRA REGIÃO - sendo agravante’Serviço Nacional de Aprendiza­
gem Comercial- SENAC e agravada Evanir Pereira Alves. ( Advoga - 
dos: Doutores Heitor Francisco Gomes Coelho e Carlos Arnaldo Sei 
va ). Deu-se por impedido o Excelentíssimo Senhor Ministro Marco 
Aurélio. PROCESSO AG-RR-4323/81 DA PRIMEIRA REGIÃO - sendo agra­
vante Conpanhia Thyssen Fundações s/a e agravado Elson Soares da 
Silva. ( Advogados: Doutores Carlos Alberto Garcez Coelho e ' 
Washington Bolívar Brito júnior ). Deu-se por impedido o Excelen 
tíssimo Senhor Ministro Marco Aurélio. PROCESSO AG-RR-4203/81 da 
PRIMEIRA REGIÃO - sendo agravante Amilton Augusto Fernandes e 
agravada Companhia Estadual de Gás do Rio de Janeiro - CEG. ( Ad 
vogados: Doutores Carlos Arnaldo Selva e Fernando Barreto F. ' 
Dias ). Deu-se por impedido o Exclentíssimo Senhor Ministro ' 
Marco Aurélio. Outrgssim, julgados os seguintes feitos. PROCESSO 
AG-RR-4951/81 DA SEGUNDA REGIÃO - relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante Fundação Legião Brasileira de Assistência e agra 
vadas Maria da Paz Ferreira e Outras. ( Advogados: Doutores Jose 
Alberto Couto Maciel e Rogério Avelar ). Foi relator o Excelen-"" 
tíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimentel, tendo o Tribunal resol 
vido, por unanimidade, negar provimento ao agravo. Deu-se por 
impedido o Excelentíssimo Senhor Ministro Ildélio Martins. PRO 
CESSO AG-AI-928/82 DA SEGUNDA REGIÃO - relativo a Agravo Regímen 
tal, sendo agravante Constanta Eletrotécnica Ltda. e agravado ' 
Eunézio Molica de Andrade. ( Advogados: Doutores Victor Russoma­

no Júnior e José Ortiz ). Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi 
nistro Guimarães Falcão, tendo o Tribunal resolvido, por maioria 
negar provimento ao agravo. Deu-se por impedido o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Mozart Victor Russanano. Vencido o Excelentíssi­
mo Senhor Ministro Marco Aurélio. PROCESSO AG-RR-3632/81 DA SE 
GUNDA REGIÃO - relativo a Agravo Regimental, sendo agravante 
Philips do Brasil Ltda. e agravada Maria Aparecida da Silva;
( Advogados: Doutores Victor Russomano júnior e Carlos Arnaldo 
Ferreira Selva ). Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Guimarães Falcão, tendo o Tribunal resolvido, por maioria, negar 
provimento ao agravo. Deu-se por impedido o Excelentíssimo Senhoi 
Ministro Mozart Victor Russomano. Vencido o Excelentíssimo Se 
nhor Ministro Marco Aurélio. PROCESSO AG-RR-3630/81 DA SEGUNDA ~ 
REGIÃO - relativo a'Agravo Regimental, sendo agravante Unidade' 
Inter-Americana de Publicidade S/A e agravado Luiz Carlos Braga' 
de Camargo. ( Advogados: Doutores Victor Russomano júnior e Léo 
Costa Ramos ). Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Gui 
marães Falcão, tendo o Tribunal resolvido, por maioria, negar ' 
provimento ao agravo. Deu-se por impedido o Excelentíssimo Se 
nhor Ministro Mozart Victor Russanano. Vencido o Excelentíssimo' 
SèXhor Ministro Marco Aurélio. PROCESSO RO-DC-570/81 DA PRIMEIRA 
REGIÃO - relativo a Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo sen­
do recorrente Sindicato dos Rrofessorres de Nova Friburgo e re — 
corrido Sindicato dos Estabelecimentos de Ensino no Estado dc 
Rio de Janeiro. ( Advogados: Doutores Acrísio de Moraes Rego Bas 
tos, Ulisses Riedel de Resende e Nelson Pacheco ). Foi relatar o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart Victor Russomano e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal' 
resolvido, por unanimidade, negar provimento ao recurso. Deu-se' 
por impedido o Excelentíssimo Senhor Ministro Marco Aurélio. Fa 
lou pelo recorrente o Doutor Ulisses Riedel de Resende. Presidiu 
o julgamento o Excelentíssimo Senhor Ministro Coqueijo Costa, ' 
Vice-Presidente. PROCESSO RO-AR-670/80 DA TERCEIRA REGIÃO - re 
lativo a Recurso Ordinário-em Ação Rescisória, sendo recorrente' 
Delmiro Gonçalves e recorrido Joaquim lolando Pereira. ( Advoga­
dos: Doutores Anair da Conceição Alves Lage e Oswaldo Lima de Me 
nezes ). Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart ' 
Victor Russomano e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Bara 
ta Silva, tendo o Tribunal resolvido, por unanimidade, negar pro 
vimento ao recurso. Presidiu o julgamento o Excelentíssimo Se 
nhor Ministro Coqueijo Costa, Vice-Presidente. PROCESSO RO—AR - 
687/80 DA PRIMEIRA REGIÃO - relativo a Recurso Ordinário em Ação 
Rescisória, sendo recorrente Ary Pereira e recorrido Consórcio ' 
Técnico Cmel Estrela. ( Advogados: Doutores José Fernando Ximenes 
Rocha, José Torres das Neves e Ilka Maria Teles de Miranda ). •
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart Victor Russo 
mano e revisar o Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Silva,ten- 
Ido o Tribunal resolvido, por unanimidade, negar provimento ao 
(recurso. Deu-se por impedido o Excelentíssimo Senhor Ministro ' 
Marco Aurélio. Falou pelo recorrente o Doutor José Torres das 
Neves. Presidiu o julgamento o Excelentíssimo Senhor Ministro Co 
queijo Costa, Vice-Presidente. PROCESSO RO-AR-50/81 DA SEGUNDA ' 
REGIÃO - . relativo a Recurso Ordinário em Ação Rescisória , 
sendo recorrente Abílio Domingues e recorrido Banco do Comércio' 
e Indústria de São Paulo S/A. ( Advogados: Doutores José Torres' 
das Neves e José Chiacone Neto ).,Foi relatar o Excelentíssimo ' 
Senhor Ministro Mozart Victor Russomano e revisor o Excelentlssi 
mo Senhor Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal resolvido, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, declarando extinto o 
processo com o julgamento do mérito. Falou pelo recorrente o 
Doutor.José Torres das Neves. Presidiu o julgamento o Excelentís 
simo Senhor Ministro Coqueijo Costa, Vice-Presidente. PROCESSO - 
RO-AR-288/81 DA NONA REGIÃO - relativo a Recurso Ordinário ' em 
Ação Rescisória, sendo recorrente Tecidos Machadense Ltda. e 
recorrido Massami Watanabe. ( Advogados: Doutores Júlio Assump - 
ção Malhadas e Edésio Franco Passos ). Foi relator o Excelentís­
simo Senhor Ministro Mozart Victor Russomano e revisor o Excelen 
tíssimo Senhor Ministrd Barata Silva, tendo o Tribunal resolvido 
por unanimidade, rejeitar a preliminar de nulidade.e, no mérito, 
negar provimento ao recurso. Deu-se por impedido o Excelentíssi­
mo Senhor Ministro Guimarães Falcão. Presidiu o julgamento o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Coqueijo Costa, Vice-Presidente . 
PROCESSO RO—AR-289/81 DA TERCEIRA REGIÃO - relativo a Recurso ' 
Ordinário em Ação Rescisória,sendo recorrente Rolf Pey Curt Ben 
da e recorrido Serviço Nacional de Apren .dizagem Ccmercíal-SENAC 
( Advogados: poutores Helepa Sá, júlio José de Moura e Tancredo' 
FÍdias Pinheiro Guimarães ). Foi relator.o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Mozart Victor Russanano ç revisor o Excelentíssimo Se 
nhor Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal resolvido, por una­
nimidade, negar provimento ao recurso. Presidiu o julgamento o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Coqueijo Costa, Vice-Presidente . 
PROCESSO RO-AR-374/81 DA NONA'REGIÃO - relativo a Recurso Ordiná 
rio em Ação Rescisória, sendo recorrente Estado do Paraná e re 
corridos Homero Litvjnski e Outros. ( Advogados; Doutores losael 
José Milani e Edésio Franco Passos ). Foi relatar o Excelentlssi 
mo Senhor Ministro Mozart Victor Russomano e revisar o Excelen - 
tíssimo Senhor Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal resolvido 
por maioria, dar provimento ao recurso, a fim de julgar proceden 
te a ação rescisória, declarando a incompetência absoluta da Jus
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tiça do Trabalho para apreciar a ação originária e determinando- 
se a remessa dos respectivos autos, juntamente com os da ação ' 
rescisória, à justiça Comum do Estado do Paraná, vencidos os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Barata Silva e Alves de Almei 
da. Presidiu o julgamento o Excelentíssimo Senhor Ministro Co 
queijo Costa, Vice-Presidente. PROCESSO ED-AG-AI-3067/81, rela 
lativo a.Embargos de Declaração opostos à decisão do Egrégio Tri 
bunal Pleno, sendo embargante Rede Ferroviária Federal S/A. ' 
( Advogados: Doutor Osmar Fialho ). Foi relatar o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal resolvido, por 
unanimidade, acolher os .embargos, para declarar que não ocorre­
ram as alçgadas violações aos artigos 85, inciso I, 153, § 22, ' 
142; e 125, inciso I, da Constituição.Federal. Presidiu o julga­
mento o Excelentíssimo Senhor Ministro coqueijo Costa, Vice-Pre­
sidente. PROCESSO ED-RO—AR-333/81, relativo a Embargos de Decla 
ração opostos à decisão do Egrégio Tribunal Pleno, sendo embar­
gante Banco do Brasil S/A. ( Advogados:. Doutor José Firmo de 
Araújo Filho ). Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro ' 
Barata Silva, tendo o Tribunal resolvido, por unanimidade, aco­
lher os ’ embargos, para declarar que não foram violados os arti 
gos 11, 832 e 899, da Consolidação-das Leis do Trabalho; 162, í 
do Código Civil; e 462, do Código de Processo Civil e,stambém , 
repelidas as razões de inconformidade no que -'concerne à ques - 
tão das diárias. Deu-se por impedido o Excelentíssimo Senhor Mi 
nistro Mozart Victor Russomano.- Presidiu o julgamento o Excelen 
tíssimo Senhor Ministro Coqueijo Costa, Vice-Presidente. PROCES 
SO ED-RO-DC-400/81 - relativo a Embargos de Declaração opostos 
à decisão do Egrégio Tribunal Pleno, sendo embargante Sindicato 
dos Trabalhadores na Indústria da Cerveja e Bebidas em Geral de 
Porto Alegre. ( Advogado: Doutor José Francisco Boselli ). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Silva, tendo o 
Tribunal resolvido, por unanimidade, acolher os embargos, para 
declarar que a cláusula referente à gratificação de tempo de 
serviço foi mantida e reajustada em relação à Companhia Cerveja 
ria Brahma e, também, em relação às filiais Continental e Malta 
ria e Maltaria Navegantes S/A, ,e excluída apenas em relação à 
empresa Cervejaria Polar S/A. Presidiu o julgamento o Excelen - 
tíssimo.Senhor Ministro Coqueijo Costa, Vice-Presidente. PROCES 
SO ED-AG-AI-3969/81 DA QUINTA REGIÃO- relativo a Embargos de 
Declaração opostos à decisão do Egrégio Tribunal Pleno, sendo 
embargante Rede Ferroviária Federal S/A ( Advogado: Doutor ' 
Osmar Fialho ). Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro •’ 
Barata Silva, tendo o Tribunal resolvido, por unanimidade, aco- 
Iher os embargos para declarar que inocorreram as alegadas vio 
lações aos artigos 85, inciso 1, 153, § 22, e 165, inciso I, ' 
da Constituição Federal. Presidiu o julgamento o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Coqueijo Costa, Vice-Presidente. PROCESSO AG-RR 
2529/81 DA QUARTA REGIÃO - relativo a Agravo Regimental, sendo - 
agravante Valdemar Fritzen e agravada SWIFT - Armour S/A - In 
dústria e Ccmércio. ( Advogados: Doutores Ivo Evangelista de 
Ávila e Antônio Augusto Fernandes ). Foi relator o Excelentíssji 
mo Senhor Ministro Guimarães Falcão, tendo o Tribunal resolvido 
par unanimidade, negar provimento ao agravo. Deu-se por impedi­
do o Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Silva. Presidiu o ' 
julgamento o Excelentíssimo Senhor Ministro Coqueijo Costa, Vi 
ce-Presidente. PROCESSO AG-RR-3003/81 DA QUARTA REGIÃO - relati 
vo a Agravo Regimental, sendo agravante Companhia Estadual de 
Energia Elétrica e agravado Ely José Ferreira de Abreu. ( Advo 
gados: Doutores Ivo Evangelista de Ávila e Wilmar Saldanha da 
Gama Pádua ). Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Co 
queijo Costa, tendo o Tribunal resolvido, por unanimidade, ne - 
gar provimento ao agravo. Deu-se por impedido o Excelentíssimo' 
Senhor Ministro Barata Silva. Presidiu o julgamento o Excelen - 
tíssimo Senhor Ministro Mozart Victor Russomano, PROCESSO AG-RR 
2383/81 DA QUARTA REGIÃO - relativo a Agravo Regimental, sendo' 
agravante Companhia Estadual de Energia Elétrica e agravado ' 
Raymundo Victorino Prates. ( Advogados: Doutores Ivo Evangelis­
ta de Ávila e Carlos Arnaldo Ferreira Selva ). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhox’ Ministro Coqueijo Costa, tendo o Tribunal 
resolvido, por unanimidade,’ negar, provimento ao agravo. Deu-se' 
por impedido o Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Silva. Pre 
sidiu o julgamento o Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart Vic 
tor Russcmano. PROCESSO MS-O5/B2 - relativo a Mandado de. Segu - 
rança, sendo impetrante Marinho Carneiro Magalhaes e impetrado ' 
Excelentíssimo Senhor Juiz Presidente do Egrégio Tribunal Re 
gional do Trabalho da Terceira Região. -( Advogado: Doutor João 
de Souza Ribeiro Neto ). Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi 
nistro Alves de Almeida, ten,do o Tribunal resolvido,' por unanimi 
dade, cassar a liminar concedida e não conhecer do mandado de 
segurança por incompetência deste Tribunal, determinando-se a
remessa dos autos ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 
Terceira Região, para O qual é declinada.a competência. Falou 
pelo impetrante o Doutor J, S. Ribeiro Neto. PROCESSO E—RR—2194/ 
79 DA SEGUNDA REGIÃO - relativo a Embargos opostos a decisão da 
Egrégia Terceira Turma, sendo émbargantes Pravaz Recardadi Labo­
ratórios S/A e Outra e embargados Andréa Mele e Outro. ( Advoga­
dos: Doutores Nério S. W. Battendieri e Sérgio Galvao de Souza' 
Campos ). Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Ta

- tó - 

pajós e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Guimarães Fal - 
cão, tendo o Tribúnal resolvido,' por maioria,' não conhecer dos 
embargos,’ vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros Marco ' 
Aurélio,' Fernando Franco,' Marcelo Pimentel e Expedito Amorim. ' 
Deram-se por impedidos os Excelentíssimos Senhores Ministros II 
délio Martins e Mozart Victor Russcmano. Justificará o voto o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Marco Aurélio. Falou pelos embar- 
gantes o Doutor Nério.S. W. Battendieri e pelo embargado o Dou 
tor Victor Russomano júnior, a quem foi deferida juntada de pro 
curação. Presidiu o julgamento o Excelentíssimo Sénhor Ministro' 
Coqueijo Costa, Vice-Presidente. PROCESSO RO-AR-585/80 DA SEGUN­
DA REGIÃO - relativo a Recurso Ordinário em Ação Rescisória, ' 
sendo recorrente José Franco e recorrido Usina Açucareira Ester' 
S/A. ( Advogados: Doutores Hélio Aparecido Lino de Almeida e 
Elza Maria Leone ). Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Mozart Victor Russcmano e revisor o Excelentíssimo Senhor Minis 
tro Barata Silva, tendo o Tribunal resolvido, por unanimidade, ' 
rejeitar a preliminar de intempestividade, arguida pela Procura­
doria-Geral e, no.mérito, negar provimento ao recurso. Presidiu' 
o julgamento o Excelentíssimo Senhor Ministro Coqueijo Costa, ' 
Vice-Presidente. PROCESSO E-RR-39O2/8O DA SEGUNDA REGIÃO - rela 
tivo a Embargos opostos à decisão da Egrégia Segunda Turma, sen­
do embargantes e agravantes CEIET S/A - Construção e Exploração' 
de Instalações Elétpicas e Telefônicas e Outras 'e embargado e ' 
agravado Attílio Pantani. ( Advogados: Doutores Luiz Vicente de 
Carvalho e Rubens Camargo Alves ). Foi'relator o Excelentíssimo' 
Senhor Ministro Alves de Almeida e revisor o Excelentíssimo Se 
nhor Ministro Fernando Franco,.tendo o Tribunal .resolvido, por 
maioria,' não conhecer do agravo regimental, vencido o Excelentís 
simo Senhor Ministro Alves de Almeida. Conhecer em parte dos em 
bargos, apenas em relação à questão de suspensão ou interrupção' 
do contrato de trabalho do empregado eleito para cargo de dire - 
ção da empresa, vencido os Excelentíssimos Senhores Ministros ' 
Alves de Almeida, Marco Aurélio, João Wagner, Orlando Teixeira ' 
da Costa e Coqueijo Costa; no mérito, rejeitá-los,’ vencidos os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Fernando Franco,' Nelson Tapa­
jós, Expedito Amorim, Ildélio Martins e Mozart Victa? Russomano; 
Redigirá o acórdão o Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pi. 
mentel.Falou pelo embargado o Doutor José Chiacone Neto. PROCES­
SO RO-AR-478/81 DA IRIMEIRA REGIÃO - relativo a Recurso Ordiná- 
rio em Ação Rescisória, sendo recorrente Instrumentos Técnicos e 
Pesquisas Ltda. e recorrido vernon Howard Collins. ( Advogados : 
Doutores Antônio Batista Filho e A. D. Meirelles, Quintella )• '
Foi relatar o Excelentíssimo Senhor Ministro Ildélio Martins e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro João Wagner,' tendo o 
Tribunal resolvido, por maioria,' rejeitar a preliminar de não 
cabimento da ação, vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Or - 
lando Teixeira da Costa; no mérito, dar provimento ao recurso 
para julgar improcedente a rescisória, vencido o Excelentíssimo' 
Senhor Ministro João Wagner. Falou pelo recorrente o Doutor ' 
Nério S. W. Battendiere e pelo recorrido o Doutor Carlos Arnaldo. 
Selva, a.quem foi deferida juntada de procuração no prazo legal. 
Deu-se por impedido o Excelentíssimo Senhor Ministro Marco Auré­
lio. Em seguida, o Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente co 
municou quê o Tribunal passaria ao exame das Matérias Administra 
tivas que se encontravam em mesa. Inicialmente,' posto em discus­
são o píocesso TST-17361/82,' sobre o qual o Tribúnal deliberou . 
" RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N2 108/82 - CERTIFICO E DOU FÉ ' que 
o Egrégio Tribunal Pleno, em Sessão Plena Extraordinária hoje 
realizada, resolveu,' em atendimento ao pedido formulado no p»o - 
cesso TST-17.361/82, apbsentar AMAURY CAVALIERE DE BRITO, no car 
go da Categoria Funcional de Técnico Judiciário,' Classe "C", Re 
ferência NS. 21, dc Quadro Permanente de Pessoal de sua Secreta - 
ria, fazendo jus 0 aludido servidor à vantagem consubstanciada1 
no artigo 184,' inciso I,' da Lei número 1.711/52, mediante compen 
sação com o valor do encargo de Assistente, da Tabela de Gratifi 
cação da Presidência da Corte, ora exercido pelo interessado e 
com observância do limite previsto no Artigo 102/'§ 22, da Carta 
Màgna. 0 Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente dirigiu encó­
mios ao hervidor ora aposentado. Prosseguindo, fez uso da pala - 
vra o Excelentíssimo Senhor Ministro Marco Aurélio,' propondo ao 
Tribunal a suspensão da distribuição de processos e a realização 
diária de Sessões do Tribunal Pleno, no horário matutino e ves - 
pertino, a fim de possibilitar o julgamento do elevado númerç de 
processos'que se encontram aguardando pauta.-A ccrte, após dis­
cussão da proposta, deliberou: ” RESpLUÇÃO ADMINISTRATIVA N2 109/ 
82 z- CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Tribunal, em.Sessão' Plena' 
Extraordinária hoje realizada - considerando-o excessivo número' 
de processos que se encontram prontos, aguardando inclusão em ' 
pauta,' para julgamento pelo Tribunal Pléno; considerando a impos 
sibilidade de que tais feitos sejam julgados com a realização de 
apenas duas Sessões semanais; donsiderando que os processos a 
serem distribuídos não terão julgamento neste exercício; e con­
siderando que tal Situação necessita de providências urgentes ,' 
RESOLVEU: 1- Realizar Sessões Plenárias diariamente,’ de 2a.. ’
( segunda ) a 6a. ( sexta ) feira, no hcrário das 12:30 h ( doze 
horas e trinta minutos- ) às 18:30 h ( dezoito horas e trinta ’ 
minutos ), a partir do dia.3 (três) de novembro e até 17 ( dezes
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sete ) de dezembro próximos; 2 — Não efetuar, no mesmo período 
Sessões de suas Turmas, salvo para concluir julgamento já inicia 
do; e, 3 - Suspender a distribuição de processos,’ com exceção ' 
dos dissídios coletivos,' mandados de segurança.e outros que re 
clamem solução urgente. " Após,’ o Tribunal,' acolhendo proposta ' 
do Excelentíssimo Senhor Ministro Marco Aurélio, baixou a seguin 
.te " RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA NS 110/82 - CERTIFICO E DOU FÉ ' 
ique o Egrégio Tribunal, .em Sessão Plena Extraordinária &oje rea 
lizada, resolveu constituir uma Comissão, composta pelos Excelei 
tíssimos Senhores Ministros MARCELO PIMENTEL, MARCO AURÉLIO, OR - 
LANDO TEIXEIRA DA COSTA, ALVES DE ALMEIDA .e NELSON TAPAJÓS, com 
a finalidade de reformular os critérios que devam nortear a pro­
gressão e o acesso dos servidores do Quadro de Pessoal de sua Se 
cretaria Em seguida, passou-se à apreciação do Processo ' 
TST-14.672/82,' que trata da Progressão Funcional na categoria de 
Técnico Judiciário. Procedida à votação secreta para escolha dos 
servidores a serem beneficiados com a progressão em tela,' pelo ' 
critério de merecimento,' o resultado foi o seguinte: a) para a 
Classe Especial: Loise Duncan Machado Gonçalves,' 12 votos; Alfre 
do Leonardo,' 10 votos; Mário Newton Zamith,' 7 votos; Otto Sampa­
io Pereira,' 7 votos. Verificado o empate entre os dois servido - 
res mencionados por último,' após novo escrutínio com relação a 
eles,' foram apurados 9 ( nove ) votos a favor de Mário Newton Za 
mith e 3 ( três ) votos para Otto Sampaio Pereira; b) para a 
Classe "C": Heliana Vasconcelos de Carvalho Fiimino,' 12 votos; ' 
Sérgio Rubens Fernandes Pereira,' 12 ( doze ) votos; Ana Maria ' 
Alves de Oliveira,' 11 ( onze ) votosf Joaquim Inácio Serra,' 9 ' 
( nove ) votos; Glória Jane Galli,' 9 ( nove ) votos e Neyde Car­
valho Ilha,' 7 ( sete ) votos. Proclamado o resultado,' o Tribunal 
deliberou: " RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA NS 111/82 - CERTIFICO E
DOU FÉ que o Egrégio Tribunal,' em Sessão Plena Extraordinária 1 
hoje realizada,* resolveu — considerando o que se contém no pro­
cesso TST-14.672/82 - conceder-progressão funcional,' alternada - 
mente por Merecimento e Antiguidade,' aos servidores adiante rela 
cionados, ocupantes da Categoria Funcional de TÉCNICO JUDICIÁRIO 
do Quadro Permanente de Pessoal de sua Secretaria,' como se segue 
I) da Classe "C",’ Referência NS. 21,' para a Classe Especial, Re 
ferência NS.25: 1. ALFREDO LEONARDO; 2 - ORLANDO DA SILVA MARQUE 
3 - LOISE DUNCAN MACHADO GONÇALVES; 4- VERGINY ANANIAS; 5 - '
MÁRIO NEWTON ZAMITH; 6 - ELIZABETE CÂNDIDA DE FREITAS. Il) da ' 
Classe "B" / Referência NS.16 / para a Classe "C"/ Referência ' 
NS.21: 1 - JOAQUIM IGNÁCIO SERRA; 2 - AMARYLLIS DAGMAR RATTES ;
3 - HELIANA VASCONCELOS DE CARVALHO FIRMINO; 4 - MARIA IZABEL ' 
NUNES BRECKENFELD; 5 - ANA MARIA ALVES DE OLIVEIRA; 6 - MARIA ' 
MAGDA CARUSO; 7 - SÉRGIO RUBENS FERNANDES PEREIRA; 8 - SÉRGIO ' 
JOSÉ ANTUNES CANEJO; 9 - GLÓRIA JANE GALLI. Nada mais havendo a 
tratar, encerrou-se a Sessão às dezenove horas e cinquenta minu­
tos. E, para constar, eu,' Secretário do Tribunal Pleno,' lavrei a 
presente ata,' que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Minis­
tro Presidente e por mim subscrita. Brasília,' aos vinte e um ' 
dias do mês de outubro do ano de um mil novecentos e oitenta e 
dois. CARLOS ALBERTO BARATA SILVA- Ministro Presidente do TST e 
HEGLER JOSÉ HORTA BARBOSA - Secretário do Tribunal Pleno.

ATA DA TRIGÉSIMA TERCEIRA SESSÃO PLENA EXTRAORDINÁRIA DO TRIBU - 
NAL SUPERIOR DO TRABALHO

Aos quatro dias do mês de novembro do 
ano de um mil novecentos e oitenta e dois, na Sala das Sessões ’ 
do Tribunal Superior do Trabalho, realizou-se a Trigésima Tercei_ 
ra Sessão Plena Extraordinária do referido Tribunal, sob a Presi 
dência do Excelentíssimo Senhor Ministro Carlos Alberto Barata T 
Silva. Ãs doze horas e trinta minutos, estavam presentes os Exce 
lentíssimos Senhores Ministros Mozart Victor Russomano, Coqueijo 
Costa, Alves de Almeida, Fernando Franco, Nelson Tapajós, Expedi^ 
to Amorim, Guimarães Falcao, Marco Aurélio, Ildélio Martins,Joao 
Wagner, Orlando Teixeira da Costa e Hélio Regato; o Digníssimo ’ 
Procurador Geral da Justiça do Trabalho, Doutor Ranor Thales Bar 
bosa da Silva; e o Secretário do Tribunal Pleno, Doutor Hegler T 
José Horta Barbosa. -Havendo o número regimental, declarada a 
berta a sessão. - Ausente, por motivo justificado, o Excelentís­
simo Senhor Ministro Rezende Puech. - A pedido das partes,trans­
ferido o processo RO-DC-241/82, para a contar do dia 9(nove) do 
mês fluente. -Não ocorrentes comunicações ou registros, passou- 
se á ordem do dia: Processo AG-AR-24/82, relativo a Agravo Regi­
mental em Ação Rescisória, sendo agravantes Geliseu Terra e Ou - 
tros e agravado Banco de Crédito Real de Minas Gerais S/A. (ADVO 
GADOS: Doutores Miguel Raimundo V. Peixoto, Oswaldo J.B.Silva, x 
Hugo Gueiros B.Filho e Harleine Gueiros Bernardes Dias). Foi re­
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Teixeira da Costa 
tendo o Tribunal resolvido negar provimento ao agravo, unanimen- 
te. - Terminado este julgamento, compareceu o Excelentíssimo S£ 
nhor Ministro Marcelo Pimentel. Processo RO-MS-247/82 da Segunda 
Regi ao, relativo a Recurso Ordinário em Mandado de Segurança,sen 
do recorrente Transmecánica S/A - Indústria de Máquinas (Atual T 
Transmecãnica Indústria de Máquinas Ltda) e recorrido Excelentís 
simo Senhor Ministro Juiz Presidente da Egrégia Nona Junta de T 
Conciliação e Julgamento de Sao Paulo. (ADVOGADO: Doutor Luiz Va 
relia) . Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart VÍ£ 
tor Russomano e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Coquei­
jo Costa, tendo o Tribunal resolvido, por unanimidade, negar pro 
vimento ao recurso. Processo RO-DC-187/82 da Terceira Região, r£ 
lativo a Recurso Ordinatio em Dissídio Coletivo, sendo^recorren- 
tes Procuradoria Regional do Trabalho da Terceira Região, Compa­

nhia Agro-Pastoril Rio Grande e Agro-Pecuária do Vale do Rio ’ 
Grande S/A e Sindicato Rural de Passos e recorrido Sindicato dos 
Trabalhadores Rurais de Passos. (ADVOGADOS: Doutores Edson C. de 
Oliveira, Eduardo M.S. Netto, Maria A.L. de Oliveira, Ivan de 
Sá e Ulisses Riedel de Resende). Foi relator o Excelentíssimo Se 
nhor Ministro Marco Aurélio e revisor o Excelentíssimo Senhor mT 
nistro Ildélio Martins, tendo o Tribunal resolvido: I - RecursoT 
do Sindicato Rural de Passos: 1 - por unanimidade, rejeitar a 
preliminar de intempestividade do recurso; 2 - no mérito, dar * 
provimento parcial, para: a) transformar o salário de ingresso ’ 
em saláriornermativo, na base de 1/6 (um sexto) da última corre­
ção semestral, pelo fator 1.0, mais 1/12 (um doze avos) do aumen 
to decorrente da produtividade, a incidirem sobre o salário mínT 
mo vigente na data da propositura do dissídio, vencidos os Exce­
lentíssimos Senhores Ministros Joao Wagner, Guimarães Falcão, 0r 
lando Teixeira da Costa, Alves de Almeida e Hélio Regato; b) de~ 
terminar ao empregador o pagamento dos primeiros 15 (quinze) ’ 
dias de afastamento do empregado rural enfermo, vencidos os Exce 
lentíssimos Senhores Ministros Marco Aurélio, Mozart Victor Rus~ 
somano, Marcelo Pimentel, Nelson Tapajõs, Fernando Franco e Expe 
dito Amorim; c) assegurar, ao empregado que residir no local deT 
trabalho, o direito a habitaçao com condiçoes mínimas de habitábili” 
dade, vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Marco Aurélio;d)de 
terminar que o fornecimento gratuito de ferramentas e equipamen - 
tos para o trabalho seja obrigatório quando exigido o seu uso per 
lo empregador, unanimemente; e) excluir a cláusula que dispensa o 
trabalhador rural do serviço, sem prejuízo de salário, na sua da­
ta comemorativa, unanimemente; f) excluir da cláusula 27a. (Vigé­
sima Sétima), que trata da fixaçao da forma de cálculo do salário 
pela atividade desenvolvida, as alíneas "a”, ”b”, ’’c” e ”e”; 3- ’ 
por unanimidade, negar provimento ao restante do recurso. II - R£ 
curso da Companhia Agro-Pastoril Rio Grande e Agro-Pecuária do V£ 
le do Rio Grande S/A: 1 - dar provimento parcial, para: a) assegu 
rar ao empregado o direito de ter um lugar em separado para guar­
dar ferramentas e, quando no campo, de ter água potável no local* 
de trabalho e abrigo para alimentar-se,•quando estiver chovendo , 
vencidos em parte os Excelentíssimos .Senhores Ministros Marco Au­
rélio, Nelson Tapajõs, Marcelo Pimentel.e Fernando Franco; b) ex­
cluir a cláusula que institui a chamada 'Jsamana inglesa", unanime 
mente^2—- negar provimento ao recurso em relaçao ãs seguintes T 
cláusulas: a) que trata do transporte para o local de serviço, ’ 
fornecido pelo empregador, unanimemente; b) que estabelece a o-’ 
brigatoriedade de o empregador pagar os salários em moeda corren­
te e no horário de trabalho, unanimemente; c) que fixa o desconte 
assistencial, unanimemente; d) que determina a padronização do ’ 
"latao de café", vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros ’ 
Marco Aurélio, Mozart Victor Russomano, Fernando Franco, Nelson ’ 
Tapajõs e Expedito Amorim; 3 - por unanimidade, julgar prejudica­
do o restante do recurso. III - Recurso da Procuradoria Regional;
1 - dar provimento parcial^ para subordinar o desconto assisten - 
ciai a nao oposição dos empregados, manifestada-perante-o emprega 
dor, até 10 (dez) dias antes do primeiro pagamento reajustado, u- 
nanimemente; 2 - julgar prejudicado o restante do recurso, unani­
memente. Redigirá o acórdão o Excelentíssimo Senhor Ministro Ildé 
lio Martins. Falou pelo recorrido o Doutor Ulisses Riedel de Re - 
sende. Processo AI-991/82 da Primeira Região, relativo a Agravo * 
de Instrumento, sendo agravante Dalvina Marcolina de Macedo e a - 
gravado Juiz Presidente dã 22a. (Vigésima Segunda) Junta de Conci 
liaçao e Julgamento do Rio de Janeiro. (ADVOGADA: Doutora MariaT 
Gonçalves de Moura). Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro) 
Nelson Tapajós tendo o Tribunal resolvido, por unanimidade, nao * 
conhecer do agravo. Deu-se por impedido o Excelentíssimo.Senhor ’ 
Ministro Marco Aurélio. Processo RO-DC-199/82 da Segunda Região , 
relativo a Recurso Ordinario-em Dissídio Coletivo, sendo recorren 
te Cooperativa Agrícola de Cotia - Cooperativa Central e recorri-í 
do Sindicato dos Condutores de Veículos Rodoviários e Trabalhado­
res em Transportes Urbanos de Passageiros de Santos. (ADVOGADOS : 
Doutores Joaquim Caiuby Akinaga e Ulisses Riedel de Resende). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimentel e revi­
sor o Excelentíssimo Senhor Ministro Expedito Amorim, tendo o Tri 
bunal resolvido, por unanimidade, nao conhecer do recurso. Deu-sa 
por impedido o Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart Victor Russq 
mano. Falou pelo recorrido o Doutor Ulisses Riedel de Resende.Prq 
cesso AI-593/82 da Primeira Região, relativo a Agravo de Ins t r u rJ 
mento, sendo agravante José Pereira de Almeida e agravadas Con- ’ 
fecçoes Geofrey Ltda e Edna Maria José Cândido. (ADVOGADOS: Douto 
res Carlos H.J. de Almeida Netto e Lucinéia R. de Barros). Foi ré 
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro Expedito Amorim, tendo o 
Tribunal resolvido, por unanimidade, rejeitar a preliminar argUi-, 
da e negar provimento ao agravo. Processo RO-DC-2OO/82 da Quinta* 
Regi ao , relativo a Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo, sendo, 
recorrentes Pacal Painéis e Publicidade Ltda. e Outros e recorri-^ 
do Sindicato dos Trabalhadores em Empresas dé Radiiodifusao e Publi­
cidade no Estado da Bahia.-(ADVOGADOS: Doutores Edson Góes e Nu -j 
ryllo de Brito Santos•Filho). Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Guimarães Falcao e revisor o Excelentíssimo Senhor Marcd 
Aurélio, tendo o Tribunal resolvido, por unanimidade, negar provi 
mento ao recurso. Processo RO-DC-21O/82 da Terceira Região,re- 
lativo a Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo, sendo recor­
rente Procuradoria Regional do Trabalho daTerceira Região e ’ 
recorridos Sindicato dos Empregados Vendedores e.Viajantes do 
Comércio, Propagandistas, Propagandistas-Vendedores.e Vendedo­
res de Produtos Farmacêuticos do Distrito Federal e.Federação * 
do Comércio de Brasília e Outros. (ADVOGADOS: Doutores Edson ’ 
Cardoso de Oliveira, Robson Frei tas.Melo, Cláudio Alberto Fei- 
tosa Penna Fernandez e Outros). Foi relator o Excelentíssimo ’ 
Senhor Ministro Marco Aurélio e revisor o Excelentíssimo Se- ’ 
nhor Ministro Ildélio Martins, tendo o Tribunal resolvido: 1 - 
dar provimento parcial ao recurso, para: a) transformar o piso 
salarial em salário.normativo, na base de 1/6 (um sexto da úl­
tima correção semestral , pelo fator 1.0, mais 1/12 (um doze £ 
vos) do aumento decorrente da produtividade, a incidirem sobre 
o salário mínimo vigente na data da propositura do dissídio, u 
nanimemente; b) excluir a cláusula 6a..(sexta), atinente ao a
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bono de família mensal, vencido^aa cláusulas 7a. (Sétima), 8a.
_(Oitava).e•9£. ( Nona), relativas, ao adicional de.férias rela - 
cionado ao tempo de serviço na clausula do abono família» ven­
cidos os Excelentíssimos Senhores Ministros João Wagner e Al - 
ves de Almeida; d) excluir a clausula 15a. (Décima Quinta), ’ 
que diz do adicional de férias relacionado ao tempo de serviço 
do empregado» vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro João \ 
Wagner; e) excluir a clausula 19a. (Décima Nona), concernente’ 
a duração do tempo de trabalho,, unanimemente; f) subordinar o 
desconto assistencial a nao oposição dos empregados,.manifestai 
da até 10 (dez) dias antes do primeiro pagamento reajustado, u 
nanimemente; g) excluir a cláusula 2a. (Segunda), que impõe o 
pagamento de um salário fixo, nunca - inferior ao-mínimo vigente 
no Distrito Federal, vencidos os Excelentíssimos Senhores- Mi - 
nistros Alves.de Almeida e-João Wagner; h) excluir a cláusula’ 
4a. (Quarta) , que trata-do adicional por qüinqUénio, •vencido * 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Joao Wagner; i) excluir a cláU 
sula 7a. (Sétima), concessiva de abono de faltas ao empregadoT 
estudante, unanimemente; j) determinar que o empregado despedi^ 
do seja comunicado por escrito, sem necessidade•de serem decli 
nados os motivos da dispensa, unanimemente;.1) subordinar o 
desconto assistencial a não oposição dos empregados, manifesta­
da até- 10 (dez) dias antes do primeiro pagamento reajustado , 
unanimemente; 2 - por unanimidade, negar - provimento ao restan­
te do recurso,•Processo RO-DC-211/82 da Terceira Região,re1 at i^ 
vo a Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo, sendo recorrentes 
Procuradoria Regional do Trabalho da Terceira Região e Sindica 
to Nacional da Indústria do Cimento e Federaçao dos Trabalhad£ 
res na Indústria da Construção e do Mobiliário no Estado de Mi^ 
nas Gerais e recorridos Sindicato Nacional da Indústria do Ci^ 
mento e Federação dos Trabalhadores na Indústria da Construção 
é do Mobiliário no Estado de Minas Gerais. (ADVOGADOS: Douto - 
res Edson Cardoso de Oliveira, Paulo Ernesto Salvo, J. Moame - 
des da Costa, José Alberto Couto Maciel e Arnaldo Von Glehn) . 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Guimaraes Falcao* 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Marco Aurélio, ten­
do o Tribunal resolvido: I - Recurso da Procuradoria Regional: 
1 - dar provimento parcial, para: a) excluir a cláusula conces 
siva de abono de faltas•ao empregado estudante, unanimemente ; 
b) excluir a cláusula que institui e assegura estabilidade ao 
delegado-sindical,.unanimemente; e) excluir a cláusula relati­
va ao direito de afastamento do delegado sindical, unanimemen­
te; d) subordinar o desconto assistencial a nao oposição do4 ’ 
empregados, manifestada perante o empregador, até 10 (dez) ~ ’ 
dias antes do primeiro pagamento reajustado, unanimemente; 2 - 
negar provimento quanto a estabilidade sindical dos dirigentes 
da Primeira Associação Profissional, vencido o Excelentíssimo’ 
Senhor Ministro Fernando Franco. II - Recurso do Sindicato Na­
cional da Indústria do Cimento: 1 - por unanimidade, dar prov£ 
mento parcial, para determinar que o empregado despedido seja’ 
comunicado por escrito, sem necessidade de serem declinados os’ 
motivos da dispensa; 2 - por unanimidade, negar provimento quan 
to ao aumento salarial decorrente da produtividade e ã estabili_ 
dade provisória da empregada gestante; 3 -por unanimidade jul­
gar prejudicado o restante do recurso. III - Por unanimidade,ne 
gar provimento ao recurso da Federação dos Trabalhadores na In­
dústria da Construção e do Mobiliário no Estado de Minas Gerais 
Processo RO-MS246/82 da Primeira Região,relativo a Recurso Ordi 
nãrio em Mandado de Segurança, sendo recorrente Edir Dias de 
Carvalho Rocha e recorrida EgrégiaVturma do Tribunal Regional ’ 
do Trabalho da Primeira Região e 3as. (terceiras) interessadas: 
Eletrobrás-Centrais.Elétricas Brasileiras S/A e CHESF - Compa - 
nhia Hidroelétricas do Vale de Sao Francisco. ( ADVOGADOS: Dou­
tores Hugo Mosca, Clayton.Salles Renno e Eusébio GonzalesCos - 
ta.). Foi relator ©.Excelentíssimo Senhor Ministro Guimarães ’ 
Falcão e revisor o Excelentíssimo Senhor.Ministro Expedito.Amo- 
rim, tendo o Tribunal resolvido, por unanimidade,negar provi - 
mento ao recurso. Deurse por impedido o Excelentíssimo Senhor _ 
Ministro Marco Aurélio, t Processo E-RR-96/79 da Primeira Região 
relativo a Embargos oposto? a decisão da Egrégia Primeira Tur - 
ma, sendo embargante Gelre.Rio- Trabalho Temporário S/A e embar 
gada Maria Regina de Freitas Guieiro. ( ADVOGADOS: Doutores Mji 
ria Cristina P. Cortes e Sebastião Gonçalves). Foi relator o Ex 
celentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós e.revisor o Excelen 
tíssimo Senhor Ministro Guimarães Falcao, tendo o Tribunal re - 
solvido, por unanimidade, nao conhecer dos embargos, seja pelas 
preliminares de incompetência e de nulidade, seja pelo mérito . 
Processo RO-MS-258/82 da Segunda Região,relativo a Recurso 0 r d£ 
nário.em Mandado de Segurança, sendo recorrente Anésio Monfria- 
natti e recorrida Massa Falida de Siam Util S/A - Industrias^Me 
canicas e Metalúrgicas Ltda. (ADVOGADOS: Doutores Rubem Jose T 
da Silva e Maria Dulce Massaro). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Expedito Amorim e revisor o Excelentíssimo Se - 
nhor Ministro Marco Aurélio, tendo o Tribunal resolvido, por una 
nimidade, dar provimento ao.recurso, para, cassando a seguran - 
ça, determinar o prosseguimento da execução no processo traba - 
Ihista. Justificará o voto o Excelentíssimo Senhor Ministro Mar 
co Aurélio. - Processo RO-DC-768/81 da Segunda Região, relativo, 
a Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo, sendo recorrentes Sin 
dicato dos Professores de Sao Paulo, Sindicatoados Auxiliares 
de Administração Escolar de Sao Paulo e Fundação Getúlio Vargas 
e recorridos os Mesmos. (ADVOGADOS: Doutores Edilson Vicente ’ 
Luz Pinto, Marcos Botelho e Ulisses Riedel de Resende). Foi re­
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro Marco Aurélio e revisor’ 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Ildélio Martins, tendo o Tribu 
nal resolvido: I - Por unanimidade, negar provimento ao recurso 
do Sindicato dos Professores de Sao Paulo e do Sindicato dos Au 
xiliares de Administração Escolar de São Paulo. II - Recurso da 
Fundação Getúlio Vargas: 1 - dar provimento parcial, para: a)ex 
cluir a cláusula 16a. (Décima Sexta), que trata da obrigatorie­
dade de as entidades mantenedoras recolherem, em favor do Sindi 
cato das Entidades Mantenedoras de E$tabelecimentos^de Ensino 
Superior do Estado de São Paulo, anualmente, importância igual’ 
a 12 (• doze) vezes o valor-referencia, unanimemente; b) ex- ’ 
cluir a cláusula 19a. (Décima Nona), que estipula período de r<e 

cesso escolar, vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros 1 
Orlando Teixeira da Costa, Joao Wagner e Hélio Regato; c) Ex- ’ 
cluir a cláusula 24a. (Vigésima Quarta), que institui o direito 
ã licença para tratar de interesses particulares ou exercer fun 
ções nao docentes, unanimemente; d) excluir a cláusula 31a.(Tri 
gésima Primeira), que cuida do elastecimento dos períodos de no 
jo e gala, para 9 (nove) dias, unanimemente, e) limitar, a 2 T 
(dois) filhos, a gratuidade de ensino estipulada na cláusula 8a 
(Oitava), vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros Marco’ 
Aurélio, Ildélio Martins, Fernando FPanco, Nelson Tapajós e Ex­
pedito Amorim; 2 - por unanimidade, negar provimento ao restan- 
tante do recurso. Redigirá o acórdao o Excelentíssimo Senho Mi - 
nistro Mozart Victor Russomano. Falou pelos suscitantes o Doutor 
Ulisses Riedel de Resende e pela Fundação Getúlio Vargas, a Dou­
tora Maria Cristina Paixao Cortes, a quem foi deferida juntada ’ 
de procuração. - Processo RO-MS-214/82 da Terceira Região,re1ati_ 
vo a Recurso Ordinário em Mandado de Segurança, sendo recorrente 
Mário José Pinto da Rocha e recorrida Meritíssima Juíza Presiden 
te da Junta de Conciliação e Julgamento de Conselheiro Lafaiete. 
(ADVOGADOS Doutor Mário Jose Pinto da Rocha). Foi relator o Ex - 
celentíssimo Senhor Ministro Joao Wagner e revisor o Excelentís­
simo Senhor Ministro Guimaraes Falcao, tendo o Tribunal resolvi­
do, por unanimidade, dar provimento ao recurso, para conceder a 
segurança. - Troces s o-E—RR—4’892/-7€-d-a-Quarta-Regí ao ,relativo a
Embargos opostos a decisão da Egrégia Segunda Turma, sendo embar 
gante Osmar Antônio Gonçalves da Silva e embargado Banco Nacio - 
nal S/A. ( ADVOGADOS: Doutores Raimundo de Lima e Silva e Aluí - 
sio Xavier.de Albuquerque). Foi relator o Excelentíssimo Senhor’ 
Ministro Joao Wagner e reviaor o Excelentíssimo Senhor Ministro’ 
Mozart Victor Russomano, tendo o Tribunal resolvido, por unanimi 
dade, conhecer dos embargos e, no mérito, recebé-los, em parte , 
para determinar a integração das horas extras habituais no cálcu 
lo das gratificações semestrais. Por maioria, rejeitã-los na par 
te concernente ã pré-contratação de horas extras, vencidos os Ex 
celentíssimos Senhores Ministros João Wagner, Marco Aurélio, Al­
ves de Almeida, Marcelo Pimentel e Hélio Regato. Deu-se por impe 
dido o Excelentíssimo Senhor Ministro Guimaraes Falcão. Redigirã 
o acórdão o Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart Victor Russoma 
no. Falou pelo embargante o Doutor José Torres das Neves. - Em T 
seguida, o Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente comunicou’ 
haver recebido o telex do Excelentíssimo Senhor Ministro Rezende 
Puech, emagradecimento ãs felicitações dos Senhores Ministros , 
por ocasiao de seu aniversário natalício. - Logo após,compareceu 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo. - Processo ' 
ED-RO-DC-5O4/81 da Sexta Região, relativo a Embargos de Deciara- 
çao opostos a decisão do Egrégio Tribunal Pleno, sendo embargan- 
tes Federaçao Nacional dos Bancos e Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários no Estado do Rio Grande do Norte e de 
Mossoró. (ADVOGADOS: Doutores Hugo Gueiros Bernardes e José Tor­
res das Neves). Foi .relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Pra 
tes de Macedo, tendo o Tribunal resolvido; I - Por unanimidade , 
acolher os embargos do Sindicato dos Empregados em Estabelecimen 
tos Bancários no Estado do Rio Grande do Norte, para declarar 'r 
que o relator votou para manter o salário de ingresso anterior , 
corrigido pelo INPC, cumulativamente, ao fator 1.0. II - Por-una 
nimidade, acolher os embargos da Federaçao Nacional dos Bancos , 
nara declarar que nao ocorreram as alegadas violaçoes dos arti - 

?gos 69; 89, inciso XVII, alínea b; 43; 142, § 19; e 153, §§ 1° ,
29 e 39, da Constituição Federal. - Processo ED-R0-AR-122/81,re- 
lativo a Embargos de Declaraçao opostos a decisao dõ Egrégio Tri 
bunal Pleno, sendo embargante FEPASA - Ferrovia Paulista S/A.(AD 
VOGADO: Doutor Carlos Robichez Penna). Foi relator o Excelentís­
simo Senhor Ministro Prates de Macedo, tendo o Tribunal resolvi­
do, por unanimidade, acolher os embargos, para, sanando o erro ’ 
material, declarar que a conclusão do v. aresto é: ” ...no méri­
to, dar provimento ao recurso, para julgar procedente a ação, e 
reconhecer a incompetência da Justiça do Trabalho - Proces
so ED-RO-AR-722/79, relativo a Embargos de Declaração opostos ã 
decisão do- Egrégio Tribunal Pleno, sendo embargante Geraldo Au­
rélio do Nascimento Feitosa. (ADVOGADO: Doutor Márcio Gontijo) . 
Foi relator o.Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo, ’ 
tendo o Tribunal resolvido, por unanimidade, rejeitar os embar - 
gos. - Processo ED-AG-RR- 3816/80, relativo.a Embargos de Decla­
ração opostos a decisão do Egrégio Tribunal Pleno, sendo embar - 
gante Banco Econômico S/A. (ADVOGADOS: Doutores Iduna E. Weinert 
e Jose Maria de Souza Andrade). Foi relator ó Excelentíssimo Se­
nhor Ministro Prates de Macedo, tendo o Tribunal resolvido, por’ 
unanimidade, acolher os embargos, para,.sanando o erro material, 
declarar que, onde se lê "artigo 153, § 29’’, leia-se "artigo 153 
§ 39’’. - Em mesa o processo TST- 17.483/82, relativo ã progres - 
sao funcional, por merecimento, para cargos da.Categoria de Ta - 
quígrafo Judiciário, passou-se ã apreciaçao do mesmo, resultan - 
tes — após votaçao secreta - as indicações unanimes das servido­
ras Iza Maria Rodrigues Tabanez e Leoni Melo e Silva. Assim, pro 
clamada a RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA n9 115/82 - CERTIFICO E DOU1 
FÉ que o Egrégio Tribunal, em Sessão Plena Extraordinária hoje ' 
realizada, resolveu - considerando o que consta no processo ’ 
TST - 17.483/82 - conceder progressão funcional, por Merecimen - 
to, ãs servidoras abaixo relacionadas, ocupantes da Categoria de 
TAQUÍGRAFO JUDICIÁRIO, do Quadro Permanente de Pessoal de sua Se 
cretaria: I)da Classe ”C”, Referência NS.21; para a Classe Espe­
cial, Referência NS.25: IZA MARIA RODRIGUES TABANEZ; e, II) da 
Classe "B”, Referência NS.16, para a Classe ”C", Referência f ’ 
NS.21; LBONI .MELO E SILVA.” - Processo RO-DC-166/82 da Quinta Re 
gião, relativo a Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo, sendo r 
recorrentes Santa Casa de Misericórdia da*Bahia - Hospital Santa 
Izabel e Internatõ“Nossa Senhora da Misericórdia e recorrido Sin 
dicato dos Profissionais de Enfermagem, Técnicos Duchistas, Mas­
sagistas e Empregados em Hospitais e Casas de Saúde da Cidade de 
Salvador, (ADVOGADOS: Doutores Maria Amélia de Salles Garcez e 
Jairo Rosas dos Santos). Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mir 
nistro Expedito Amorim e.revisor o Excelentíssimo Senhor Minis - 
tro Guimarães Falcao, tendo o Tribunal resolvido, por unanimida­
de, rejeitar a preliminar de nao conhecimento do dissídio e, no 
mérito, negar provimento ao recurso.- Processo E-RR-602/79 da

Alves.de
Xavier.de
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Quinta Região, relativo a Embargos opostos a decisão da Egrégia’ 
Terceira Turma, sendo embargante José Gonçalves dos-Santos e em-l 
bargada Petróleo Brasileiro S/A -PETROBRÃS -.RPBa. (ADVOGADOS :i 
Doutores José TÓrres das Neves, Cláudio Penna Fernandez e Ruy ’’ 
Caldas Pereira). Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro ’ 
Fernando Franco e revisor o.Excelentíssimo Senhor Ministro Alves 
de Almeida, tendo o Tribunal resolvido, por maioria, não conhe -? 
cer dos embargos, vencidos os Excelentíssimos.Senhores Ministros 
Marco Aurélio, Joao Wagner e Hélio Regato. Falou pelo embargante 
o Doutor José Torres das.Neves. Processo RO-DC-136/82 da Nona Re 
gi ao, relativo a Recurso.OrdinãrTõ em Dissídio Coletivo, sendo T 
recorrente Sindicato das Empresas de Radiodifusão do Estado do Pa­
raná e recorrido Sindicato dos Jornalistas Profissionais do Para 
na. (ADVOGADOS: Doutores José Salvador Ferreira, Rómulo Marinho^ 
e Luiz Roberto L. Kracik). Foi relator o Excelentíssimo Senhor ’ 
Ministro Expedito Amorim e revisor o Excelentíssimo Senhor Minis 
tro Guimarães Falcao, tendo o Tribunal resolvido; 1 - por unani­
midade, rejeitar a preliminar de nulidade; 2 - no mérito, dar ’ 
provimento parcial ao recurso, para: a) excluir a clausula 3a. * 
(Terceira), que estabelece a concessão de abono salarial em pri­
meiro de janeiro e primeiro de junho de 1982 ( um mil novecentos 
e oitenta e dois), vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro João 
Wagner; b) excluir a cláusula 4a. (Quarta), queeequipara, após ’ 
6(seis) meses de trabalho, o salário do repórter de setor ao do 
repórter, vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Joao Wagner ; 
c) excluir a cláusula 7a. (Sétima^, que cria o representante sin 
dical, vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Joao Wagner; d)^ 
excluir a cláusula 8a.(Oitava), concessiva de garantia de empre­
go ao representante sindical, vencido o Excelentíssimo Senhor Mi 
nistro Joao Wagner; e) pelo voto de - desempate, restringir a clãy 
sula 12a. (Décima Segunda), apenas concedendo a gratificação de . 
50% (cinquenta por cento) para os empregados que contarem 25 *
(vinte e cinco) anos de serviço, vencidos os Excelentíssimos Se-, 
nhores Ministros Expedito Amorim, Marco Aurélio, Ildélio Martins 
Fernando Franco, Nelson Tapajós e Marcelo Pimentel; f) excluir J 
cláusula 22a. (Vigésima Segunda), que proíbe o uso, pelas empre­
sas jornalísticas, de notícias, fotos ou ilustrações sobre fatos 
ocorridos no Estado, distribuídos por agências de notícias, ven­
cido o Excelentíssimo Senhor Ministro Joao Wagner; g) determinai 
que a cláusula 23a. (Vigésima Terceira), pela qual se obrigam ’ 
as empresas a mencionarem no contrato de trabalho o veículo ou’ 
publicação para o qual o jornalista vai trabalhar, seja aplica­
da sem a retroaçao nela prevista vencidos os Excelentíssimos Se 
nhores Ministros Joao Wagner, Orlando Teixeira da Costa, CoqueT 
jo Costa, Alves de Almeida e Hélio Regato; h) excluir a cláusu­
la 26a. (Vigésima Sexta), concessiva de abono de faltas ao jor­
nalista estudante, vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro ’ 
Joao Wagner; i) estabelecer que o acréscimo por mora salarial , 
instituído na clausula 32a. (Trigésima Segunda), incidirá sobre 
o valor do salário base, vencido o Excelentíssimo Senhor Minis­
tro Expedito Amorim; j) excluir a cláusula 36a. (Trigésima Sex 
ta), que obriga a comunicação prévia, ao Sindicato Profissional 
das demissões efetivadas, vencido o Excelentíssimo Senhor Minis 
tro Joao Wagner; 2 - negar provimento ao restante do recurso : 
a) vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros Expedito Amo­
rim, Fernando Franco e Nelson Tapajós, relativamente ã gratifi­
cação instituída na cláusula primeira; b) vencidos os Excelen - 
tíssimos Senhores Ministros*Expedi to Amorim, Fernando Franco e 
Nelson Tapajós,•quanto ã gratificaçao deferida na cláusula Se - 
gunda; c) pelo voto de desempate, vencidos os Excelentíssimos- * 
Senhores Ministros Marco Aurélio, Fernando Franco, Marcelo Pi - 
mentel, Expedito Amorim, Ildélio Martins e Nelson Tapajós, no ’ 
que tange ã cláusula 5a. (Quintal , que regula a admissão de 
repórter fotográfico, repórter cinematográfico, ilustrador e 
diagramador; d) vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros’ 
Expedito Amorim, Marco Aurélio, Ildélio Martins, Fernando FRan- 
co e Nelson Tapajós, referentemente ã cláusula 9a. (nona), que’ 
determina o cumprimento de dispositivos legais; e) pelo voto de 
desempate, vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros Expe­
dito Amorim, Marco Aurélio, Ildélio Martins, Fernando Franco , 
Nelson Tapajós e Marcelo Pimentel, no que concerne ao anuênio ’ 
instituído na cláusula 11a. (Décima Primeira); f) vencidos os’ 
Excelentíssimos Senhores Ministros Expedito Amorim, Marco Auré­
lio, Ildélio Martins, Fernando Franco e Nelson Tapajós, quanto* 
ao seguro de vida - tratado na cláusula 13a. (Décima Terceira); 
g) vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros Expedito Amo­
rim e Nelson Tapajós, em relaçao ao registro do início e térmi­
no da jornada de trabalho no cartão-ponto(Cláusula 14a.); h)ven 
eidos os Excelentíssimos Senhores Ministros Expedito Amorim, iT 
délio Martins, Fernando Franco e Nelson Tapajós, relativamenteT 
ã inclusão das horas extras :no pagamento das férias e 139 (dé­
cimo terceiro) salário (cláusula 15a.) ; i) vencidos os Exceleis 
tíssimos Senhores Ministros Expedito Amorim, Ildélio Martins ', 
Nelson Tapajós, Marco Aurélio e Fernando Franco, no que se refe 
re ãs despesas de viagem (cláusula 16a.); j) pelo.voto de desem 
pate, vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros Expedito Ã 
morim, Marco Aurélio, Ildélio Martins, Fernando Franco, NelsonT 
Tapajós e Marcelo Pimentel, no que tange ã cláusula 18a.(Décima 
nitava), que diz privativas de profissionais habilitados as fun 
ções previstas no Decreto 83.284/79; 1) pelo voto de desempate^ 
vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros Expedito Amorim, 
Ildélio Martins, Marco Aurélio, Fernando Franco, Nelson Tapajós 
e Marcelo Pimentel, referentemente ã cláusula 20a. (Vigésima) , 
que trata do registro, na carteira de trabalho, da função exer­
cida pelo jornalista; m) vencidos os Excelentíssimos Senhores ’ 
Ministros Expedito Amorim e Nelson Tapajós, quanto ao salário ’ 
de ingresso previsto na cláusula 24a. (vigésima quarta); ^n) ven 
eidos os Excelentíssimos Senhores Ministros Expedito Amorim, T 
Marco Aurélio, Nelson Tapajós e Fernando Franco, quanto ao adi­
cional concedido na cláusula 25a. (Vigésima Quinta); o) pelo ’ 
voto de desempate, vencidos os Excelentíssimos Senhores Minis - 
tros Expedito Amorim, Ildélio Martins, Marcelo Pimentel, Fernan 
do Franco, Nelson Tapajós e Marco Aurélio, no que tange ã libe” 
ração do dirigente sindical, sem prejuízo do salário (cláusula’ 

28a.); p) vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros Expedi 
to Amorim, Nelson Tapajós e Marco Aurélio, concernentemente ao 
pagamento em dobro das horas extras trabalhadas aos domingos e 
ã folga aos domingos ao menos uma vez por mês (cláusula 29a);’ 
r) vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros Expedito Amo 
rim e Nelson Tapajós, no atinente-- ao acréscimo salarial, em T 
razao do aproveitamento do trabalho jornalístico por mais de ’ 
um veículo de comunicação social (cláusula 31a.); s) vencidos’ 
os Excelentíssimos Senhores Ministros Expedito Amorim, Fernan­
do Franco, Nelson Tapajós, Coqueijo Costa e Marco Aurélio, quan 
to ã remuneração das horas extras (cláusula 34a.); t) pelo vo­
to de desempate, vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros 
Expedito Amorim, Ildélio Martins, Marco Aurélio, Fernando Fran 
co, Nelson Tapajós e Marceio Pimentel, no que tange ao limite~ 
de aproveitamento de material produzido sem relaçao de emprego 
Ccláusula 31a.); u) vencidos os Excelentíssimos Senhores Minis 
tros Fernando Franco e Nelson Tapajós, referentemen-te ã multa’ 
(cláusula 39a.), v) unanimemente nos demais itens (cláusulas ’ 
6a., 10.,17a., 19a., 27a., 33a., 37a., e 38a.)i Deuyse por (
impedido o Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart Victor Russo- 
mano._Redigira o acórdao o Excelentíssimo Senhor Ministro Gui­
marães Falcão. Justificará o voto o Excelentíssimo Senhor Mi - 
nistro Marcelo Pimentel. Falou pelo íecorrido o Doutor Ulisses 
Riedel de Resende. -A Presidência comunicou ào Plenário que 
haviam recebido parecer favorável da SEPLAN - Secretaria de ’ 
Planejamento, com algumas observações, os anteprojètos de lei 
que objetivam a criàçao de cargos de assessor de Ministro e 
alterações no Quadro Permanente da Secretaria. Nada mais haven 
do a tratar, encerrou-se a Sessão ãs dezoito horas e quarenta’ 
minutos. E, para constar, eu, Secretário do Tribunal Pleno, la^ 
vrei a presente ata, que vai assinada pelo Excelentíssimo Se - 
nhor Ministro Presidente e por mim subscrita. Brasília, aos ’ 
quatro dias do mês de novembro do ano de um mil novecentos e 
oitenta e dois.
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